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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, Freonizio Valente no uso de suas

atribuições legais,  CONVOCA o Conselho Diretor do CIS/Amunpar para uma Assembleia Geral

Extraordinária “on line” através do aplicativo “google meeting” a realizar-se no dia 10 de dezembro

de 2.021, sexta-feira as 11:00 hrs. O link será disponibilizado na hora para todos os prefeitos que

fazem parte do Conselho Diretor. 

Pauta:

1) Contrato de Programa

2) Retenção do IR

3) Assuntos Gerais

  FREONIZIO VALENTE

Presidente do CIS/Amunpar

FREONIZIO 
VALENTE:51126443972

Assinado de forma digital por 
FREONIZIO VALENTE:51126443972 
Dados: 2021.12.08 15:54:54 -03'00'
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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 082/2020 
 
Nº Processo: 073/2020   
Contrato nº: 082/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE TAMBOARA PR. 
Contratado: PAVSOLO CONSTRUTORA EIRELI 
Objeto: Rescisão amigável do Contrato Administrativo n° 082/2020, que tem por objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
(EMPREITADA GLOBAL) DE 2.648,09 m² DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 
TRECHOS DE VIAS URBANAS NA SEDE DO MUNICÍPIO, CONVÊNIO 866622 – 
Contrato de Repasse 1052709-36/2018. 
Fundamento Legal: Art. 79, II da Lei nº 8.666/93. 
Data de Rescisão: 21/07/2021. 
 

Tamboara-Pr, 20 de agosto de 2021. 
_____________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 248/2021 
b) Licitação Nr : 98/2021 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 09/12/2021 
e) Objeto da Adjudicação : 09/12/2021 
f) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE PASSAGENS (INTERMUNICPAIS), DESTINADOS 
AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, PARA OS 
PACIENTES QUE NECESSITAM DE TRATAMENTO FORA DESTE 
MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) VIACAO GARCIA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 78.586.674/0001-07 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 59.150,05 (cinquenta e nove mil, cento e cinquenta reais e cinco centavos). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TER 
 
São João do Caiuá, 09 de dezembro de 2021. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º195/2021 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder férias regulamentares ao servidor da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Luciano Kleber Da Rocha   Matricula: 2879 PER. 01/04/2018 – 31/03/2019 
 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 03 de janeiro de 2022. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 09 dezembro de 2021. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 1285/2021 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 5º, 
I, da Lei nº 452/2020-LOA, de 22 de dezembro de 2020; 
  

DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), na seguinte dotação: 

Programática Descrição  
05 Departamento de Promoção Social  
05.005 Divisão do Fundo Municipal da Assistência Social  
05.005.08.0242.09.2.019 Apoio de Projetos à Portadores de Necessidades Especiais  
3.3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais  
Fonte : 10162 – Estruturação da Rede de Serviços Suas – Emenda 30.000,00 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso o provável excesso de arrecadação, previsto no inciso II  
do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na seguinte fonte de recurso:  

Fonte : 10162 – Estruturação da Rede de Serviços Suas – Emenda 30.000,00 
 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei nº 430/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 09 de Dezembro de 2021 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 107/2021, referente ao Pregão Eletrônico nº. 40/2021,
que foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação,
designado pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 105/2021, conforme
consta do Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram)
classificada(s) a(s) empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da
Lei nº 8.666/93 e 10.520/2002 e demais alterações, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
FORNECEDORA DE REJEITO DE USINA DE CBUQ, PARA ATENDIMENTO DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO
IVAI - PR, sendo: 
ECO SUL BRA SIL CONSTRUTORA EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

1 1 RESIDUO DE
USINA (  REJEITO
CBUQ)  

PROPRIA REJEITO TON 2.000,00 120,00 240.000,00

TOTAL 240.000,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos
produtos/execução dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela
empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 09 de Dezembro de 2021 .

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

 
 

   CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                  Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 
                Rua José Vicente, 257 – CEP 87.990-00 - Fone: (44) 3429-1970  
        E-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br – site: www.cmdiamantedonorte.pr.gov.br 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2020- ID 131/2020 
PROCESSO DISPENSA DE LICTAÇÃO N° 09/2020 

 
Pelo presente instrumento contratual, de um lado a Câmara Municipal de Diamante do 
Norte-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Jose Vicente, nº 257, 
centro, Diamante do Norte/Pr., inscrito no CNPJ sob nº80.611.759 /0001-40, neste ato 
representado por seu Presidente Sr. EDYELSON DA SILVA CANO, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG. 10.830.190-2/SSP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 
072.075.969-28, residente e domiciliado na Rua Nelson Trizzi, nº 1134, Centro,  na 
cidade de Diamante do Norte, Comarca de Nova Londrina, de ora em diante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado, JIAN FRANCO MIRANDA -
ME., Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua  Anerito Lorençoni, nº 40, 
Residencial Alto da Boa Vista II, CEP 19.570-000, Regente Feijo/SP, inscrita no CNPJ 
sob nº 10.608.937/0001-06, neste ato representada por seu sócio proprietário, Sr. JIAN 
FRANCO MIRANDA, brasileiro, maior, casado, portador do CPF/MF nº 327.145.168-
07 e da cédula de identidade nº 8.343.517-2, de ora em diante denominada simplesmente 
de CONTRATADA, resolvem de comum acordo, ADITAR contrato original de nº 
10/2020, cujo objeto consiste na, Assessoria e Licença de uso de Portal Eletronico 
(site) DA CONTRATADA à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - As partes de comum acordo, na forma convencionada na 
Cláusula Quinta do contrato original, decidem prorrogar o prazo de vigência por 12 (doze) 
meses, de 15/12/2021 à 15/12/2022, nos termos da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Considera-se como valor para a execução deste Termo a 
quantia anual de R$ 3.612,36 (três mil seissentos e doze reais e trinta e seis centavos), 
que será pago de forma parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, o valor mensal de R$ 
301,03 (trezentos e um reais e três centavos). Tais valores serão reajustados anualmente 
de acordo com o IGPM-FGV ou, na impossibilidade de aplicá-lo, conforme o índice que 
vier oficialmente substituí-lo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – As demais cláusulas e condições contratuais permanecem 
inalteradas. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual 
em 03 (três) vias, iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 

Diamante do Norte (PR), 03 de dezembro de 2021. 
___________________________                    ______________________ 
EDYELSON DA SILVA CANO                     JIAN FRANCO MIRANDA 
    CÂMARA MUNICIPAL                        JIAN FRANCO MIRANDA -ME                          

 
Testemunhas: 

______________________                    ______________________ 
 

 
 

   CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                  Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 
                Rua José Vicente, 257 – CEP 87.990-00 - Fone: (44) 3429-1970  
        E-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br – site: www.cmdiamantedonorte.pr.gov.br 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 31/2019  

INEXIGIBILIDADE N° 12/2019 
 
Pelo presente instrumento contratual, de um lado a Câmara Municipal de Diamante do 
Norte-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Jose Vicente, nº 257, 
centro, Diamante do Norte/Pr., inscrito no CNPJ sob nº80.611.759 /0001-40, neste ato 
representado por seu Presidente Sr. EDYELSON DA SILVA CANO, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG. 10.830.190-2/SSP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 
072.075.969-28, residente e domiciliado na Rua Nelson Trizzi, nº 1134, Centro,  na 
cidade de Diamante do Norte, Comarca de Nova Londrina, de ora em diante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado, LIZ SERVIÇOS ONLINE 
LTDA., Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua 240, nº 400, Sala 02,  
Itapema/SC, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, portadora dos direitos do 
domínio www.LeisMunicipais.com.br, neste ato representada por seu sócio 
administrador, Sr. CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro, maior, casado, portador do 
CIC nº 181.488.089-53 e da cédula de identidade nº 220.562, de ora em diante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem de comum acordo, ADITAR 
contrato original de nº 31/2019, cujo objeto consiste na CESSÃO DE USO DE 
SOFTWARE DA CONTRATADA à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - As partes de comum acordo, na forma convencionada na 
Cláusula Quinta do contrato original, decidem prorrogar o prazo de vigência por 12 (doze) 
meses, de 01/01/2022 à 31/12/2022, nos termos da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Considera-se como valor para a execução deste Termo a 
quantia anual de R$ 8.160,00 (oito mil cento e sessenta reais), que será pago em parcela 
única anual em até 90 dias após o início da vigência. Tais valores serão reajustados 
anualmente de acordo com o IGPM-FGV ou, na impossibilidade de aplicá-lo, conforme 
o índice que vier oficialmente substituí-lo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – As demais cláusulas e condições contratuais permanecem 
inalteradas. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual 
em 03 (três) vias, iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 

Diamante do Norte (PR), 03 de dezembro de 2021. 
___________________________                    ______________________ 
EDYELSON DA SILVA CANO                     CARLITO MELLO DE LIZ 
    CÂMARA MUNICIPAL                              LIZ Serviços Online Ltda. 

                          
Testemunhas: 

______________________                    ______________________ 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO –  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 127/2021 

 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São João do 
Caiuá, comunica cancelamento do processo referente a Dispensa de Licitação nº 
127/2021, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FAZER A 
REVISÃO VEICULAR DE 06 MESES DO VEÍCULO ÔNIBUS VOLARE, ANO/MODELO 
2019/2020, PLACA BDX2I95, QUE ESTA DISPONIVEL A APAE. ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL, devido a incorreção. 
 
São João do Caiuá, 09/12/2021 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno Porte 
(Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão ELETRÔNICO Nº. 112/2021. 

Processo nº 270/2021 
 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS E MATEIRIAIS 

PERMANENTE, DESTINADOS A APAE DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA USO DO 
RECURSO EMENDA PARLAMENTAR OGU Nº 412490520170001, GN4 – 
INVESTIMENTO. 

 
ABERTURA: A abertura do certame será às 14:30 hrs do dia 22 de dezembro de 2021. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos licitatórios. 
Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de 
Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do 
requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 09 de dezembro de 2021. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2021. 

O MUNICÍPIO de SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, torna público que às 10:30 
horas do dia 22 DE DEZEMBRO DE 2021, na PLATAFORMA DA BLL, 
realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de 
acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL  PRAZO  
AUTOMÓVEL HATCH 01 R$ 79.160,00 120 DIAS 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro ANGELA MARIA VITORIANO, 
Paraná, Brasil - Telefone: (44) 3445-8150 - E-mail 
licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do 
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
seguinte endereço RUA DOM PEDRO II, N 800, das 08:00 às 17:00 horas. 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, 09 de DEZEMBRO  de 2021. 
      

 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno Porte 
(Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 110/2021. 

Processo nº 268/2021 
 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, DESTINADOS  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 
  
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 22 de dezembro de 2021 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos licitatórios. 
Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de 
Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do 
requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 
 

                                        São João do Caiuá - PR, 09 de dezembro de 2021 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2021 – ID 044 
Processo Administrativo nº 0026/2021 

Pregão Presencial nº 03/2021 
 

 
Contratante: Câmara Municipal de Paraíso do Norte   
CNPJ:  00.940.138/0001-70 
 
Contratada: Tele Shoping Com de Prod. de Telecomunicações LTDA. 
CNPJ: 82.687.484/0001-53 
 
Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição, instalação completa e treinamento de 
manuseio, de PABX inteligente, troncos analógicos e ramais, para a Câmara Municipal. 
 
Data de Assinatura do Contrato: 09/12/2021 
Vigência Contratual: 12 meses a partir da assinatura do contrato 

 
 

Paraíso do Norte, Paraná, em 09 de dezembro de 2021 
 
 
 

 
Câmara Municipal de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE 
Roberto Raimundo de Lima 

 

 
Tele Shoping Com de Prod de 

Telecomunicações Ltda 
CONTRATADA 

Elienai Augusto de Freitas 
 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro 
Fone: (44) 3435-1222   CEP: 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
E-mail: cmas2009planaltina@hotmail.com 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 07/2021 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal 
de Assistência Social para os exercícios de 2022-2025. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Planaltina do Paraná, no uso 
das atribuições que conferidas pela Lei Municipal nº 007/2009, com alterações 
nas Leis nº 009/2010 e nº 61/2013, considerando a deliberação da reunião 
ordinária realizada no dia 07/12/2021. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social para os exercícios de 
2022 - 2025. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PUBLIQUE-SE. 
 

Planaltina do Paraná, 08 de dezembro de 2021. 
 

SIMONE BILIBIO ORFANELI 
Presidente do CMAS 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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3º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 55/2021 – ID 132 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1010/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O presente Aditivo a Ata tem por objetivo o Registro de preços para aquisição de cestas básicas para distribuição 
gratuita, conforme Lei Municipal nº 127/2014, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão 
Presencial nº 44/2021 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os 
efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte e o Fundo Municipal 
de Assistência Social de Paraíso do Norte, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 11.747.986/0001-84, 
com sede na Avenida Tapejara, nº 111, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
por sua Diretora Sra. Monica Oliveira Santana de Jesus. 
Licitante Detentora: SUPERMERCADO BOM PREÇO LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.467.090/0001-00, IE 
9059419339 e NIRE 41 2 0732970-6, com sede a Avenida Tapejara, Nº 391 – Centro, na Cidade de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Marcos 
Aparecido da Costa. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Lote 01 
Item Produto Unidade Marca Valor 

Unitário 
Registrado 

Valor 
Unitário 

Atualizado 
4 Café torrado e moído, 100% café, empacotado, pacote 

com 500 gramas, com selo de pureza abic - 1ª linha 
Unidade Canção 11,90 14,55 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 09 de dezembro de 2021. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Marcos Aparecido da Costa  
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor e Fiscal da Ata de Registro: 
 

 
Monica Oliveira Santana de Jesus 

Diretora do Departamento de Promoção Social 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 0143/2021 

 
DATA: 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE EVENTO DA CONAE, CONFERÊNCIA 
NACIONAL DE EDUCAÇÃO 2022 DO DEPARTAMNENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO HELLEN CASSIA NUNES DE ALENCAR 
ENDEREÇO RUA P DUQUE DE CAXIAS N° 501 – ITAGUAJÉ/PR CEP: 86.670-000 
CNPJ  13.991.656/0001-65 
VALOR R$ 16.700,00 (DEZESSEIS MIL E SETECENTOS REAIS) 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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DO OBJETO: 
Contratação de Banda Show para animação das festividades do Natal. Evento a ser realizado na 
data de 24 de Dezembro de 2021.  
Banda a ser contratada conforme pesquisa pública “Banda Omega 3”.  
 
Justificativa: Considerando as festividades de fim de ano; Considerando a comemoração de Natal 
onde é comemorado anualmente em 25 de dezembro e, na tradição cristã, celebra o nascimento 
de Jesus Cristo; Considerando que os munícipes de nosso município merecem ter a oportunidade 
de confraternizar, e comemorar a passagem de mais um ano, visto que passamos por um período 
delicado relacionado a Pandemia da COVID-19; Considerando que vamos realizar o evento 
seguindo os protocolos vigentes de prevenção; faz-se necessária a contratação. 
   
REPRESENTANTE EXCLUSIVO: 
J G DE BRITTO EVENTOS SOCIAIS ME CNPJ: 82.284.381/0001-42. 
 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
SECRETARIA GERAL GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE COMPRAS LICITAÇÃO E 
PATRIMÔNIO 
Red Cód. Despesa  

55 03.011.04.122.0002.2.008.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

 
VALOR R$: 
R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
 
SETOR: 
SECRETARIA GERAL. 
 
DA BASE LEGAL: 
Art. 25, Inc. III da Lei Federal Nº 8.666/93. 
 
DA AUTORIZAÇÃO: 
Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

 
Planaltina do Paraná, 09 de dezembro de 2021 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
Nº 15/2021 PROCESSO Nº 132/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
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C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 290/2021, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a programação financeira e o 
cronograma de desembolso para o exercício de 2022. 

 
JOSÉ ANTONIO BONVECHIO, Prefeito do Município de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e observando o que dispõe o art. 8º da 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (LRF). 

DECRETA 

Art. 1° Fica estabelecida a programação financeira do 
Município de Planaltina do Paraná, assim prevista: 

 
I – constitui-se prioridade da administração a quitação 

pontual dos compromissos com a respectiva folha de pagamento e encargos sociais; 
 
II – a programação financeira ainda atenderá os demais 

compromissos do Executivo e Legislativo Municipal, bem como os compromissos assumidos com 
fornecedores e demais despesas administrativas. 
 

Art. 2º Com referência ao cronograma de execução mensal 
de desembolso será sempre observado a relação entre receita e despesa, sendo que, a despesa 
não poderá ser maior que a receita, visando preservar o equilíbrio das contas públicas. 
 

Art. 3º A programação financeira e o cronograma de 
desembolso estão discriminados nos anexos integrantes deste Decreto 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal de Planaltina do Paraná - PR, 09 de 

Dezembro de 2021. 
 
 

CELSO MAGGIONI 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 
Anexo - I 

Art. 8º da LC nº 101/2000 
 

Programação Financeira da Receita 2022 
Receitas Receita 

Estimada 
Programação Bimestral Totais 

Jan  Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 
Receitas Correntes               
Impostos, Taxas e 
Contribuição de Melhoria 

 
1.576.000,00 

 
131.333,33 

 
131.333,33 

 
131.333,33 

 
131.333,33 

 
131.333,33 

 
131.333,33 

 
131.333,33 

 
131.333,33 

 
131.333,33 

 
131.333,33 

 
131.333,33 

 
131.333,37 

 
1.576.000,00 

( - ) Renúncia (70.200,00) (5.850,00) (5.850,00) (5.850,00) (5.850,00) (5.850,00) (5.850,00) (5.850,00) (5.850,00) (5.850,00) (5.850,00) (5.850,00) (5.850,00) (70.200,00) 
( - ) Descontos Concedidos (200,00) (16,67) (16,67) (16,67) (16,67) (16,67) (16,67) (16,67) (16,67) (16,67) (16,67) (16,67) (16,63) (200,00) 
( - ) Outras Deduções (100,00) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,37) (100,00) 
Contribuições 575.500,00 47.958,33 47.958,33 47.958,33 47.958,33 47.958,33 47.958,33 47.958,33 47.958,33 47.958,33 47.958,33 47.958,33 47.958,37 575.500,00 
( - ) Descontos Concedidos (100,00) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,37) (100,00) 
Receita Patrimonial 60.270.00 5.022,50 5.022,50 5.022,50 5.022,50 5.022,50 5.022,50 5.022,50 5.022,50 5.022,50 5.022,50 5.022,50 5.022,50 60.270,00 
Receita de Serviços 21.200,00 1.766,67 1.766,67 1.766,67 1.766,67 1.766,67 1.766,67 1.766,67 1.766,67 1.766,67 1.766,67 1.766,67 1.766,63 21.200,00 
Transferências Correntes 24.609.183,60 2.050.765,30 2.050.765,30 2.050.765,30 2.050.765,30 2.050.765,30 2.050.765,30 2.050.765,30 2.050.765,30 2.050.765,30 2.050.765,30 2.050.765,30 2.050.765,30 24.609.183,60 
Outras Receitas Correntes 22.600,00 1.883,33 1.883,33 1.883,33 1.883,33 1.883,33 1.883,33 1.883,33 1.883,33 1.883,33 1.883,33 1.883,33 1.883,37 22.600,00 
( - ) Deduções da Receita para o 
FUNDEB 

 
(3.794.153,60) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,43) 

 
(3.794.153,60) 

Receitas de Capital               
Operação de Crédito               
Transferências de Capital 2.000.000,00 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,63 2.000.000.00 
               
TOTAL DAS RECEITAS 25.000.000,00 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,37 25.000.000,00 
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Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
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C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
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PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 
Anexo - I 

Art. 8º da LC nº 101/2000 
 

Programação Financeira da Receita 2022 
Receitas Receita 

Estimada 
Programação Bimestral Totais 

Jan  Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 
Receitas Correntes               
Impostos, Taxas e 
Contribuição de Melhoria 

 
1.576.000,00 

 
131.333,33 

 
131.333,33 

 
131.333,33 

 
131.333,33 

 
131.333,33 

 
131.333,33 

 
131.333,33 

 
131.333,33 

 
131.333,33 

 
131.333,33 

 
131.333,33 

 
131.333,37 

 
1.576.000,00 

( - ) Renúncia (70.200,00) (5.850,00) (5.850,00) (5.850,00) (5.850,00) (5.850,00) (5.850,00) (5.850,00) (5.850,00) (5.850,00) (5.850,00) (5.850,00) (5.850,00) (70.200,00) 
( - ) Descontos Concedidos (200,00) (16,67) (16,67) (16,67) (16,67) (16,67) (16,67) (16,67) (16,67) (16,67) (16,67) (16,67) (16,63) (200,00) 
( - ) Outras Deduções (100,00) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,37) (100,00) 
Contribuições 575.500,00 47.958,33 47.958,33 47.958,33 47.958,33 47.958,33 47.958,33 47.958,33 47.958,33 47.958,33 47.958,33 47.958,33 47.958,37 575.500,00 
( - ) Descontos Concedidos (100,00) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,37) (100,00) 
Receita Patrimonial 60.270.00 5.022,50 5.022,50 5.022,50 5.022,50 5.022,50 5.022,50 5.022,50 5.022,50 5.022,50 5.022,50 5.022,50 5.022,50 60.270,00 
Receita de Serviços 21.200,00 1.766,67 1.766,67 1.766,67 1.766,67 1.766,67 1.766,67 1.766,67 1.766,67 1.766,67 1.766,67 1.766,67 1.766,63 21.200,00 
Transferências Correntes 24.609.183,60 2.050.765,30 2.050.765,30 2.050.765,30 2.050.765,30 2.050.765,30 2.050.765,30 2.050.765,30 2.050.765,30 2.050.765,30 2.050.765,30 2.050.765,30 2.050.765,30 24.609.183,60 
Outras Receitas Correntes 22.600,00 1.883,33 1.883,33 1.883,33 1.883,33 1.883,33 1.883,33 1.883,33 1.883,33 1.883,33 1.883,33 1.883,33 1.883,37 22.600,00 
( - ) Deduções da Receita para o 
FUNDEB 

 
(3.794.153,60) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,43) 

 
(3.794.153,60) 

Receitas de Capital               
Operação de Crédito               
Transferências de Capital 2.000.000,00 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,63 2.000.000.00 
               
TOTAL DAS RECEITAS 25.000.000,00 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,37 25.000.000,00 
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Anexo - II 

Art. 8º da LC nº 101/2000 
 

Cronograma de Execução de Desembolso 2022 
Órgãos 

Unidade Orçamentaria 
Despesa 
Fixada 

Programação Mensal Totais 
Jan  Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

               
Câmara Municipal 1.091.000,00 90.916,67 90.916,67 90.916,67 90.916,67 90.916,67 90.916,67 90.916,67 90.916,67 90.916,67 90.916,67 90.916,67 90.916,63 1.091.000,00 
               
               
Prefeito Municipal 
 

257.000,00 21.416,67 21.416,67 21.416,67 21.416,67 21.416,67 21.416,67 21.416,67 21.416,67 21.416,67 21.416,67 21.416,67 21.416,63 257.000,00 

Controle Interno 
 

83.500,00 6.958,33 6.958,33 6.958,33 6.958,33 6.958,33 6.958,33 6.958,33 6.958,33 6.958,33 6.958,33 6.958,33 6.958,37 83.500,00 

Diretoria de Gabinete 488.000,00 40.666,67 40.666,67 40.666,67 40.666,67 40.666,67 40.666,67 40.666,67 40.666,67 40.666,67 40.666,67 40.666,67 40.666,63 488.000,00 
               
               
Secretaria Geral 3.183.220,00 265.268,33 265.268,33 265.268,33 265.268,33 265.268,33 265.268,33 265.268,33 265.268,33 265.268,33 265.268,33 265.268,33 265.268,37 3.183.220,00 
               
               
Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura 

5.362.091,44 446.840,95 446.840,95 446.840,95 446.840,95 446.840,95 446.840,95 446.840,95 446.840,95 446.840,95 446.840,95 446.840,95 446.840,99 5.362.091,44 

               
               
Secretaria Municipal de Saúde 8.581.418,56 715.118,21 715.118,21 715.118,21 715.118,21 715.118,21 715.118,21 715.118,21 715.118,21 715.118,21 715.118,21 715.118,21 715.118,25 8.581.418,56 
               
               
Secretaria Municipal de 
Assistência Social 
 

1.041.270,00 86.772,50 86.772,50 86.772,50 86.772,50 86.772,50 86.772,50 86.772,50 86.772,50 86.772,50 86.772,50 86.772,50 86.772,50 1.041.270,00 

Secretaria de Planejamento 4.912.500,00 409.375,00 409.375,00 409.375,00 409.375,00 409.375,00 409.375,00 409.375,00 409.375,00 409.375,00 409.375,00 409.375,00 409.375,00 4.912.500,00 
               
               
TOTAL GERAL 25.000.000,00 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,37 25.000.000,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 
Anexo - I 

Art. 8º da LC nº 101/2000 
 

Programação Financeira da Receita 2022 
Receitas Receita 

Estimada 
Programação Bimestral Totais 

Jan  Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 
Receitas Correntes               
Impostos, Taxas e 
Contribuição de Melhoria 

 
1.576.000,00 

 
131.333,33 

 
131.333,33 

 
131.333,33 

 
131.333,33 

 
131.333,33 

 
131.333,33 

 
131.333,33 

 
131.333,33 

 
131.333,33 

 
131.333,33 

 
131.333,33 

 
131.333,37 

 
1.576.000,00 

( - ) Renúncia (70.200,00) (5.850,00) (5.850,00) (5.850,00) (5.850,00) (5.850,00) (5.850,00) (5.850,00) (5.850,00) (5.850,00) (5.850,00) (5.850,00) (5.850,00) (70.200,00) 
( - ) Descontos Concedidos (200,00) (16,67) (16,67) (16,67) (16,67) (16,67) (16,67) (16,67) (16,67) (16,67) (16,67) (16,67) (16,63) (200,00) 
( - ) Outras Deduções (100,00) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,37) (100,00) 
Contribuições 575.500,00 47.958,33 47.958,33 47.958,33 47.958,33 47.958,33 47.958,33 47.958,33 47.958,33 47.958,33 47.958,33 47.958,33 47.958,37 575.500,00 
( - ) Descontos Concedidos (100,00) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,33) (8,37) (100,00) 
Receita Patrimonial 60.270.00 5.022,50 5.022,50 5.022,50 5.022,50 5.022,50 5.022,50 5.022,50 5.022,50 5.022,50 5.022,50 5.022,50 5.022,50 60.270,00 
Receita de Serviços 21.200,00 1.766,67 1.766,67 1.766,67 1.766,67 1.766,67 1.766,67 1.766,67 1.766,67 1.766,67 1.766,67 1.766,67 1.766,63 21.200,00 
Transferências Correntes 24.609.183,60 2.050.765,30 2.050.765,30 2.050.765,30 2.050.765,30 2.050.765,30 2.050.765,30 2.050.765,30 2.050.765,30 2.050.765,30 2.050.765,30 2.050.765,30 2.050.765,30 24.609.183,60 
Outras Receitas Correntes 22.600,00 1.883,33 1.883,33 1.883,33 1.883,33 1.883,33 1.883,33 1.883,33 1.883,33 1.883,33 1.883,33 1.883,33 1.883,37 22.600,00 
( - ) Deduções da Receita para o 
FUNDEB 

 
(3.794.153,60) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,47) 

 
(316.179,43) 

 
(3.794.153,60) 

Receitas de Capital               
Operação de Crédito               
Transferências de Capital 2.000.000,00 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,63 2.000.000.00 
               
TOTAL DAS RECEITAS 25.000.000,00 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,33 2.083.333,37 25.000.000,00 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 75.483.230/0001-58 

Avenida São João, 415, Santo Antônio do Caiuá, Paraná, CEP 87730-000 

PORTARIA Nº 061/2021 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,  
 
R E S O L V E: 
 
Art.1º - CONCEDER, ao Servidor Público Municipal, 

Sidnei Purificação Ribas, ocupante do cargo de Técnico Agrícola, lotado no 
Departamento de Fomento Agropecuário, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente 
ao período aquisitivo de 2004/2009 nos termos do Art. 142 da Lei Municipal nº 524/92, 
conforme requerimento protocolado sob nº 4775/2021, a serem usufruídas a partir de 
06 de dezembro de 2021 a 05 de março de 2022. 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Caiuá, 06 de dezembro de 2021. 
 
José Gabriel Gonçalves Fachiano 
             Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
            COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2021 
 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Empreitada Global 
(peças e mão de obra), na manutenção do poço artesiano da Vila Rural Perseverança, 
do Munícipio de Alto Paraná. 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo n°140/2021 e ante as 
justificativas, que se embasou no Art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolve dispensar a exigência de licitação visando a Contratação de empresa 
para prestação de serviços de Empreitada Global (peças e mão de obra), na 
manutenção do poço artesiano da Vila Rural Perseverança, do Munícipio de Alto 
Paraná. Conforme abaixo discriminado: 
 

Item Qt. Unid. Discriminação – materiais   P.Unit Total R$ 
01 01 Unid. Bomba Monástica de no min 3CV, com vazão mínima de 

08(oito)mil litros, com garantia mínima de 01 ano.EBARA. 
3.700,00 3.700,00 

02 01 Unid. Painel completo 600,00 600,00 
03 01 Serv.  Serviços de instalação da Bomba submersa    300,00 300,00 

TOTAL R $                            4.600,00 
 
 
 
 
 
 

O valor global é de R$- 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), sendo pagos à vista 
após a execução do serviço, com recursos ordinários livres exercício corrente, junto a 
Secretaria Geral da Administração, com início na assinatura do Contrato e término 
em até 30 (trinta) dias, em favor da empresa DICAP MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, 
inscrita no CNPJ: 76.954.510/0001-60.  

 

Alto Paraná, 09 de dezembro de 2021. 
 

 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de Dispensa de Licitação em 
epígrafe em favor da empresa DICAP MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, inscrita no 
CNPJ 76.954.510/0001-60, no valor global de R$- 4.600,00 (quatro mil e seiscentos 
reais). 

Alto Paraná, 09 de dezembro de 2021. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
 EXTRATO DE CONTRATO Nº094/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2021 
 
 

PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
 
CONTRATADA: DICAP MAQUINAS AGRICOLAS LTDA  
CNPJ: 76.954.510/0001-60 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Empreitada Global 
(peças e mão de obra), na manutenção do poço artesiano da Vila Rural Perseverança, 
do Munícipio de Alto Paraná. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$- 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais) 
 
DOT.ORÇAMENTÁRIA:3.3.90.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros– Pessoa Jurídica. 
                                    3.3.90.39.16.00  – Manutenção e conservação de Bens  Imóveis 
 
DURAÇÃO: Início: na assinatura do contrato – Término: 30 (trinta) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 09/12/2021. 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 09 de dezembro de 2021. 
 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
          

 
DECRETO N° 246/2021 

DE 09 de dezembro de 2021 
 

 

 

SÚMULA: Dispõe sobre o expediente e 
atendimento ao público no Paço Municipal entre 
os dias 27 e 31 de dezembro de 2021. 

 

 

Eliel dos Santos Correa, Prefeito de Diamante do Norte, no uso 
de suas atribuições, DECRETA: 

 

Art. 1º - Não haverá atendimento ao público no Paço Municipal, entre os dias 27 
e 31 de dezembro de 2021, em razão da reforma que está sendo realizada no 
prédio do Paço Municipal. 

Parágrafo Único - O expediente interno não sofrerá suspensão, salvo se 
impossibilitado em razão da evolução da reforma do Paço Municipal e somente 
em relação ao Setor impossibilitado. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Diamante do Norte, 09 de dezembro de 2021. 

 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 

 

Assinado digitalmente por ELIEL DOS 
SANTOS CORREA:03078856909
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, 
OU=40312993000151, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF A1, OU=(em branco), CN=ELIEL DOS 
SANTOS CORREA:03078856909
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2021.12.09 14:39:17-03'00'

ELIEL DOS 
SANTOS
CORREA:

03078856909

 
DECRETO N° 246/2021 

DE 09 de dezembro de 2021 
 

 

 

SÚMULA: Dispõe sobre o expediente e 
atendimento ao público no Paço Municipal entre 
os dias 27 e 31 de dezembro de 2021. 

 

 

Eliel dos Santos Correa, Prefeito de Diamante do Norte, no uso 
de suas atribuições, DECRETA: 

 

Art. 1º - Não haverá atendimento ao público no Paço Municipal, entre os dias 27 
e 31 de dezembro de 2021, em razão da reforma que está sendo realizada no 
prédio do Paço Municipal. 

Parágrafo Único - O expediente interno não sofrerá suspensão, salvo se 
impossibilitado em razão da evolução da reforma do Paço Municipal e somente 
em relação ao Setor impossibilitado. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Diamante do Norte, 09 de dezembro de 2021. 

 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 

 

Assinado digitalmente por ELIEL DOS 
SANTOS CORREA:03078856909
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, 
OU=40312993000151, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF A1, OU=(em branco), CN=ELIEL DOS 
SANTOS CORREA:03078856909
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2021.12.09 14:39:17-03'00'

ELIEL DOS 
SANTOS
CORREA:

03078856909

 
DECRETO N° 246/2021 

DE 09 de dezembro de 2021 
 

 

 

SÚMULA: Dispõe sobre o expediente e 
atendimento ao público no Paço Municipal entre 
os dias 27 e 31 de dezembro de 2021. 

 

 

Eliel dos Santos Correa, Prefeito de Diamante do Norte, no uso 
de suas atribuições, DECRETA: 

 

Art. 1º - Não haverá atendimento ao público no Paço Municipal, entre os dias 27 
e 31 de dezembro de 2021, em razão da reforma que está sendo realizada no 
prédio do Paço Municipal. 

Parágrafo Único - O expediente interno não sofrerá suspensão, salvo se 
impossibilitado em razão da evolução da reforma do Paço Municipal e somente 
em relação ao Setor impossibilitado. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Diamante do Norte, 09 de dezembro de 2021. 

 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 

 

Assinado digitalmente por ELIEL DOS 
SANTOS CORREA:03078856909
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, 
OU=40312993000151, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF A1, OU=(em branco), CN=ELIEL DOS 
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ELIEL DOS 
SANTOS
CORREA:

03078856909

 
DECRETO N° 246/2021 

DE 09 de dezembro de 2021 
 

 

 

SÚMULA: Dispõe sobre o expediente e 
atendimento ao público no Paço Municipal entre 
os dias 27 e 31 de dezembro de 2021. 

 

 

Eliel dos Santos Correa, Prefeito de Diamante do Norte, no uso 
de suas atribuições, DECRETA: 

 

Art. 1º - Não haverá atendimento ao público no Paço Municipal, entre os dias 27 
e 31 de dezembro de 2021, em razão da reforma que está sendo realizada no 
prédio do Paço Municipal. 

Parágrafo Único - O expediente interno não sofrerá suspensão, salvo se 
impossibilitado em razão da evolução da reforma do Paço Municipal e somente 
em relação ao Setor impossibilitado. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Diamante do Norte, 09 de dezembro de 2021. 

 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 

 

Assinado digitalmente por ELIEL DOS 
SANTOS CORREA:03078856909
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, 
OU=40312993000151, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF A1, OU=(em branco), CN=ELIEL DOS 
SANTOS CORREA:03078856909
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2021.12.09 14:39:17-03'00'

ELIEL DOS 
SANTOS
CORREA:

03078856909



 
 

DECRETO Nº 5747/2021 

Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.947/2021 de 15 de dezembro de 2020. 

D E C R E T A: 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício 
financeiro de 2021, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) na 
seguinte dotação orçamentária: 

9 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES R$ 15.000,00 
9.001 DIVISÃO DE CULTURA     

13.392.0004.2030 MANUTENÇÃO DAS MANIFESTAÇÕES CULTURAIS     
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
9 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES R$ 5.000,00 

9.002 DIVISÃO DE ESPORTES     
27.812.0004.2032 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE PRÁTICA DE ESPORTES     

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 30.000,00 
11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     

15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS     
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
  Total R$ 50.000,00 

Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o artigo anterior far-se-á mediante cancelamento parcial das 
seguintes dotações: 

5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 50.000,00 
5.002 DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO     

99.999.0001.9999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA     
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual (PPA 

2018/2021), na Lei 1.882/2019 – Lei de Diretrizes Orçamentárias e cronograma de desembolso das despesas 
provenientes do artigo 1º deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revoga as disposições em contrário. 

 

 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 09 de dezembro de 2021. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO  
Prefeito do Município 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO  DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 085/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção, tintas e ferramentas 
ABERTURA:  Dia 23 de dezembro de 2021, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 
Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues na Sala 
de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 23 de dezembro de 2021. 
Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço eletrônico 
www.altoparana.pr.gov.br.  
Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, 
Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 3447 – 
1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 09 de dezembro de 2021. 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal  

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0234/2021 - ID-TCE/PR Nº 1843/2021 
 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CONSTRUTORA DINIZ EIRELI-ME 
CNPJ N° 22.193.805/0001-31 
OBJETO DO ADITAMENTO - PRAZO 
Fica alterada a cláusula quinta (DA VIGÊNCIA) do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo 
contratual de 31 de dezembro de 2021 a 28 de fevereiro 2022. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 . 
 

Mirador/PR, 09 de Dezembro de 2021. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOR

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 055/2021 

 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da 
Empresa: CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE, com 
cadastro CNPJ/MF: 03.273.207/0001-28, localizada na PC GENERAL 
OSORIO, 400 CJ 1702, CENTRO, CURITIBA-PR, no valor total de R$ 
13.503,70(treze mil quinhentos e três reais e setenta  centavos). 
Objetivando a Autorização para instauração de processo administrativo 
objetivando aquisição de Medicamentos do Consórcio Intergestores 
Paraná Saúde com vistas a operacionalização das ações de 
assistência farmacêutica do SUS no Município, com base no art. 25 e 
ss., da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo 
com os pareceres técnicos e jurídico, bem como pelos elementos que 
instruem o Processo Administrativo nº 221/2021. 
 
Mirador/PR, 09 de dezembro de 2021 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de 
gestão do Poder Executivo de Mirador, Estado do Paraná, em favor da 
empresa: BALNEARIO POR DO SOL LTDA ME com cadastro CNPJ/MF: 
03.920.555/0001-40, no valor total de R$ 2.400,00 (dois e quatrocentos 
reais), com base no art.24 Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 16/08/2018, de 
acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em 
vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 
071/2021. 
 
Mirador/PR., 09/12/2021 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

  
 
 
 

 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0219/2021 

INTERESSADO: Poder Executivo - Secretaria Municipal de Educação. 

OBJETO: contratação de “Empresa para Reforma da Escola Municipal 
Carlos Chagas – Parte I”, no Município de Mirador, Estado do Paraná. 

ENCERRAMENTO (entrega dos envelopes): 27/12/2021 às 
08h30mim. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: 27/12/2021 às 09h00mim. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

O Município de Mirador, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Fabiano Marcos da Silva Travain, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações para a 
Modalidade “TOMADA DE PREÇOS”, nomeada pelo Decreto n.º 001/2021, faz público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará a licitação acima indicada e receberá os Envelopes 
de Habilitação e Proposta, no Setor de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de 
Administração, junto ao Paço Municipal, sito à Avenida Guaíra, 153 – Mirador/PR. Eventuais dúvidas 
e/ou esclarecimentos, poderão ser sanadas e/ou obtidos pelo telefone (044) 3434-8000 - Setor de 
Compras e Licitações. 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

 

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 01/2021 
LICITAÇÃO Nº 83/2020 – TOMADA DE PREÇO N° 04/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: CONSTRUTORA DINIZ EIRELI - ME 
OBJETO: REFORMA DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE MUNICIPAL DEP. JOSE CARLOS 
MARTINEZ, SETOR DE FARMÁCIA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E REUNIÕES, CONFORME 
TERMO DE ADESÃO 16.134.397-8/2019 FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA 
ALIANÇA DO IVAÍ E O GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ. 
DO PRAZO: O presente termo aditivo tem por objeto o ADITIVO DE METAFÍSICA DE OBRA DA TOMADA DE 
PREÇO, no valor de R$50.672,64 (Cinquenta Mil, Seiscentos e Setenta e Dois Reais, Sessenta e Quatro Centavos), do 
qual a contratada saiu vencedora da Tomada de Preço 04/2020, conforme permissivo no parágrafo 1º, do artigo 65 da 
Lei 8.666/93 
 
DATA DE ASSINATURA:  09/12/2021 
 
ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
- 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida São João, 415 – fone (44) 3443-1221 
www.pmsac.pr.gov.br 

 

 

AVENIDA SÃO JOÃO, 415 – CEP: 87730-000.FONE/FAX: (44) 3443-1221 

 

 
PRIMEIRO ADENDO – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 054/2021 

 
O Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do 
Caiuá, Estado do Paraná, torna público para conhecimento de todos os 
interessados o Primeiro Adendo ao Pregão Presencial nº. 054/2021, com 
abertura prevista para 13/12/2021, às 09:00 horas, que em virtude da revisão do    
seguintes termos:  

Onde se lê:  
117 235  UN  

 
KIT CESTA NATALINA CONTENDO OS 
SEGUINTE PRODUTOS: 01 PANTENONE DE 
CHOCOLATE 500G 01 PACOTE DE BALAS 
SORTIDAS DE 500G; 01 CAIXA DE BOMBONS 
DE 300G MÍNIMO; 01 CAIXA DE WAFER 
RECHEADO COBERTO COM CHOCOLATE 
COM 20 UNIDADES 126G ; 01 REFRIGERANTE 
DE 2 LITROS EM EMBALAGEM PET NÃO 
RETORNÁVEL, COMPOSTO DE EXTRATO DE 
COLA; 01 EMBALAGEM COM AZEITONAS COM 
CAROÇOS COM NO MÍNIMO 500G; 01 PACOTE 
DE FAROFA TEMPERADA PRONTA DE 500G; 
01 PACOTE DE BISCOITO TIPO COOKIE COM 5 
UNIDADES COM NO MÍNIMO 85G; 01 PACOTE 
DE WAFER DE CHOCOLATE COM NO MÍNIMO 
115G; 01 PÓ PARA PUDIM SABOR 
CHOCOLATE OU BAUNILHA COM NO MÍNIMO 
35G; 01 MASSA PARA LASANHA PRÉ COZIDA 
DE 500G NO MÍNIMO; 01 LEITE CONDENSADO 
DE 395G; 01 CREME DE LEITE DE 200G 01 
PACOTE DE BOLACHA MAISENA OU LEITE DE 
350G A 400G NO MÍNIMO 01 PACOTE DE UVA 
PASSAS DE 200G NO MÍNIMO. TODOS OS 
PRODUTOS DEVEM ESTAR COM UMA 
VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS ANTES DO 
PRAZO FINAL DE VALIDADE. O KIT DEVERÁ 
ESTAR DEVIDADAMENTE EMBALADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE COM 
DIZERES DE FELIZ NATAL E PRÓSPERO ANO 
NOVO, CONTENDO DESENHOS REFERENTES 
A DATA COMEMORATIVA DO NATAL. O KIT 
DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE EMBALADO 
EM SACO PLÁSCO OU CAIXA DE PAPELÃO. 

97,59  22.933,65 

 

 

Leia-se:  
117 3.000,00  UN  

 
KIT CESTA NATALINA CONTENDO OS 
SEGUINTE PRODUTOS: 01 PANTENONE DE 
CHOCOLATE DE NO MÍNIMO 400G, 01 
PACOTE DE BALAS SORTIDAS DE 500G; 01 
CAIXA DE BOMBONS DE NO MÍNIMO 250G; 01 
CAIXA DE WAFER RECHEADO COBERTO 
COM CHOCOLATE COM 20 UNIDADES 126G ; 

0,19  570,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida São João, 415 – fone (44) 3443-1221 
www.pmsac.pr.gov.br 

 

 

AVENIDA SÃO JOÃO, 415 – CEP: 87730-000.FONE/FAX: (44) 3443-1221 

 

 
PRIMEIRO ADENDO – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 054/2021 

 
O Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do 
Caiuá, Estado do Paraná, torna público para conhecimento de todos os 
interessados o Primeiro Adendo ao Pregão Presencial nº. 054/2021, com 
abertura prevista para 13/12/2021, às 09:00 horas, que em virtude da revisão do    
seguintes termos:  

Onde se lê:  
117 235  UN  

 
KIT CESTA NATALINA CONTENDO OS 
SEGUINTE PRODUTOS: 01 PANTENONE DE 
CHOCOLATE 500G 01 PACOTE DE BALAS 
SORTIDAS DE 500G; 01 CAIXA DE BOMBONS 
DE 300G MÍNIMO; 01 CAIXA DE WAFER 
RECHEADO COBERTO COM CHOCOLATE 
COM 20 UNIDADES 126G ; 01 REFRIGERANTE 
DE 2 LITROS EM EMBALAGEM PET NÃO 
RETORNÁVEL, COMPOSTO DE EXTRATO DE 
COLA; 01 EMBALAGEM COM AZEITONAS COM 
CAROÇOS COM NO MÍNIMO 500G; 01 PACOTE 
DE FAROFA TEMPERADA PRONTA DE 500G; 
01 PACOTE DE BISCOITO TIPO COOKIE COM 5 
UNIDADES COM NO MÍNIMO 85G; 01 PACOTE 
DE WAFER DE CHOCOLATE COM NO MÍNIMO 
115G; 01 PÓ PARA PUDIM SABOR 
CHOCOLATE OU BAUNILHA COM NO MÍNIMO 
35G; 01 MASSA PARA LASANHA PRÉ COZIDA 
DE 500G NO MÍNIMO; 01 LEITE CONDENSADO 
DE 395G; 01 CREME DE LEITE DE 200G 01 
PACOTE DE BOLACHA MAISENA OU LEITE DE 
350G A 400G NO MÍNIMO 01 PACOTE DE UVA 
PASSAS DE 200G NO MÍNIMO. TODOS OS 
PRODUTOS DEVEM ESTAR COM UMA 
VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS ANTES DO 
PRAZO FINAL DE VALIDADE. O KIT DEVERÁ 
ESTAR DEVIDADAMENTE EMBALADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE COM 
DIZERES DE FELIZ NATAL E PRÓSPERO ANO 
NOVO, CONTENDO DESENHOS REFERENTES 
A DATA COMEMORATIVA DO NATAL. O KIT 
DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE EMBALADO 
EM SACO PLÁSCO OU CAIXA DE PAPELÃO. 

97,59  22.933,65 

 

 

Leia-se:  
117 3.000,00  UN  

 
KIT CESTA NATALINA CONTENDO OS 
SEGUINTE PRODUTOS: 01 PANTENONE DE 
CHOCOLATE DE NO MÍNIMO 400G, 01 
PACOTE DE BALAS SORTIDAS DE 500G; 01 
CAIXA DE BOMBONS DE NO MÍNIMO 250G; 01 
CAIXA DE WAFER RECHEADO COBERTO 
COM CHOCOLATE COM 20 UNIDADES 126G ; 

0,19  570,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida São João, 415 – fone (44) 3443-1221 
www.pmsac.pr.gov.br 

 

 

AVENIDA SÃO JOÃO, 415 – CEP: 87730-000.FONE/FAX: (44) 3443-1221 

 

01 REFRIGERANTE DE 2 LITROS EM 
EMBALAGEM PET NÃO RETORNÁVEL, 
COMPOSTO DE EXTRATO DE COLA; 01 
EMBALAGEM COM AZEITONAS COM 
CAROÇOS COM NO MÍNIMO 500G; 01 PACOTE 
DE FAROFA TEMPERADA PRONTA DE 500G; 
01 PACOTE DE BISCOITO TIPO COOKIE COM 
5 UNIDADES COM NO MÍNIMO 85G; 01 
PACOTE DE WAFER DE CHOCOLATE COM NO 
MÍNIMO 115G; 01 PÓ PARA PUDIM SABOR 
CHOCOLATE OU BAUNILHA COM NO MÍNIMO 
35G; 01 MASSA PARA LASANHA PRÉ COZIDA 
DE 500G NO MÍNIMO; 01 LEITE CONDENSADO 
DE 395G; 01 CREME DE LEITE DE 200G 01 
PACOTE DE BOLACHA MAISENA OU LEITE DE 
350G A 400G NO MÍNIMO 01 PACOTE DE UVA 
PASSAS DE 200G NO MÍNIMO. TODOS OS 
PRODUTOS DEVEM ESTAR COM UMA 
VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS ANTES DO 
PRAZO FINAL DE VALIDADE. O KIT DEVERÁ 
ESTAR DEVIDADAMENTE EMBALADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE COM 
DIZERES DE FELIZ NATAL E PRÓSPERO ANO 
NOVO, CONTENDO DESENHOS 
REFERENTES A DATA COMEMORATIVA DO 
NATAL. O KIT DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE 
EMBALADO EM SACO PLÁSCO OU CAIXA DE 
PAPELÃO. 

 

O presente ADENDO passa a fazer parte integrante do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 054/2021, pelo que, ficam ratificadas as demais Cláusulas e Condições e 
seus anexos no que não colidirem com as deste adendo, inclusive quanto à data 
da sessão pública para o julgamento do certame. Santo Antonio do Caiuá - PR, 
07 de dezembro de 2021. Flávio Furlan da Fonseca - Pregoeiro  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 133/2021 - ID 2251/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 49/2021 

 
DOCUMENTO:- Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - W. CAVALCANTE CADAMURO – SPECTRO CIENTIFICA - ME, 
CNPJ nº 33.558.858/0001-25. 
OBJETO: - A contratação de uma empresa especializada em manutenção de equipamentos para 
lavanderia industrial do Hospital Municipal Emília Francisca de Souza. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados a vista, conforme 
realização dos serviços, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura na 
Prefeitura Municipal.    
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA: - O prazo para a prestação de serviços é de até 15 
(quinze) dias após a solicitação da secretaria municipal, após assinatura do Termo de Contrato.  
O prazo de vigência do presente contrato será de 60 (sessenta) dias, após assinatura do Termo de 
Contrato. 

Diamante do Norte - PR, 09 de dezembro de 2021. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 
 

a) Processo Nº              : 128/2021 
b) Licitação Nº             :            60/2021 
c) Modalidade               :            Pregão Presencial: 
d) Data Homologação   : 09/12/2021 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objeto a aquisição de kits natalinos 

para atender a demanda das secretarias municipais, conforme 
Termo de Referência. 

f) Processo Adm Nº     : 128/2021 
 
 
04.121.0002.2.005. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRATARIA DE PLANEJAMENTO 
04.122.0002.2.010. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
12.122.0012.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CRECHE 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CRECHE 
12.365.0012.2.018. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRÉ-ESCOLA 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
08.244.0011.2.060. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0011.2.061. - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 
08.244.0011.2.061. - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 
20.608.0003.2.050. - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO AGROPECUÁRIA 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MERCADO CAIBALION EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 28.238.609/0001-12 
Item Descrição Marca Quant Valor Unit Valor Total 

2 Aquisição de kits natalinos contendo: 01 Chocottone 
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, gotas de chocolate, gordura vegetal, açúcar, 
gema de ovo, ovo integral, glucose, manteiga, óleo de 
milho, sal, extrato de malte, manteiga de cacau, 
emulsificante: mono e diglicerídeos de ácidos graxos, 
conservadores: propionato de cálcio e ácido sórbico e 
aromatizantes. Contém glúten. Contém lactose. Alérgicos: 
contém ovos e derivados, leite e derivados e derivados de 
trigo, cevada e de soja. Pode conter: centeio, aveia, 
amendoim, amêndoa, avelãs, castanha-de-caju, castanha-
do-pará, pistaches e gergelim. Validade mínima de 04 
meses na data da entrega, embalados em caixas 
personalizadas, embalagem primaria plástica, 

FESTTONE/ 
CHUVA DE 

PRATA 

350 
Unid. 

R$ 21,00 R$ 7.350,00 
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hermeticamente fechada e atóxica. Deve obedecer ao 
Regulamento Técnico sobre Rotulagem de Alimentos 
Embalados. Tabela Nutricional. Quando qualquer 
Informação Nutricional Complementar for utilizada, deve 
atender ao Regulamento Técnico específico. Deve 
obedecer à legislação específica de rotulagem para 
alimentos industrializados que contêm glúten. Com peso 
liquido de no mínimo 500 gramas. Marcas de referência: 
BAUDUCCO, VISCONTI, ROMANATO, PARATI, 
TOMMY, ou de qualidade igual ou superior embalado em 
caixa de papelão. Bebida tipo espumante nacional de sidra 
gaseificada, doce, fermentada, com líquido incolor /Rose 
660 ml. Sendo as marcas igual ou superior: Espumante: 
Peterlongo, Chuva de Pratas e Cereser. Devendo os 
mesmos ser embalados em sacos plásticos transparentes de 
boa qualidade e amarrados com fitas coloridas. Entregue 
nas Secretarias Municipais de acordo com os seus 
quantitativos. 

Valor Total Homologado - R$ 7.350,00(Sete mil e trezentos e cinquenta reais). 
 
 
 
 
Fornecedor: COMERCIO DE DOCES I L LTDA 
CNPJ/CPF: 05.239.572/0001-41 
Item Descrição Marca Quant Valor Unit Valor Total 

1 Aquisição de kits natalinos contendo: 01 Chocottone 
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, gotas de chocolate, gordura vegetal, açúcar, 
gema de ovo, ovo integral, glucose, manteiga, óleo de 
milho, sal, extrato de malte, manteiga de cacau, 
emulsificante: mono e diglicerídeos de ácidos graxos, 
conservadores: propionato de cálcio e ácido sórbico e 
aromatizantes. Contém glúten. Contém lactose. Alérgicos: 
contém ovos e derivados, leite e derivados e derivados de 
trigo, cevada e de soja. Pode conter: centeio, aveia, 
amendoim, amêndoa, avelãs, castanha-de-caju, castanha-
do-pará, pistaches e gergelim. Validade mínima de 04 
meses na data da entrega, embalados em caixas 
personalizadas, embalagem primaria plástica, 
hermeticamente fechada e atóxica. Deve obedecer ao 
Regulamento Técnico sobre Rotulagem de Alimentos 
Embalados. Tabela Nutricional. Quando qualquer 
Informação Nutricional Complementar for utilizada, deve 
atender ao Regulamento Técnico específico. Deve 
obedecer à legislação específica de rotulagem para 
alimentos industrializados que contêm glúten. Com peso 
liquido de no mínimo 500 gramas. Marcas de referência: 
BAUDUCCO, VISCONTI, ROMANATO, PARATI, 
TOMMY, ou de qualidade igual ou superior embalado em 
caixa de papelão. 01 Suco de uva integral orgânico, não 
contem adição de açúcar, água corante e conservadores, 
envasado em garrafa de vidro, contendo 1 litro. Devendo 
os mesmos ser embalados em sacos plásticos transparentes 

CANTU/ 
MOSTEIRO 

200 
Unid. 

R$ 23,00 R$ 4.600,00 
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hermeticamente fechada e atóxica. Deve obedecer ao 
Regulamento Técnico sobre Rotulagem de Alimentos 
Embalados. Tabela Nutricional. Quando qualquer 
Informação Nutricional Complementar for utilizada, deve 
atender ao Regulamento Técnico específico. Deve 
obedecer à legislação específica de rotulagem para 
alimentos industrializados que contêm glúten. Com peso 
liquido de no mínimo 500 gramas. Marcas de referência: 
BAUDUCCO, VISCONTI, ROMANATO, PARATI, 
TOMMY, ou de qualidade igual ou superior embalado em 
caixa de papelão. Bebida tipo espumante nacional de sidra 
gaseificada, doce, fermentada, com líquido incolor /Rose 
660 ml. Sendo as marcas igual ou superior: Espumante: 
Peterlongo, Chuva de Pratas e Cereser. Devendo os 
mesmos ser embalados em sacos plásticos transparentes de 
boa qualidade e amarrados com fitas coloridas. Entregue 
nas Secretarias Municipais de acordo com os seus 
quantitativos. 

Valor Total Homologado - R$ 7.350,00(Sete mil e trezentos e cinquenta reais). 
 
 
 
 
Fornecedor: COMERCIO DE DOCES I L LTDA 
CNPJ/CPF: 05.239.572/0001-41 
Item Descrição Marca Quant Valor Unit Valor Total 

1 Aquisição de kits natalinos contendo: 01 Chocottone 
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, gotas de chocolate, gordura vegetal, açúcar, 
gema de ovo, ovo integral, glucose, manteiga, óleo de 
milho, sal, extrato de malte, manteiga de cacau, 
emulsificante: mono e diglicerídeos de ácidos graxos, 
conservadores: propionato de cálcio e ácido sórbico e 
aromatizantes. Contém glúten. Contém lactose. Alérgicos: 
contém ovos e derivados, leite e derivados e derivados de 
trigo, cevada e de soja. Pode conter: centeio, aveia, 
amendoim, amêndoa, avelãs, castanha-de-caju, castanha-
do-pará, pistaches e gergelim. Validade mínima de 04 
meses na data da entrega, embalados em caixas 
personalizadas, embalagem primaria plástica, 
hermeticamente fechada e atóxica. Deve obedecer ao 
Regulamento Técnico sobre Rotulagem de Alimentos 
Embalados. Tabela Nutricional. Quando qualquer 
Informação Nutricional Complementar for utilizada, deve 
atender ao Regulamento Técnico específico. Deve 
obedecer à legislação específica de rotulagem para 
alimentos industrializados que contêm glúten. Com peso 
liquido de no mínimo 500 gramas. Marcas de referência: 
BAUDUCCO, VISCONTI, ROMANATO, PARATI, 
TOMMY, ou de qualidade igual ou superior embalado em 
caixa de papelão. 01 Suco de uva integral orgânico, não 
contem adição de açúcar, água corante e conservadores, 
envasado em garrafa de vidro, contendo 1 litro. Devendo 
os mesmos ser embalados em sacos plásticos transparentes 

CANTU/ 
MOSTEIRO 

200 
Unid. 

R$ 23,00 R$ 4.600,00 
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de boa qualidade e amarrados com fitas coloridas. 
Entregue nas Secretarias Municipais de acordo com os 
seus quantitativos. 

Valor Total Homologado - R$ 4.600,00(Quatro mil e seiscentos reais). 
 
 

Diamante do Norte - PR, 09 de dezembro de 2021.  
 
 

___________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
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Consultar um médico e tratamento precoce são armas contra a doença

Dados apurados pela 
Sociedade Brasilei-

ra de Dermatologia (SBD) 
apontam uma realidade 
preocupante para os esfor-
ços de prevenção e com-
bate ao câncer de pele no 
País. No Paraná, durante 
o ano de 2020, momento 
mais crítico da pandemia 
de Covid-19, foram reali-
zados 2.838 diagnósticos 
a menos dessa doença do 
que em 2019. Isso signifi -
ca que o número absoluto 
de casos foi 32% menor do 
que no período anterior ao 
avanço do coronavírus. 

Análise nacional indi-
ca que, de forma geral, 
os serviços de combate e 
prevenção ao câncer de 
pele foram comprome-
tidos. Ao longo de 2020, 
estima-se que 17.227 diag-
nósticos deixaram de ser 
realizados em todo o país, 
o que signifi ca uma queda 
de 24,7% em comparação 
a 2019. 

Em linhas gerais, isso 
signifi ca que milhares de 
casos de câncer de pele 
potencialmente devem 
iniciar seus tratamentos 
com atraso ou ainda nem 
foram descobertos pelos 
médicos, o que tem im-
pacto direto nas chances 
de recuperação e cura dos 
pacientes. Em 2021, nos 
seis primeiros meses do 

ano (de janeiro a junho), 
percebe-se um movimen-
to de retomada gradual do 
volume de atendimentos, 
contudo os números ainda 
são inferiores aos registra-
dos na etapa pré-pande-
mia. 

Campanha - A divul-
gação desses números 
coincide com o início da 
campanha do Dezembro 
Laranja, organizada pelo 
SBD, que tem como ob-
jetivo conscientizar a po-
pulação sobre os riscos do 
câncer de pele. Além de 
estimular a incorporação 
dos hábitos de fotoprote-
ção ao cotidiano das pes-
soas, a iniciativa também 
orienta a busca de orien-
tação dos médicos der-
matologistas em caso do 
surgimento de sinais e sin-
tomas que merecem ser 
investigados. 

Contaminação - Na 
avaliação dos especialis-
tas da SBD, a retração do 
número de diagnósticos 
em 2020 tem relação com 
a covid-19. Por conta do 
receio de contaminação 
pelo coronavírus, suspei-
tando que ele estaria mais 
presente nos ambientes 
ambulatoriais ou hospi-
talares, milhares de pes-
soas postergaram seus 
exames e consultas. Além 

disso, inúmeros serviços 
de saúde reorientaram 
suas agendas, restringin-
do o acesso de pacientes 
ou mesmo limitando seus 
atendimentos aos casos 
de covid-19. 

De acordo com os nú-
meros analisados pela 
SBD, com a consultoria da 
360° CI, em 2020 foram 
realizados 52.527 diag-
nósticos para melanoma 
maligno da pele e outras 
neoplasias malignas da 
pele em todo o país. Este 
número é 24,7% menor do 
que os 69.754 notifi cados 
em 2019. Os piores índi-
ces foram observados em 
abril e maio do ano passa-
do (meses imediatamente 
após a decretação de ca-
lamidade pública no País) 
com uma queda de -51,7% 

nósticos sofreu queda de 
26% entre as mulheres e 
de 23% entre os homens. 

 
Consequências - Para 

ampliar a identifi cação 
das consequências dei-
xadas pela pandemia no 
atendimento hospitalar 
aos pacientes com câncer 
de pele, o trabalho desen-
volvido pela SBD coletou 
ainda números de interna-
ções relacionadas a esse 
tipo de neoplasia no SUS. 
Também foram verifi cados 
os números de óbitos. Os 
dados analisados foram 
extraídos do Painel Onco-
logia Brasil, do Sistema de 
Informações de Mortalida-
de (SIM) e do Sistema de 
Informações Hospitalares 
(SIH/SUS) - todos do Mi-
nistério da Saúde. 

Em relação às inter-
nações hospitalares para 
tratamento do câncer de 
pele (melanoma) e outras 
neoplasias malignas, ob-
servou-se uma queda de 
26% na comparação entre 
2020 e 2019. As 57.247 in-
ternações registradas em 
2019, caíram para 42,3 mil 
no ano passado. Em 2021, 
os índices ainda não supe-
raram o resultado anterior 
à pandemia. No confron-
to com o ano passado, os 
números estão próximos, 
porém ainda fi cam 27% 

e -57%, respectivamente, 
em termos de detecção. 

Ao analisar os números 
sob a perspectiva da ida-
de dos pacientes, fi ca evi-
dente que as faixas etárias 
mais prejudicadas foram 
as que estão a partir dos 
60 anos. As informações 
ofi ciais indicam que nes-
tes grupos o défi cit che-
gou a 11.906 casos absolu-
tos na comparação entre 
2020 e 2019. 

Contudo, deve-se res-
saltar que do ponto de vis-
ta proporcional a maioria 
dos seguimentos apresen-
tou comportamento se-
melhante, com destaques 
para os grupos de 0 a 19 
anos (-30%); 30 a 34 anos 
(-28,8%); e 75 a 79 anos 
(-27,6%). Separados por 
sexo, o número de diag-

menores do que os de 
antes da chegada da co-
vid-19 ao Brasil. 

Nesse cenário, os pio-
res desempenhos propor-
cionais foram observados 
no Piauí (-70,8%), Paraíba 
(-47,6%) e Pernambuco 
(-37,3%). Em termos abso-
lutos, as maiores quedas 
aconteceram em São Pau-
lo (-4.532), Paraná (-1.668), 
Rio Grande do Sul (-1.373) 
e Minas Gerais (-1.073). 
Na contramão, Sergipe e 
Tocantins são os únicos 
estados que elevaram os 
números de internações 
no período analisado, com 
um aumento de 61,3% e 
21%, respectivamente. 

Com respeito aos indi-
cadores de mortalidade, 
percebe-se que não houve 
alteração signifi cativa nos 
períodos avaliados. Apesar 
das quedas signifi cativas 
nos totais de diagnósticos 
de novos casos de câncer 
de pele e mesmo de inter-
nações para seu tratamen-
to, o número de mortes 
atribuído a essa doença 
apresentou apenas uma 
oscilação de 2% para me-
nos, na comparação de 
2020 (4.481 registros) e 
2019 (4.594). Ao longo de 
12 anos (desde 2008), cal-
cula-se que 46.534 falece-
ram por conta desse pro-
blema de saúde.

No Paraná, quase três mil casos de câncer 
de pele deixaram de ser diagnosticados

DEZEMBRO LARANJA

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

Auto Posto Bom Alcool LTDA - EPP, CNPJ 08.072.262/0001-73 , torna público 
que irá requerer ao IAT, a Renovação da Licença de Operação para a ativi-
dade de comércio varejista de combustíveis automotores, instalada na Ave-
nida Deputado Heitor de Alencar Furtado, nº 4431, centro, Paranavai – PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

Auto Posto Bom Alcool LTDA - EPP, CNPJ 08.072.262/0001-73, torna público 
que recebeu do IAT, a Licença de Operação Nº 33012 para comércio varejista 
de combustíveis e derivados de petróleo, instalada na Avenida Deputado 
Heitor de Alencar Furtado, nº 4431, centro, Paranavai – PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
PRÉVIA DE AMPLIAÇÃO

COMERCIAL AGRÍCOLA ANHUMAÍ LTDA, CNPJ nº 82.050.170/0001-45 torna 
público que irá requerer ao IAT, a Licença Prévia de Ampliação para ativida-
de de benefi ciamento de mandioca,  a ser instalada na Rodovia PR 492, Km 
06, S/N, Lote: 34-B-A - Zona Rural - CEP: 87.760-000 - Tamboara/PR

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

Ceramfi x Indústria Comércio de Argamassas e Rejuntes S.A., CNPJ: 
07.293.000/0005-08, torna público que irá requerer ao Instituto Água e Ter-
ra a Renovação de Licença Simplifi cada para fabricação de outros produtos 
de minerais não-metálicos não especifi cados anteriormente, instalada na 
Rodovia BR 376, km 121, 2 lote 07, Vila Auto Ipiranga – Alto Paraná/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO (RLO)

A empresa EXTRA MINERACAO LTDA, inscrita no CNPJ 07.618.088/0001-59, tor-
na público que requereu ao Instituto Água e Terra - IAT, a Renovação de Licen-
ça de Operação (RLO), para atividade de Extração de Argila, no Município de 
Tapira – PR instalada no Núcleo Floresta, da Colonização Rio Bom, Gleba Ivaí, 
Município de Tapira – PR. 

CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 33.990,00 FONE:99917-
0588.
__________________________
MONTANA LS 1.4 FLEX 
- BRANCA, COMPLETA, 
2016 + CAPOTA MARÍTI-
MA. R$ 44.990,00 - FONE: 
99917-0588.
__________________________
S-10 LT - CAB. DUPLA, 
4X4, AUTOMÁTICA + 
COURO, DIESEL, REVISA-
DA, BX KM, ANO 2019. R$ 
179.990,00. FONE 99800-
1707.

SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.
__________________________
ONIX LT 1.4 - AUTOMÁTI-
CO, CINZA, BX KM, COM-
PLETO, 2018, R$64.990,00. 
FONE: 99966-2100.
__________________________
CRUZE LT - AUTOMÁTI-
CO, 2019, ÚNICA DONA, 
BX KM, IMPECÁVEL, NA 
GARANTIA. R$ 99.990,00. 
FONE 99136-5969.

VENDO TERRENOS EM 
TAMBOARA - TERRENOS 
À PARTIR DE R$ 10.000,00 
C/ ESCRITURA. 99112-2433.

FIAT CRONOS HGT - AU-
TOMÁTICO, ANO 2020, RE-
VISADO NA GARANTIA. R$ 
82.990,00. FONE 99966-
2100.
__________________________
STRADA C.S WORKING 
- BRANCA, COMPLETA, 
2014. R$ 43,990,00. FONE: 
99966-2100.

ECOSPORT S.E. 2.0 FLEX 
- COMPLETA, AUTOMÁTI-
CA, PRATA, ANO 2013. R$ 
52.990,00 - FONE: 99917-
0588.
__________________________
KA SEDAN SE PLUS  - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNI-
CA DONA. R$ 49.990,00. 
FONE: 99136-5969.
__________________________
NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 49.800,00. 
FONE 99800-1707.

RENEGADE SPORT - AU-
TOMÁTICO, BRANCA, 
ANO 2016, COMPLETA, R$ 
78.990,00. FONE:99800-
1707.

CITROEN C4 HATCH  - 
FLEX, 2011, COMPLETO, 
AUTOMÁTICO, PRETO. R$ 
29.990,00 - 99800-1707.

SAVEIRO SUPER SURF 1.6 
FLEX - COMPLETA, ANO 
2008, + COURO + CAPOTA 
+ SOM. FIPE R$ 33.040,00. 
AQUI SÓ R$ 27.990,00. 
FONE: 99966-2100.

POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
28.990,00 -  Fone: 99917-
0588.
__________________________
VOYAGE 1.0  - PRATA, 
FLEX, C/ VIDRO, TRA-
VA E ALARME. FIPE: R$ 
25.670,00. AQUI SÓ R$ 
22.990,00. FONE: 99136-
5969.



Na manhã desta quinta-
-feira, dia 9, Polícia Ci-

vil de Nova Londrina dete-
ve, por força de mandado 
de prisão preventiva, após 
mais de um ano de Inves-
tigações, uma mulher de 
apelido “Iraquiana”. Nesta 
mesma ação foi dado cum-
primento também ao man-
dado contra o marido da 
detida, chamado “Iraquia-
no”, preso atualmente na 
Penitenciária Estadual de 
Maringá (PEM) por tráfi co 
de drogas.

O trabalho policial mar-
ca o desfecho da Operação 
Tempestade no Deserto, 
que contou com o trabalho 
conjunto da Polícia Civil de 
Nova Londrina, Polícia Mili-
tar local, Delegacia da Mu-
lher de Paranavaí, Polícia 
Civil de Terra Rica e apoio 
da Delegacia de Homicídios 
da Polícia Civil de São José 
do Rio Preto-SP. 

Conforme a Polícia Civil, 
toda a atividade se deu em 
parceria com vários seg-
mentos das forças policiais 
Civil e Militar dos estados 
do Paraná e São Paulo, prin-
cipalmente com a Agência 
Local de Inteligência da 
Terceira Companhia da PM. 

A Polícia Civil de Nova 
Londrina conduziu a in-
vestigação que resultou 
na neutralização de uma 
quadrilha que comandava 
parte do tráfi co de drogas e 
diversos outros crimes pra-
ticados na comarca e região 
desde o interior do sistema 
prisional do Estado. A iden-
tifi cação de seus líderes no 
decorrer das Investigações 
culminou na idealização da 
operação concluída nesta 
quinta-feira. 

A Força Tarefa foi intitu-
lada “Tempestade no De-
serto” em alusão à Guerra 
do Golfo Pérsico no início 

dos anos 1990, onde várias 
nações espalhadas mundo 
afora se uniram em coali-
zão para neutralizar as for-
ças armadas iraquianas, li-
deradas pelo então ditador 
Saddam Hussein.

História - O casal, a prin-
cípio batizado de “Talibã”, 
foi identifi cado, indiciado 
e denunciado como sendo 
mandante do homicídio 
qualifi cado que vitimou Ian 
Santana Guimarães, no dia 
16 de agosto de 2020.

Durante as investiga-
ções, o foragido e identifi -
cado como sendo o autor 
dos disparos que vitimaram 
Guimarães foi localizado no 
dia 5 de maio deste ano e 
morto em confronto arma-
do com equipes da Polícia 
Militar local. Com ele foi lo-
calizada e apreendida a pis-
tola 9 milímetros utilizada 
para o assassinato.

No dia 6 de outubro 
deste ano, após as investi-
gações, foi preso por força 
de mandado de prisão pre-
ventiva, um rapaz identifi -
cado como sendo o piloto 
da motocicleta que deu 
fuga para o autor do homi-
cídio.

Ao todo foram cum-
pridos nas cidades de São 
José do Rio Preto e Nova 
Londrina quatro mandados 
de busca e apreensão a re-
sidências e dois Mandados 
de Prisão Preventiva. 

Além do Homicídio, o 
casal “Iraquiano” é também 
suspeito de ter arquiteta-
do o roubo (entre outros) 
à residência do prefeito 
de Nova Londrina, Otávio 
Henrique Grendene Bono. 
A agora detida “Iraquiana” 
teve participação direta, in-
dica a Polícia. Ela resgatou 
e deu fuga aos assaltantes 
na ocasião do roubo. 

O Departamento de 
Justiça, da Secretaria 

de Justiça, Família e Tra-
balho entregou nesta se-
mana o Prêmio Fortis 2021 
a entidades que se des-
tacaram na proteção da 
criança e do adolescente 
em 2021. O programa For-
tis – Força-Tarefa Infância 
Segura foi estabelecido 
para integrar os diversos 
órgãos do Poder Público 
para garantir os direitos 
da infância e proteger as 
crianças de situações de 
risco. O evento de premia-
ção aconteceu no plenário 
da Assembleia Legislativa.

 “Através do Prêmio 
Fortis, o Poder Público in-
centiva a parceria da so-
ciedade civil na prevenção 
e combate de crimes e de 
violência contra nossas 
crianças e adolescentes”, 
disse o secretário Ney Le-
prevost. “É dever de toda 
a sociedade defender as 
crianças”.

Ele ainda fez uma ho-
menagem ao delegado 
da Polícia Federal Felipe 
Hayashi, que ajudou a tirar 
do papel a criação da For-
ça-Tarefa Infância Segura, 
de prevenção e combate 
a crimes contra a criança. 

“Nós, no início da gestão 
estabelecemos como uma 
das prioridades a proteção 
as crianças”, disse o secre-
tário Ney Leprevost.

“Essa premiação é uma 
forma de integrar as forças 
que trabalham pela crian-
ça, para encerrar 2021, que 
foi um ano que exigiu mui-
to de todos”, disse o chefe 
de Departamento de Jus-
tiça da Sejuf, Sílvio Jardim.

O deputado Cobra Re-
pórter, presidente da Criai 
(Comissão de Defesa da 
Criança, do Adolescente, 
do Idoso e da Pessoa com 
Defi ciência da Assembleia 
Legislativa), destacou a 
importância do prêmio 
Fortis 2021 na pandemia. 
“Através do Prêmio Fortis 
vamos homenagear a to-
dos aqueles que ajudaram 
as nossas crianças neste 
período. Participar de uma 
iniciativa como essa signi-
fi ca muito”, disse.

“Não é apenas o prêmio 
em si, mas as ações que 
podem alterar a vida de 
uma criança e de um ado-
lescente”, afi rmou Fernan-
do Redede, representante 
da Defensoria Pública, que 
falou pela comissão julga-
dora.

Foram premiadas 11 
entidades. Na categoria 
Universidade Pública, a 
Universidade Federal do 
Paraná (UFPR) foi a ven-
cedora, com pesquisa 
“Manejos e práticas rela-
cionadas às crises e ao so-
frimento em saúde mental 
nos centros de socioedu-
cação e casas de semili-
berdade”.

Os outros premiados 
foram:

Escola Pública – Colé-
gio Estadual Euzébio da 
Motta, com a peça teatral 
“A culpa não é sua”;

Entidade privada – Na-
tosafe Tecnologia da In-
formação, com o progra-
ma “Infantil ID”;

Sociedade Civil Organi-
zada – Instituto Construin-
do um Lugar Seguro, com 
os projetos “José” e “Ser 
criança”;

Interinstitucional – Se-
cretaria de Assistência So-
cial de Cascavel e Unimed 
Cascavel, com o projeto 
“Coral Rouxinol”;

Pessoa Física – Mariza 
Del Claro, com projeto “O 
cuidado especial de crian-
ças com Neoplasia” e Gru-
po Relevante, pelo projeto 
“Relevante”.

JÚLIA BARBON
DA FOLHAPRESS

Os três meninos que de-
sapareceram em Belford 

Roxo, região metropolitana do 
Rio de Janeiro, há quase um 
ano foram mortos por causa 
de uma sessão de tortura em 
que houve excesso por parte 
de trafi cantes, de acordo com 
a Polícia Civil fl uminense.

Segundo o delegado Uriel 
Alcântara, que chefi ou as in-
vestigações, eles foram con-
denados em uma espécie de 
tribunal do crime após terem 
roubado uma gaiola de passa-
rinhos do tio de um trafi cante. 
Um dos garotos acabou mor-
rendo durante as agressões 
e, para “resolver o problema”, 
decidiu-se matar os outros 
dois.

Os investigadores escla-
receram nesta quinta (9), em 
entrevista coletiva, a dinâmica 

dos eventos. Os primos Lucas 
Matheus da Silva, 9, Alexandre 
da Silva, 11, e o amigo deles, 
Fernando Henrique Soares, 
12, saíram de casa para brincar 
em 27 de dezembro, na co-
munidade do Castelar.

Em algum momento da-
quela manhã, que o delegado 
não sabe precisar, eles foram 
vistos com a gaiola nas mãos. 
Por volta das 13h, eles foram 
vistos novamente na feira 
de Areia Branca, a cerca de 3 
km de onde moravam, sem a 
gaiola. Em algum momento 
no retorno para casa, foram 
capturados, torturados e mor-
tos, no mesmo dia.

Depois disso, trafi cantes 
foram até um bar montados 
em duas motos e pediram 
que um conhecido levasse os 
corpos de carro. Eles subiram 
a comunidade, colocaram sa-
cos pretos no porta-malas e 

então foram até um rio da re-
gião, onde provavelmente os 
meninos foram jogados.

A Delegacia de Homicí-
dios da Baixada Fluminense 
passou a investigar o caso em 
janeiro, mas diz ter encontra-
do muitas difi culdades pela 
dinâmica do evento e por ser 
uma área dominada pelo tráfi -
co, em que diligências simples 
requerem muita estrutura e 
planejamento.

Alvo de críticas no último 
ano pela demora em descobrir 
o paradeiro dos garotos, o de-
legado Uriel Alcântara afi rmou 
que o caso foi tratado como 
prioridade desde o início. “Para 
a Polícia Civil qualquer caso 
com criança e adolescente é 
uma prioridade, e prioridade 
não necessariamente é sinô-
nimo de celeridade. Cada fato 
investigado tem a sua com-
plexidade, suas variáveis, suas 

difi culdades”, afi rmou.
A investigação só teve um 

avanço mais signifi cativo a 
partir de maio, quando uma 
testemunha-chave que pre-
senciou os eventos confi rmou 
a hipótese do furto das aves.

No total, foram ouvidas 
71 testemunhas com mais ou 
menos importância nos even-
tos. Foram também realizadas 
buscas em dois pontos do rio, 
mas os delegados decidiram 
paralisá-las porque avaliaram 
que os corpos não seriam 
achados após tantos meses.

Paralelamente, estava em 
andamento desde janeiro um 
inquérito para apurar o tráfi -
co de drogas na comunidade, 
que é comandada pela facção 
criminosa Comando Verme-
lho. Essas duas investigações 
foram complementares para 
se chegar à grande operação 
realizada nesta quinta na re-

gião.
Cerca de 250 agentes par-

ticiparam da ação para cum-
prir 56 mandados de prisão 
temporária, cinco deles pelo 
triplo homicídio com oculta-
ção de cadáver e os outros por 
associação para o tráfi co. Ao 
todo, 16 pessoas foram presas 
nesta quinta. Outros 15 alvos 
já se encontravam no sistema 
prisional.

Entre os cinco suspeitos de 
envolvimento direto na morte 
dos garotos, alvos dos manda-
dos, estão três pessoas mortas 
nos últimos meses: o chefe do 
tráfi co José Carlos Prazeres da 
Silva (Piranha), o gerente Willer 
Castro da Silva (Estala) e a ge-
rente de logística Ana Paula da 
Rosa Costa (Tia Paula).

Um quarto mandado 
mira Edgar Alves de Andrade 
(Doca), uma das lideranças do 
Comando Vermelho, que está 

foragido. O quinto suspeito foi 
preso na operação, mas não 
teve seu nome divulgado por 
risco à sua vida.

A testemunha-chave cita-
da pelo delegado contou, em 
depoimento gravado pela po-
lícia, ter visto Estala dizendo a 
outro trafi cante que “mataram 
os meninos porque roubaram 
uma gaiola de seu tio”. Nes-
sa conversa, Estala também 
indicou que Piranha e Doca 
haviam autorizado os assassi-
natos.

Por último, há um sexto 
investigado: o motorista que 
levou os corpos ao rio e cola-
bora com a polícia. Segundo 
o delegado Uriel Ancântara, a 
ocultação de cadáver não fun-
damenta o pedido de prisão 
temporária, por isso ele conti-
nua em liberdade. Tia Paula foi 
responsável por chamar esse 
motorista, segundo a polícia. 

O Secretário da Segurança 
Pública do Paraná, Ro-

mulo Marinho Soares, parti-
cipou do I Encontro Nacional 
de Gestores de Estatística de 
Segurança Pública. O objetivo 
é debater é fortalecer vínculos 
na rede de relacionamentos 
institucionais, com temáticas 
sobre a gestão de dados, ob-
servatórios, pesquisas de viti-
mização, boas práticas no uso 
de dados, ferramentas e meto-
dologias voltadas à estatística 
e análise criminal.

A abertura do evento 
aconteceu na Secretaria de 
Estado de Santa Catarina, em 
Florianópolis, e segue até esta 
sexta (10).

De acordo com o secre-
tário Marinho, a principal pre-
ocupação da pasta é sempre 
com o bem-estar da popula-
ção, por meio da segurança e 
do trabalho integrado das for-
ças para que se consiga êxito 
nas atividades desenvolvidas. 
“A troca de informações entre 
os estados e também as insti-
tuições federais é de extrema 
importância. Este encontro é 
um grande passo e um ótimo 
caminho para que as nossas 
forças de segurança estejam 
mais preparadas para enfren-
tar a criminalidade e, com isso, 
prestar um melhor atendimen-
to aos cidadãos de bem”. 

Para ele, a divulgação é 
fundamental, embasa a for-
mulação de políticas públicas 
e auxilia com informações 
instituições como Ministério 

A Polícia Civil de Nova Londrina conduziu a investigação que resultou na neutralização de uma quadrilha 
que comandava parte do tráfi co de drogas e diversos outros crimes praticados na comarca e região

Polícia desvenda crimes e prende 
suspeitos em Nova Londrina

AÇÃO CONJUNTA

Meninos de Belford Roxo foram mortos após sessão de tortura que deu ‘errado’, diz polícia

Estado premia entidades que se destacaram 
na proteção da criança e do adolescente

Encontro discute importância de uso dos 
dados de criminalidade no planejamento 

O Secretário da Segurança Pública do Paraná, Romulo Marinho Soares, no 
Encontro Nacional de Gestores de Estatística de Segurança Pública

A mulher foi detida ontem e está à disposição da Justiça

VIOLÊNCIA

CIDADANIA SEGURANÇA

Foto: SESP-PARANÁ
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Público, Ministério da Justiça e 
Segurança Pública e a impren-
sa..

O secretário nacional da 
Segurança Pública adjunto, 
Juruebi de Oliveira Junior, des-
tacou a importância da opor-
tunidade. “É um momento de 
satisfação e estamos aqui para 
realizarmos juntos a 4ª Jornada 
Nacional de Segurança Pública. 
Gostaria de ressaltar o apoio 
que tivemos desde a concep-
ção da ideia, em trazer o even-
to para Florianópolis, por parte 
do colegiado de Secretários de 
Segurança Pública”, completa. 

Cape – O secretário para-
naense explicou que o Paraná 
consolida seus dados na Se-
cretaria por meio do Centro 
de Análise, Planejamento e Es-
tatística (Cape). É o setor que 
analisa e acompanha, constan-
temente, os registros de crimi-
nalidade ponto a ponto para, a 
partir da identifi cação das áre-
as mais sensíveis, repassar as 
informações aos gestores e dar 
respaldo para o planejamento 
de operações sistemáticas e a 
ações macro da segurança pú-
blica, como distribuição de via-
turas e de efetivo policial.
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ATA DE REGISTROS DE PREÇOS Nº 231/2021 
PROCESSO Nº 252/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 097/2021  
 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS, DESTINADOS AOS 
VEÍCULOS DA EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO RECURSO DO PETE E 
OUTROS DEMAIS RECURSOS 
 

Pelo presente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR, situada 
na RUA DO PEDRO II, Nº 800, CENTRO – CEP.: 87.760-000, inscrita no 
CNPJ/MF76.238.435/0001-30, neste ato representada por seu Prefeito, pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o senhor Stefan Tomé Pauka, 
brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no 
CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, 
em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa VIA 
PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 07.257.649/0001-
31, com endereço em AV HEITOR ALENCAR FURTADO, N° 7369,  JARDIM SANTOS 
DUMONT, CEP 87706000 na cidade de Paranavaí, através do seu representante legal o 
Sr. ALVARO CANDIDO DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº. 064.425.729-60, e 
CI/RG nº. , vencedora do certame doravante denominada CONTRATADA, ACORDAM 
proceder, nos termos do Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2021, ao 
REGISTRO DE PREÇOS, com seus respectivos preços unitários nas quantidades 
estimadas, atendendo as condições previstas no Edital e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, conforme inteligência da LF n.º 10.520/2002 e LF n.º 8.666/93 e 
suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 

CLÁUSUA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1. REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS, DESTINADOS AOS 
VEÍCULOS DA EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO RECURSO DO PETE E 
OUTROS DEMAIS RECURSOS, segundo valores constantes no memorial abaixo: 
 
 

Fornecedor : VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI 
CNPJ/MF : 07.257.649/0001-31 

 
Valor do Contrato: 84.150,00 (oitenta e quatro mil, cento e cinquenta reais) 

 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 1878
2 

AMORTECEDOR 
DIANTEIRO - 
VOYAGE 

Pça 2,00 R$ 
643,44 

1.286,8
8 

NAKATA 

2 1298
8 

AMORTECEDOR 
TRASEIRO 
VOYAGE 

Pça 2,00 R$ 
536,97 

1.073,9
4 

NAKATA 

3 6085 ATUADOR DE 
EMBREAGEM 
VOYAGE 

Pça 1,00 R$ 
259,21 

259,21 LUK 
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4 2242
9 

BARRA AXIAL DA 
CAIXA DE 
DIREÇÃO VOYAGE 

Pça 2,00 R$ 
140,21 

280,42 NAKATA 

5 2243
0 

BATENTE DO 
AMORTECEDOR 
VOYAGE 

Pça 2,00 R$ 
52,60 

105,20 NAKATA 

6 394 BICO INJETOR 
VOYAGE 

Sesso 2,00 R$ 
246,33 

492,66 BOSCH 

7 2253
7 

BOBINA GRANDE 
QUADRADA 
VOYAGE 

Pça 1,00 R$ 
544,61 

544,61 BOSCH 

8 2045
5 

BOMBA D AGUA 
VOYAGE 

Pça 1,00 R$ 
293,31 

293,31 URBA 

9 2254
4 

BOMBA DE 
COMBSUTIVEL 
VOYAGE 

Pça 1,00 R$ 
444,68 

444,68 BOSCH 

10 2239
2 

BUCHA DA 
BANDEJA - 
VOYAGE 

Pça 4,00 R$ 
120,11 

480,44 MONROE 

11 2007
7 

CABO DE FREIO 
DE MÃO VOYAGE 

Pça 1,00 R$ 
237,79 

237,79 IKS 

12 2255
1 

CAPÚ DIANTEIRO 
VOYAGE 

Pça 1,00 R$ 
1.210,8
6 

1.210,8
6 

VW 

13 2255
6 

CILINDRO DE 
EMBREAGEM 
VOYAGE 

Pça 1,00 R$ 
269,94 

269,94 LUK 

14 2257
3 

CILINDRO DE 
FREIO TRAZEIRO - 
VOYAGE 

Pça 2,00 R$ 
146,63 

293,26 HIPPER 
FREIOS 

15 2007
3 

CILINDRO MESTRE 
DE FREIO VOYAGE 

Pça 1,00 R$ 
259,77 

259,77 NAKATA 

16 6031 COIFA DO 
AMORTECEDOR 
VOYAGE 

Pça 2,00 R$ 
60,18 

120,36 NAKATA 

17 4478 COIFA DO LADO 
DO CAMBIO 
VOYAGE 

Pça 2,00 R$ 
54,88 

109,76 NAKATA 

18 2172
1 

CORREIA 
DENTADA - 
VOYAGE 

UND 1,00 R$ 
193,73 

193,73 GATES 

19 2046
1 

CORREIA DO 
ALTERNADOR - 
VOYAGE 

Pça 1,00 R$ 
133,79 

133,79 CONTINENT
AL 

20 2260
7 

COXIN DA TORRE 
DO 
AMORTECEDOR 

Pça 2,00 R$ 
144,87 

289,74 AXIOS 
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VOYAGE 
21 2260

8 
COXIN DO 
CAMBIO VOYAGE 

Pça 1,00 R$ 
240,72 

240,72 AXIOS 

22 2260
9 

COXIN DO ESCAPE 
VOYAGE 

Pça 2,00 R$ 
38,51 

77,02 AXIOS 

23 1459
0 

DISCO DE FREIO 
VOYAGE 

Pça 2,00 R$ 
154,22 

308,44 HIPPER 
FREIOS 

24 2261
2 

ESCAPAMENTO 
SAÍDA VOYAGE 

Pça 1,00 R$ 
424,81 

424,81 AMAM 

25 2184
3 

FILTRO 
COMBUSTIVEL - 
VOYAGE 

UND 1,00 R$ 
42,03 

42,03 WEGA 

26 2261
3 

FLEXIVEL DE 
FREIO VOYAGE 

Pça 2,00 R$ 
40,92 

81,84 CONTROIL 

27 2002
0 

HIDROVÁCUO 
VOYAGE 

Pça 1,00 R$ 
468,12 

468,12 CONTROIL 

28 1460
2 

HOMOCINÉTICA - 
VOYAGE 

UND 2,00 R$ 
257,43 

514,86 NAKATA 

29 6059 JOGO DE CABO DE 
VELA - VOYAGE 

Pça 1,00 R$ 
260,28 

260,28 NGK 

30 2261
4 

JOGO DE PALHETA 
- VOYAGE 

Pça 2,00 R$ 
98,12 

196,24 DYNA 

31 6057 JOGO DE VELA - 
VOYAGE 

Pça 1,00 R$ 
171,29 

171,29 NGK 

32 2010
8 

KIT EMBREAGEM - 
VOYAGE 

Pça 1,00 R$ 
485,18 

485,18 URBA 

33 3420 PARABRISA - 
VOYAGE 

UND 2,00 R$ 
801,53 

1.603,0
6 

VW 

34 2261
5 

PARACHOQUE - 
VOYAGE 

Pça 2,00 R$ 
306,41 

612,82 VW 

35 1878
5 

PIVOR VOYAGE Pça 2,00 R$ 
144,29 

288,58 NAKATA 

36 2261
6 

RETROVISOR - 
VOYAGE 

Pça 2,00 R$ 
163,19 

326,38 VW 

37 2261
7 

ROLAMENTO 
DIANTEIRO DO 
CUBO DA RODA - 
VOYAGE 

Kit 2,00 R$ 
157,50 

315,00 IMA 

38 2261
8 

ROLAMENTO 
TRASEIRO - 
VOYAGE 

Pça 2,00 R$ 
224,94 

449,88 IMA 

39 2261
9 

SILENCIOSO DO 
ESCAPE - VOYAGE 

Pça 1,00 R$ 
311,22 

311,22 DIVERSOS 

40 2262
0 

TAMBOR DE FREIO 
- VOYAGE 

Pça 2,00 R$ 
175,28 

350,56 HIPPER 
FREIOS 

41 1809
1 

TENSOR CORREIA 
DENTADA - 

Unid 1,00 R$ 
192,28 

192,28 NAKATA 
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VOYAGE 
42 2003

9 
TERMINAL DE 
DIREÇÃO VOYAGE 

Pça 2,00 R$ 
149,52 

299,04 NAKATA 

1 2816
6 

AMORTECEDOR 
DIANTEIRO  
SPRINT 
MERCEDES 

Un 2,00 R$ 
830,36 

1.660,7
2 

NAKATA 

2 2816
7 

AMORTECEDOR 
TRAZEIRO SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
562,97 

1.125,9
4 

NAKATA 

3 2816
8 

ATUADOR DE 
EMBREAGEM 
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 1,00 R$ 
479,33 

479,33 LUK 

4 2816
9 

BIELETA 
DIANTEIRA 
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Par 2,00 R$ 
105,44 

210,88 NAKATA 

5 2817
0 

BIELETA 
TRAZEIRA SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Par 2,00 R$ 
166,21 

332,42 NAKATA 

6 2817
1 

BOMBA DÁGUA 
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 1,00 R$ 
1.052,6
6 

1.052,6
6 

URBA 

7 2817
2 

BORRACHA DO 
ESTABILIZADOR 
DIANTEIRA 
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 4,00 R$ 
63,00 

252,00 SAMPEL 

8 2817
3 

BORRACHA DO 
ESTABILIZADOR 
TRAZEIRA SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 4,00 R$ 
63,00 

252,00 SAMPEL 

9 2817
4 

BRAÇO AXIAL 
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
147,44 

294,88 TRW 

10 2817
5 

BUCHA DA 
BANDEJA SPRINT 
MERCEDES BEV 

Un 4,00 R$ 
120,64 

482,56 SAMPEL 
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6B41 
11 2817

6 
BUCHA MOLEJO 
TRAZEIRO SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 4,00 R$ 
89,81 

359,24 SAMPEL 

12 2817
7 

CABO DE FREIO 
DE MÃO SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 1,00 R$ 
198,38 

198,38 CABOVEL 

13 2817
8 

CILINDRO 
EMBREAGEM 
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 1,00 R$ 
532,14 

532,14 STARKE 

14 2817
9 

CILINDRO MESTRE 
DE FREIO SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 1,00 R$ 
761,35 

761,35 STARKE 

15 2818
0 

COIFA DA CAIXA 
DE DIREÇÃO 
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
84,18 

168,36 COFAP 

16 2818
1 

CORREIA 
DENTADA SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 1,00 R$ 
421,42 

421,42 GATES 

17 2818
2 

COXIM DO MOTOR 
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 4,00 R$ 
310,97 

1.243,8
8 

SAMPEL 

18 2818
3 

COXIM DA TORRE 
DO 
AMORTECEDOR 
DIANTEIRO 
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
522,22 

1.044,4
4 

SAMPEL 

19 2818
4 

DISCO DE FREIO 
DIANTEIRO 
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
254,68 

509,36 FREMAX 

20 2818
5 

DISCO DE FREIO 
TRAZEIRO SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
294,89 

589,78 FREMAX 
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21 2818
6 

FLEXÍVEL 
DIANTEIRO 
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
91,15 

182,30 NORFLEX 

22 2818
7 

FLEXÍVEL 
TRAZEIRO SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
93,83 

187,66 NORFLEX 

23 2818
8 

HIDROVÁCUO 
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 1,00 R$ 
4.530,5
5 

4.530,5
5 

NGK 

24 2818
9 

PASTILHA DE 
FREIO DIANTEIRA 
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Jogo 1,00 R$ 
227,51 

227,51 IMA 

25 2819
0 

PASTILHA DE 
FREIO TRAZEIRA 
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Jogo 1,00 R$ 
130,29 

130,29 IMA 

26 2819
1 

BATENTE DO 
AMORTECEDOR 
DIANTEIRO 
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Kit 2,00 R$ 
111,25 

222,50 NAKATA 

27 2819
2 

BATENTE DO 
AMORTECEDOR 
TRAZEIRO SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Kit 2,00 R$ 
112,41 

224,82 NAKATA 

28 2819
3 

EMBREAGEM 
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Kit 1,00 R$ 
2.071,3
6 

2.071,3
6 

LUK 

29 2819
4 

MANGUEIRA 
INFERIOR DO 
RADIADOR SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 1,00 R$ 
123,32 

123,32 JAMAICA 

30 2819
5 

MANGUEIRA 
SUPERIOR DO 
RADIADOR SPRINT 
MERCEDES BEV 

Un 1,00 R$ 
101,87 

101,87 JAMAICA 
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6B41 
31 2819

6 
MOLA MESTRE 
TRAZEIRA SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
933,81 

1.867,6
2 

THYSSEN 

32 2819
7 

MOLA MESTRE 
DIANTEIRA 
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
1.066,9
6 

2.133,9
2 

THYSSEN 

33 2819
8 

PARABRISA 
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 1,00 R$ 
786,37 

786,37 FUYÃO 

34 2819
9 

PIVOR SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 4,00 R$ 
184,44 

737,76 SYL 

35 2820
0 

REPARO DA CAIXA 
DE DIREÇÃO 
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 1,00 R$ 
330,27 

330,27 SABO 

36 2820
1 

ROLAMENTO 
DIANTEIRO DO 
CUBO DA RODA 
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
394,61 

789,22 ASH 

37 2820
2 

ROLAMENTO 
TRAZEIRO DO 
CUBO DA RODA 
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
382,46 

764,92 ASH 

38 2820
3 

TENSOR DA 
CORREIA 
DENTADA SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 1,00 R$ 
660,37 

660,37 GATES 

39 2820
4 

TERMINAL DE 
DIREÇÃO SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
189,44 

378,88 GATES 

40 2820
5 

VÁLVULA 
TERMOSTÁTICA 
SPRINT 
MERCEDES BEV 

Un 1,00 R$ 
318,12 

318,12 MTE 
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6B41 
41 2820

6 
CUBO DE RODA 
TRAZEIRO SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
999,04 

1.998,0
8 

IMA 

42 2820
7 

CUBO DE RODA 
DIANTEIRO 
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
938,28 

1.876,5
6 

IMA 

43 2820
8 

CRUZETA DO 
CARDAN SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
88,32 

176,64 NAKATA 

44 2820
9 

PONTA DE EIXO 
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
1.382,2
2 

2.764,4
4 

ORIGINAL 

45 2821
0 

BOLACHA 
ACOPLAMENTO DO 
CARDAN SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
524,36 

1.048,7
2 

FREY 

46 2821
1 

FLANGE DE 
ORELHA DO 
CARDAN SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
309,90 

619,80 INPEL 

47 2821
2 

SUPORTE DO 
CARDAN SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
286,18 

572,36 REI 

48 2821
3 

RETENTOR 
DIFERENCIAL 
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
83,64 

167,28 SABO 

49 2821
4 

RETENTOR DA 
PONTA DE IEXO 
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
147,44 

294,88 SABO 

50 2821
5 

KIT DIFERENCIAL 
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Kit 1,00 R$ 
2.323,3
6 

2.323,3
6 

LUK 

51 2821 KIT SATÉLITE Kit 1,00 R$ 1.059,4 LUK 
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6 SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

1.059,4
5 

5 

52 2821
7 

VEDADOR DO 
PINHÃO 
DIFERENCIAL 
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
319,02 

638,04 SABO 

53 2821
8 

FLANGE DO 
PINHÃO SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 1,00 R$ 
319,02 

319,02 LUK 

1 2578
9 

ALTERNADOR 
VEICULO SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Pça 1,00 R$ 
2.320,8
0 

2.320,8
0 

LUK 

2 2822
0 

AUTOMÁTICO  
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
367,00 

734,00 LUK 

3 2822
1 

BATERIA 90 AHP  
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
476,74 

953,48 JUPITER 

4 2822
2 

BOBINA 
MAGNÉTICA  
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
260,86 

521,72 ROLTENS 

5 2822
3 

BOMBA DE 
COMBUSTÍVEL  
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
440,76 

881,52 URBA 

6 2822
4 

BUZINA  SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
77,36 

154,72 FIAM 

7 2822
5 

CHAVE DE SETA  
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 1,00 R$ 
997,55 

997,55 MARILIA 

8 2822
6 

COMPRESSOR AR 
CONDICIONADO  
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 1,00 R$ 
2.894,5
9 

2.894,5
9 

ARLUG 
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9 2822
7 

CORREIA DO 
ALTERNADOR  
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 3,00 R$ 
62,07 

186,21 GATES 

10 2822
8 

ELETROVENTILAD
OR  SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
751,08 

1.502,1
6 

GATE 

11 2822
9 

ESTATOR DO 
ALTERNADOR  
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
414,67 

829,34 AUTOMAX 

12 2823
0 

FAROL  SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
1.455,3
9 

2.910,7
8 

NACIONAL 

13 2823
1 

FILTRO DE CABINE  
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 4,00 R$ 
35,98 

143,92 WEGA 

14 2823
2 

FUSÍVEL  SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 20,00 R$ 0,90 18,00 THS 

15 2823
3 

IMPULSOR DE 
PARTIDA  SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
280,64 

561,28 BZM 

16 2823
4 

INDUZIDO  
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
503,72 

1.007,4
4 

BOSCH 

17 2823
5 

INTERRUPTOR DE 
FREIO  SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
109,74 

219,48 OSPINA 

18 2823
6 

INTERRUPTOR DE 
LUZ DE RÉ  
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
133,13 

266,26 OSPIA 

19 2823
7 

INTERRUPTOR DE 
ÓLEO  SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
144,82 

289,64 SAMPEL 

20 2823
8 

KIT DE BUCHAS  
SPRINT 

Kit 4,00 R$ 
34,18 

136,72 SAMPEL 
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MERCEDES BEV 
6B41 

21 2823
9 

LÂMPADA DA 
LANTERNA  
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 20,00 R$ 5,40 108,00 PHILPS 

22 2824
0 

LÂMPADA DO 
FAROL  SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 15,00 R$ 
26,99 

404,85 PHILIPS 

23 2824
1 

LANTERNA 
TRAZEIRA  SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
550,49 

1.100,9
8 

ROCHESTER 

24 2824
2 

MOTOR DE 
PARTIDA  SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 1,00 R$ 
1.938,4
2 

1.938,4
2 

BOSCH 

25 2824
3 

MOTOR DO 
LIMPADOR  
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 1,00 R$ 
670,13 

670,13 UNIVERSAL 

26 2824
4 

PALHETA DO 
PARABRISA  
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 6,00 R$ 
80,96 

485,76 DYNA 

27 2824
5 

PORTA ESCOVAS  
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 3,00 R$ 
79,07 

237,21 BOSCH 

28 2824
6 

REGULADOR DE 
VOLTAGEM  
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
306,73 

613,46 BOSCH 

29 2824
7 

RELÊ AUXILIAR  
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 6,00 R$ 
13,49 

80,94 DNI 

30 2824
8 

ROLAMENTO DO 
ALTERNADOR  
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 10,00 R$ 
35,98 

359,80 DAYCO 
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31 2824
9 

ROTOR DO 
ALTERNADOR  
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
436,26 

872,52 ARIELO 

32 2825
0 

SENSOR DE 
TEMPERATURA  
SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 2,00 R$ 
144,82 

289,64 MTE 

33 2825
1 

SOQUETE DE 
FAROL  SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 10,00 R$ 
10,79 

107,90 MTE 

34 2825
2 

TERMINAL DE 
BATERIA  SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 10,00 R$ 
13,49 

134,90 JOCAR 

35 2825
3 

VÁLVULA DE 
SERVIÇO  SPRINT 
MERCEDES BEV 
6B41 

Un 6,00 R$ 
35,98 

215,88 BOSCH 

 
- DA ENTREGA E LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
1) Os serviços s e r ã o  executados   parceladamente, conforme   a 
necessidade, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços. 
2) Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à 
fiscalização, orçamento prévio contendo a discriminação dos serviços que serão 
prestados e das   peças   aplicadas, após o   que, deverá   aguardar a   expedição 
da ordem de compra/ serviço, emitida pela Administração, para o início dos 
trabalhos, na qual estará estipulado o prazo para execução dos serviços 
mencionados no referido orçamento. 
 
3) Os   serviços deverão ser   executados nas   instalações da   contratada ou no 
local onde ocorreu a paralização do veículo, ficando a contratada responsável 
pela remoção/ transporte do veículo até a sua sede, bem como a devolução no 
Município de Nova Laranjeiras, sem qualqu er custo adicional. 
 
4)   Os   serviços q u e    não   necessitem   ser   executados   nas   
instalações da contratada poderão  se r  rea l i zados  no  Município de  SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ - PR, onde     o veículo se encontrar. 
 
A execução dos serviços deverá ocorrer nas próprias instalações da Contratada ou, 
excepcionalmente, no parque de máquinas do município, sendo vedada a 
subcontratação para prestação de serviços de mão de obra e o fornecimento 
das peças. 
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6) Os serviços e peças, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus 
de entrega), parceladamente, de acordo com as solicitações do DEPARTAMENTO 
DE EDUCAÇÃO, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para peças e 
serviços de imediata, (ou seja, mais rápido possível, para que não seja 
prejudicado, os transportes de alunos que necessitam desses serviços), 
contados do momento do recebimento do pedido (ordem de compra) das peças. 
 
7) Nos casos  que  requeiram  translado  ou  transporte  do veículo,  este 
ocorrerá por  conta  da contratada, sob  sua  inteira responsabilidade e a 
contratada deverá ainda responsabilizar- se pelos veículos da contratante, 
obrigando-se ainda a manter os mesmos segurados contra acidentes, 
incêndios, roubo ou furto, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou prejuízos causados a contratante e a terceiros, especialmente,  
quando  estiverem  sendo  conduz idos por funcionário da contratada. 
 
8 ) O   Município não arcará com qualquer despesa relativa ao translado de veículos, 
equipamentos   e   pessoas   no   caso   de a   empresa   vencedora   não ser sediada 
ou possuir ponto de prestação de serviços no Município. Arcando tão somente com os 
valores relativos à prestação de serviços propriamente dita. 
 
 DA GARANTIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS PEÇAS  
 
1) As Licitantes deverão dar plena e total garantia dos serviços de mão de 
obra prestados contra qualquer problema eventual, de no mínimo 90 (noventa) 
dias e para peças aplicadas. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
Executar os serviços, conforme estabelecido no registro e de acordo com a 
conveniência e as necessidades do Município, conforme ordem de serviço. 
 
2) Disponibilizar e   Manter, durante a   vigência da   ata de   registro de preços, 
estrutura, instalação, equipe técnica   e    ferramental   necessários para o 
atendimento do objeto do presente edital. 
 
3) Disponibilizar no mínimo 1 (um) elevador hidráulico para veículos com 
capacidade d e  no mínimo 2 .500 kg (veículos   leves), comprovado mediante 
declaração que deverá ser entregue juntamente com a habilitação. 
 
4) A CONTRATADA deverá possuir, para dar suporte de atendimento ao 
quantitativo de veículos oficiais ora discriminados, as seguintes necessidades 
mínimas de equipamentos (em conformidade com os lotes e tipos de veículos 
que pretende apresentar proposta): 
 
5) Todos os serviços deverão ser realizados em área coberta, com proteção contra 
chuva, vento e sol, com área suficiente para atender simultaneamente no mínimo 2 
(dois) veículos licitados; 
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A empresa deverá dispor de pátio de estacionamento com espaço físico próprio 
no local de atendimento, suficiente para receber no mínimo 2(dois) veículos 
licitados; 
 
A empresa deverá contar com sistema eficiente de segurança que permita 
salvaguardar o estado dos veículos que estejam em suas instalações para 
manutenção; 
 
A contratada para atender a frota de veículos, deverá ter estrutura com 
mínimo de 01 ( um) elevador, capaz de suportar o peso dos veículos . 
 
9) Apresentar orçamento prévio, discriminando marca, modelo/ ano do veículo, 
com   detalhamento dos serviços, o   quantitativo e   os   valores das peças   
de reposição com o nome, e as respectivas quantidades de hora/ serviço, ficando o 
orçamento sujeito à autorização da Administração, sema qual não poderá ser 
executado o serviço, sob pena de não ser efetuado o respectivo pagamento. 
 
10) A Contratante poderá recusar o orçamento, pedir revisão, comprometendo - se 
a Contratada a executar e fornecer o que for aprovado. 
 
Indicar, obrigatoriamente, no orçamento prévio, o prazo para execução dos 
serviços orçados, constando   a   data   da   entrada   do   veículo   na   oficina da 
Contratada. 
 
11) A   elaboração de   orçamento, seja de   manutenção preventiva ou corretiva será 
sempre gratuita, não gerando qualquer ônus ao contratante. 
 
Aplicar fielmente  peças  conforme  solicitadas  no orçamento ,   sendo  que as 
mesmas   passarão   por   inspeção,  realizada   por   funcionário  autorizado 
pela Administração,  sob  pena  de   refazer  os  serviços  ou  substituir  as   peças, 
sem alteração de prazo, sem acréscimo na cobrança da hora de mão  de obra e 
custas extras exclusivas da Contratada. 
 
A substituição de peças e/ ou acessórios, genuínas/originais e/ ou paralelas/ 
similares de primeira linha, deverá ser precedida de aprovação prévia da 
Contratante, e deverá constar a indicação prévia acerca das peças/ acessórios: 
nº de referência, nome da peça, qualidade, marca, modelo etc. 
 
Fornece os  serviços  pela  própria  empresa  contratada,  sem  qualquer ônus 
adicional  para    a    Contratante,   fornecer   todos    os materiais, utensílios, 
equipamentos, ferramentas, instalações, transporte, ferramental 
especializado, etc., necessários  para  a completa  realização  dos  serviços, 
inclusive os materiais necessários  para  a limpeza  de peças  e acessórios  
quando o veículo estiver  em manutenção, bem  como,  executar  a respectiva  
lavagem final, antes da entrega do mesmo. 
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15) Oferecer serviço de socorro gratuito aos veículos do Município paralisados 
em locais de ação de serviço público com ferramenta e estrutura adequada, ou 
rebocá-las, no prazo de 2 (duas) horas após o recebimento da solicitação. 
 
A seu critério, a Contratante poderá exigir a devolução de todas as peças que 
forem substituídas, mesmo que inaproveitáveis dentro das embalagens das 
peças novas, constando a identificação clara e segura do veículo, a solicitação 
de serviço autorizada e discriminação   das   peças utilizadas.   O   material 
substituído deverá ser entregue no ato da entrega do veículo. 
 
Permitir e    facilitar o    acesso dos funcionários municipais designados a fazerem o 
acompanhamento da execução dos serviços. 
 
Responsabilidade por todos e qualquer dano pessoal ou material causado aos 
veículos ou bens pertencentes ao Município, quando resultantes de ação ou 
omissão, negligência, imprudência   ou   imperícia   dos   seus empregados   ou 
prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou substituir as suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto da ata de registro de preços, quando 
constatados vícios, defeitos ou   incorreções resultantes da má execução ou de 
materiais empregados. 
 
Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais comerciais 
decorrentes da execução do registro. 
 
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na li citação. 
 
21) AS EMPRESAS DEVERÃO FORNECER APENAS PRODUTOS DE BOA 
QUALIDADE, devendo em sua proposta, constar marca somente nas peças e valor de 
cada item cotado.  
 
 
 
 
1.2) FORMA DE ENTREGA:  
- O prazo previsto para o cumprimento do objeto (entrega das peças) decorrente desta 
licitação deverá ser de no máximo 48 (QUARENTA E OITO) HORAS. E PARA OS 
SERVIÇOS, deverá ser IMEDIATO, e ser executados nas instalações da 
contratada ou   no   local   onde   ocorreu a    paralização   do veículo, 
ficando a contratada responsável pela remoção/ transporte do mesmo 
até sua sede, bem como a devolução n o    Município   de   SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ - PR, sem qualquer custo adicional para o Município. Após a 
ordem de fornecimento emitido pelo Departamento Responsável, e sugerimos o prazo 
de vigência contratual de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência.  
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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2. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada na forma da Lei. 
2.1. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir 
legalmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades 
pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 
2.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento Municipal de 
Educação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS DE ATENDIMENTO  
4. O objeto deverá ser atendido ou entregue nos locais das respectivas ordens de 
fornecimento emitida ao fornecedor. 
4.1. - O prazo previsto para o cumprimento do objeto (entrega das peças) decorrente 
desta licitação deverá ser de no máximo 48 (QUARENTA E OITO) HORAS. E PARA 
OS SERVIÇOS, deverá ser IMEDIATO, e ser executados nas instalações da 
contratada ou   no   local   onde   ocorreu a    paralização   do veículo, 
ficando a contratada responsável pela remoção/ transporte do mesmo 
até sua sede, bem como a devolução n o    Município   de   SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ - PR, sem qualquer custo adicional para o Município. Após a 
ordem de fornecimento emitido pelo Departamento Responsável, e sugerimos o prazo 
de vigência contratual de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
5. A CONTRATADA poderá ser convidada a firmar contratações de fornecimento, 
observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação 
pertinente. 
5.1. As aquisições do objeto neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de 
Fornecimento, emitida pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, o nome 
da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega. 
5.2. Serão contratadas empresas que se interessarem em fornecer o objeto licitado à 
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PR. 
5.3. Os materiais deverão estar em condições adequadas para uso. 
5.4. A contratada deverá observar as condições e qualidade dos materiais para entrega 
dos mesmos. 
5.5. Os materiais deverão ser de qualidade e em quantidades compatíveis com o 
atendimento imediato, inclusive em relação aos materiais utilizados e, estes, em 
número suficiente para atender as necessidades da Administração. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6. A empresa se obrigará em um prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a 
solucionar quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos 
mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a 
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reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso 
inadequado; 
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste Contrato e no 
Edital: 
a. executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Administração 
Municipal, de acordo com o especificado neste instrumento e nos Anexos que o integra, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b. cumprir a data e horário da entrega, não sendo aceitos os serviços/peças que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem 
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito 
funcionamento e conclusão do objeto registrado. 
c. prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração Municipal, cujas 
reclamações, se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência, imediatamente 
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do Contrato; 
d. dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Administração Municipal, no tocante ao 
fornecimento dos serviços e peças, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas neste instrumento; 
e. prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
f. a falta de quaisquer dos serviços e peças cujo fornecimento incumbe ao detentor do 
preço registrado não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou inexecução dos serviços e a entrega das peças objeto deste instrumento e 
não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condições estabelecidas; 
g. comunicar imediatamente à Administração Municipal sobre qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 
de correspondência; 
h. respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes; 
i. fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da 
que será exercida pela Administração Municipal; 
j. indenizar terceiros e/ou à Administração Municipal, mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 
devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
k. substituir, em qualquer tempo e sem qualquer ônus à Administração Municipal, toda 
e/ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, caso 
constatadas divergências nas especificações do objeto do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7. São responsabilidades da Contratada: 
I. todo e qualquer dano que causar à Administração Municipal e/ou a terceiros, ainda 
que culposo, praticados por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela 
Administração Municipal; 
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II. toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo à Administração 
Municipal de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
III. toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Administração 
Municipal por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução do presente instrumento, desde que devidas 
e pagas, as quais serão reembolsadas à Administração Municipal que ficará, de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, os 
valores correspondentes. 
7.1. A contratada autoriza a Administração Municipal, a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos causados, diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurado o direito constitucional ao 
contraditório e à ampla defesa. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8. A Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR obriga-se a: 
I. indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os objetos. 
II. permitir ao pessoal da Contratada, acesso ao local da entrega, desde que 
observadas às normas de segurança; 
III. notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
dos serviços e das peças; 
IV. efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 
8.1. Caberá à Administração Municipal promover ampla pesquisa de mercado, de 
forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os 
praticados no mercado. 

 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota 
Fiscal (emitida nos termos da Lei), devidamente atestada pelo setor de Compras de por 
meio de cheque nominal ou em conta corrente indicada pela empresa contratada. 
9.1. Na nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do Processo Licitatório e 
número do Pregão Presencial, a descrição dos produtos, quantidades, preços unitários 
e o valor total. 
9.2. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 
imediatamente solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda 
pertinente regularização, que deverá ser encaminhada à Administração Municipal no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
9.2.1. Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 
para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
10. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da 
presente Ata, admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado. 
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10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a 
Administração Municipal solicitará a Contratada, formalmente, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único. 
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
11. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: 
I. Quando a empresa Contratada, não cumprir as obrigações constantes no Edital 
primitivo e na Ata de Registro de Preços; 
II. Quando a empresa Contratada não retirar a Nota de Empenho no prazo 
estabelecido; 
III. Quando a empresa Contratada, der causa a rescisão administrativa da Nota 
Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I 
a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
IV. Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho 
decorrentes deste Registro; 
V. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
VI. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado; 
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a Contratada será informada por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo 
administrativo da presente Ata. 
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Contratada, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 
11.3. A solicitação da Contratada, para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pela Administração Municipal, facultando-se a esta neste caso, a 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento dos Itens. 
11.5. Caso a Administração Municipal não se utilize da prerrogativa de cancelar esta 
Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o 
pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição 
infringida. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, 
SEGUROS E OUTROS. 
12. Correrão por conta exclusivas da empresa CONTRATADA: 
I. Todos os impostos, taxas, transporte e frete que forem devidos em decorrência das 
contratações e ou fornecimento do objeto deste Edital. 
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II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de 
seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam 
necessárias à execução dos serviços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
13. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em 
processo regular, a empresa CONTRATADA ficará sujeito às seguintes penalidades, sem 
prejuízo das demais cominações aplicáveis: 
I. advertência; 
II. multa; 
III. suspensão temporária para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ - PR, por período de até 05 (cinco) anos; 
IV. declaração de inidoneidade. 
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento 
de cláusulas contratuais que não causem prejuízo à Administração Municipal e será 
lançada no Cadastro de Fornecedores do Município. 
13.2. O fornecedor sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 
respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º (primeiro) dia de atraso, 
considerando o prazo estabelecido para entrega do produto. 
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá a 
Administração Municipal, a partir do 6º (sexto) dia, a seu exclusivo critério, rescindir a 
Ata, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo 
de 02 (dois) anos. 
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com esta 
Prefeitura pelo prazo de até 05 (cinco) anos, será lançada no Cadastro Municipal de 
Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de 
prazo contratual ou ainda descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação 
contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à Municipalidade. 
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
a. se a empresa CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação 
contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos à Administração Municipal; 
b. se a empresa CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou 
para fiscais; 
c. se a empresa CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos 
da licitação. 
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão 
ser aplicadas juntamente com a do inciso II desta Cláusula. 
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela Autoridade Superior, 
após a instrução do pertinente processo, no qual ficará assegurado o direito 
constitucional ao contraditório e à ampla defesa da empresa Contratada, será lançada 
no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, 
impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração 
Municipal. 
13.8. A falta de produto/material – objeto do presente instrumento, não poderá ser 
alegada como motivo de força maior e não eximirá a empresa CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
nesta Ata. 
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13.9.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ILÍCITOS PENAIS 
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15. As despesas relativas às aquisições decorrentes do presente instrumento serão 
suportadas pelas dotações orçamentárias consignadas na legislação orçamentária 
vigente, suplementadas se necessário: 
 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 131 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
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05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16. As partes ficam adstritas, ainda, às seguintes disposições: 
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo único: E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos 
contratos a servidora SANDRA REGINA FERREIRA, conforme DECRETO Nº 4.990/2021 
do dia 14 de janeiro de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17. As partes contratantes elegem o foro de Alto Paraná – PR, como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata, inclusive os casos omissos, que 
não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para um só efeito legal, ficando arquivadas na sede da empresa 
CONTRATADA, na forma do art. 60 da LF 8.666/93, de 21/06/1993. 
 

São João do Caiuá/PR, 08 de dezembro de 2021. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 ALVARO CANDIDO DA SILVA 
 CPF/MF nº 064.425.729-60 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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ATA DE REGISTROS DE PREÇOS Nº 230/2021 
PROCESSO Nº 252/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 097/2021  
 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS, DESTINADOS AOS 
VEÍCULOS DA EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO RECURSO DO PETE E 
OUTROS DEMAIS RECURSOS 
 

Pelo presente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR, situada na RUA 
DO PEDRO II, Nº 800, CENTRO – CEP.: 87.760-000, inscrita no 
CNPJ/MF76.238.435/0001-30, neste ato representada por seu Prefeito, pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o senhor Stefan Tomé Pauka, 
brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no 
CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, 
em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
VALDIR DE SOUZA SÃO JOÃO inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 11.313.674/0001-62, 
com endereço em Avenida Cruzeiro do Sul, n° 359 CEP 87740-000 na cidade de São 
João do Caiuá, através do seu representante legal o Sr. VALDIR DE SOUZA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 666.035.449-20, e CI/RG nº 473.450-81. vencedor do certame 
doravante denominada CONTRATADA, ACORDAM proceder, nos termos do Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2021, ao REGISTRO DE PREÇOS, com seus 
respectivos preços unitários nas quantidades estimadas, atendendo as condições 
previstas no Edital e as constantes desta Ata de Registro de Preços, conforme 
inteligência da LF n.º 10.520/2002 e LF n.º 8.666/93 e suas alterações, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 
 

CLÁUSUA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1. REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS, DESTINADOS AOS 
VEÍCULOS DA EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO RECURSO DO PETE E 
OUTROS DEMAIS RECURSOS, segundo valores constantes no memorial abaixo: 
 
 

Fornecedor : VALDIR DE SOUZA SÃO JOÃO 
CNPJ/MF : 11.313.674/0001-62 

 
Valor do Contrato: 134.409,50 (cento e trinta e quatro mil, quatrocentos e 
nove reais e cinquenta centavos) 

 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 3575 ABRAÇADEIRA 
DA KOMBI 

Pça 5,00 R$ 6,29 31,45 HOME PAR 

2 22175 ABRAÇADEIRA 
PLASTICA DA 
KOMBI 

UND 7,00 R$ 1,35 9,45 HOME PAR 

3 13255 ACOPLAMENTO 
DO 
TRAMBULADOR 

Unid 6,00 R$ 
151,66 

909,96 CWB 
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KOMBI 
4 9962 ADITIVO DE 

ARREFECIMENT
O DA KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
21,56 

64,68 PARAFLU 

5 13277 ADITIVO P/ 
RADIADOR 
KOMBI 

Unid 10,00 R$ 
50,12 

501,20 PARAFLU 

6 17984 AMORTECEDOR 
DA DIREÇÃO 
KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
161,68 

485,04 NAKATA 

7 17982 AMORTECEDOR 
DA TAMPA 
TRASEIRA 
KOMBI 

Unid 6,00 R$ 
354,34 

2.126,04 NAKATA 

8 2838 Amortecedor 
dianteiro kombi 

Unid 6,00 R$ 
622,45 

3.734,70 NAKATA 

9 17983 AMORTECEDOR 
TRASEIRO 
KOMBI 

UND 6,00 R$ 
161,68 

970,08 NAKATA 

10 10376 ANEIS DA 
KOMBI 

Jogo 1,00 R$ 
425,61 

425,61 METAL LEV 

11 13274 ANEL 
SINCRONIZADO 
KOMBI 

Unid 10,00 R$ 
330,42 

3.304,20 IMCE 

12 13249 BARRA DE 
DIREÇÃO 
DIREITA KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
260,30 

780,90 TRW 

13 13250 BARRA DE 
DIREÇÃO 
ESQUERDA 
KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
262,72 

788,16 TRW 

14 24597 BARRA DE 
DIREÇÃO 
CENTRAL  
KOMBI 

UND 3,00 R$ 
322,50 

967,50 CWB 

15 13257 BATENTE DA 
SUSPENSÃO 
DIANTEIRA 
KOMBI 

Unid 12,00 R$ 
33,95 

407,40 CWB 

16 2845 BATENTE DA 
SUSPENSÃO 
TRASEIRA 
KOMBI 

Unid 6,00 R$ 
43,11 

258,66 CWB 

17 19063 BATENTE DO 
AMORTECEDOR 
DA KOMBI 

UND 12,00 R$ 
50,93 

611,16 CWB 

18 17981 BICO INJETOR Unid 6,00 R$ 2.303,88 MAGNET 
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DA INJEÇÃO 
KOMBI 

383,98 

19 13278 BOBINA DE 
ALTA POTENCIA 
KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
315,94 

947,82 MARELI 

20 13300 BOLACHA 
CAMBIO KOMBI 

Unid 6,00 R$ 
261,92 

1.571,52 MARELI 

21 14060 BOMBA DA 
AGUA KOMBI 

UND 1,00 R$ 
141,92 

141,92 NAKATA 

22 21179 BOMBA DE 
COMBUSTÍVEL 
KOMBI 

UND 3,00 R$ 
316,02 

948,06 INDISA 

23 13271 BOMBA DE 
OLEO KOMBI 

Unid 1,00 R$ 
287,42 

287,42 MAGNETI 
MARELI 

24 13240 BORRACHA DA 
TORÇÃO KOMBI 

Unid 12,00 R$ 
113,37 

1.360,44 CWB 

25 13268 BRONZINA DE 
BIELA KOMBI 

Unid 1,00 R$ 
114,97 

114,97 METAL LEV 

26 24609 BRONZINA DE 
MANCAL  KOMBI 

Jogo 1,00 R$ 
158,08 

158,08 METAL LEV 

27 7752 BUCHAS DE 
BIELAS KOMBI 

Unid 4,00 R$ 
20,21 

80,84 METAL LEV 

28 13262 CABEÇOTE 
NOVO KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
1.469,3
7 

4.408,11 METAL LEV 

29 13292 CABO DE 
EMBREAGEM 
KOMBI 

Unid 6,00 R$ 
73,56 

441,36 CABOVEL 

30 21181 CABO DE VELA 
PARA KOMBI 

UND 1,00 R$ 
233,53 

233,53 NGK 

31 13239 CAIXA DE 
DIREÇÃO 
KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
2.003,1
7 

6.009,51 TRW 

32 22505 CAMISA DE 
CILINDRO 
KOMBI 

UND 4,00 R$ 
138,32 

553,28 METAL LEVE 

33 13226 CAMPANA DE 
FREIO KOMBI 

Unid 6,00 R$ 
205,06 

1.230,36 HIPERFREIO 

34 27922 CAVALETE DA 
VÁLVULA DE 
ARREFECIMENT
O DA KOMBI 

Un 1,00 R$ 
459,88 

459,88 CWB 

35 24615 CILINDRO DE 
RODA 
DIANTEIRA 
KOMBI4 

UND 6,00 R$ 
110,73 

664,38 BENDIX 

36 13222 CILINDRO DE Unid 6,00 R$ 606,30 BENDIX 
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RODA TRASEIRA 
KOMBI 

101,05 

37 13225 CILINDRO 
MESTRE DE 
FREIO KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
255,99 

767,97 BENDIX 

38 13228 COIFA DO 
AMORTECEDOR 
KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
87,31 

261,93 NAKATA 

39 13242 COIFA DO LADO 
DA RODA 
KOMBI 

Unid 12,00 R$ 
60,58 

726,96 CWB 

40 13241 COIFA DO LADO 
DO CAMBIO 
KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
65,96 

197,88 CWB 

41 13243 COIFA DO 
TRAMBULADOR 
KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
49,26 

147,78 CWB 

42 27923 COLA - KOMBI Un 1,00 R$ 
49,40 

49,40 3M 

43 2858 COROA E 
PINHÃO  KOMBI 

Unid 1,00 R$ 
3.772,4
4 

3.772,44 SPAICE 

44 10383 CORREIA DA 
KOMBI 

Unid 1,00 R$ 
88,92 

88,92 GUEITS 

45 14058 CORREIA 
DENTADA 
KOMBI 

UND 6,00 R$ 
121,66 

729,96 GUEITS 

46 24624 COXIN DA  
KOMBI 

UND 2,00 R$ 
98,80 

197,60 CWB 

47 14586 COXINHO DO 
CAMBIO DA 
KOMBI 

Unid 6,00 R$ 
262,91 

1.577,46 CWB 

48 24625 COXINHO DO 
MOTOR  DA 
KOMBI 

UND 6,00 R$ 
192,19 

1.153,14 CWB 

49 24626 DISCO DE 
FREIO   KOMBI 

UND 6,00 R$ 
172,99 

1.037,94 HIPE FREIO 

50 13227 EIXO PILOTO 
KOMBI 

Unid 2,00 R$ 
407,02 

814,04 SPACE 

51 13233 EMBUCHAMENT
O DIANTEIRO 
HORIZONTAL 
KOMBI 

Unid 6,00 R$ 
464,82 

2.788,92 CWB 

52 13234 EMBUCHAMENT
O DIANTEIRO 
VERTICAL 
KOMBI 

Unid 6,00 R$ 
394,09 

2.364,54 CWB 
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53 27924 ENCOSTO 
LATERAL DA 
KOMBI 

Un 2,00 R$ 
53,89 

107,78 METAL LEVE 

54 13264 ENGRENAGEM 
2ª KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
382,63 

1.147,89 SPACE 

55 13265 ENGRENAGEM 
3ª KOMBI 

Unid 6,00 R$ 
454,31 

2.725,86 SPACE 

56 13263 ENGRENAGEM 
DA 1ª KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
476,54 

1.429,62 SPACE 

57 13267 ENGRENAGEM 
4ª KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
404,19 

1.212,57 SPACE 

58 13305 ESCAPAMENTO 
COMPLETO 
KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
1.832,3
3 

5.496,99 NORTRAK 

59 4506 FECHADURA DA 
PORTA DA 
KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
212,87 

638,61 UNIVERSAL 

60 24636 FECHADURA DA 
PORTA LATERAL   
DA KOMBI 

UND 6,00 R$ 
240,27 

1.441,62 UNIVERSAL 

61 2826 FILTRO DE AR 
KOMBI 

Unid 9,00 R$ 
53,71 

483,39 MAHLE 

62 24638 FILTRO DE 
ÓLEO  DA 
KOMBI 

UND 9,00 R$ 
43,11 

387,99 MAHLE 

63 19074 FILTRO DE 
COMBUSTIVEL 
DA KOMBI 

UND 9,00 R$ 
48,77 

438,93 MAHLE 

64 2294 FLAUTA DE 
ALIMENTAÇÃO 
DA KOMBI 

Unid 1,00 R$ 
74,55 

74,55 MAHLE 

65 2847 FLEXIVEL DE 
EMBREAGEM 
KOMBI 

Unid 6,00 R$ 
60,63 

363,78 CWB 

66 13276 GARFO DO 
CAMBIO 1,2,3,4  
KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
200,88 

602,64 CWB 

67 9811 GUIAS DE 
VALVULAS DA 
KOMBI 

Unid 8,00 R$ 
17,51 

140,08 METAL LEVE 

68 21161 INTERRUPTOR 
DE ÓLEO PARA 
KOMBI 

UND 3,00 R$ 
41,18 

123,54 CWB 

69 17985 JOGO DE 
BUCHA DO 
VARÃO DO 
TRAMBULADOR 

Unid 1,00 R$ 
296,41 

296,41 METAL LEVE 
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KOMBI 
70 13235 JOGO DE 

BUCHA 
HORIZONTAL 
KOMBI 

Unid 6,00 R$ 
180,40 

1.082,40 METAL LEVE 

71 13261 JOGO DE CABO 
DE VELA KOMBI 

Jogo 6,00 R$ 
280,24 

1.681,44 NGK 

72 17978 JOGO DE JUNTA 
DO CAMBIO 
KOMBI 

Jogo 3,00 R$ 
33,68 

101,04 SABO 

73 13260 JOGO DE VELAS 
KOMBI 

Jogo 6,00 R$ 
169,76 

1.018,56 NGK 

74 7777 JUNTA DE 
MOTOR DA 
KOMBI 

Jogo 1,00 R$ 
271,26 

271,26 SABO 

75 19078 KIT 
EMBREAGEM DA 
KOMBI 

UND 3,00 R$ 
862,27 

2.586,81 LUK 

76 24649 LONA DE FREIO 
VEÍCULO KOMBI 

Jogo 6,00 R$ 
81,51 

489,06 LONA FLEX 

77 13289 MAÇANETA DE 
VIDRO CONJ. C/ 
2 UNIDADE 
KOMBI 

Conj 3,00 R$ 
46,08 

138,24 UNIVERSAL 

78 24643 MANGUEIRA DO 
PURIFICADOR 
DA KOMBI 

UND 1,00 R$ 
137,42 

137,42 MARELI 

79 12110 MANGUEIRA 
INFERIOR DO 
RADIADOR FIAT 
DUCATO 

Pça 1,00 R$ 
81,74 

81,74 MARELI 

80 22398 MANGUEIRA 
SUPERIOR DO 
RADIADOR 
KOMBI 

Pça 1,00 R$ 
75,45 

75,45 CWB 

81 13232 MOLA DA 
SUSPENSÃO 
DIANTEIRA 
KOMBI 

Unid 6,00 R$ 
480,58 

2.883,48 CWB 

82 11521 OLEO DE 
MOTOR KOMBI 

Unid 4,00 R$ 
35,93 

143,72 LUBRAX 

83 13283 PALHETA DO 
LIMPADOR DE 
PARABRISA 
KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
80,84 

242,52 CWB 

84 13247 PARAFUSO DA 
RODA KOMBI 

Unid 6,00 R$ 
20,48 

122,88 RODAFUSO 
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85 14049 JOGO DE 
PASTILHA DE 
FREIO KOMBI 

Jogo 6,00 R$ 
61,30 

367,80 TRW 

86 17976 PINO CENTRAL 
DE DIREÇÃO 
KOMBI 

UND 6,00 R$ 
192,66 

1.155,96 CWB 

87 5317 PISTÕES DA 
KOMBI 

Jogo 1,00 R$ 
862,27 

862,27 METAL LEVE 

88 27925 PIVÔ INFERIOR 
DA KOMBI 

Un 6,00 R$ 
220,69 

1.324,14 CWB 

89 816 PIVÔ SUPERIOR 
DA KOMBI 

Unid 6,00 R$ 
241,71 

1.450,26 CWB 

90 13298 PRÉ-FILTRO DA 
BOMBA KOMBI 

Unid 6,00 R$ 
63,86 

383,16 MAHLE 

91 13284 REPARO DAS 
PINÇAS DE 
FREIO KOMBI 

Unid 6,00 R$ 
75,78 

454,68 CWB 

92 13216 RETENTOR DO 
CUBO 
DIANTEIRO 
KOMBI 

Unid 10,00 R$ 
56,59 

565,90 SABO 

93 13215 RETENTOR DO 
CUBO 
TRASEIRO 
KOMBI 

Unid 6,00 R$ 
47,16 

282,96 SABO 

94 13212 RETENTOR DO 
TRAMBULADOR 
KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
56,05 

168,15 SABO 

95 13213 RETENTOR DO 
VOLANTE 
KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
250,60 

751,80 SABO 

96 4452 RETENTOR 
PARA PILOTO 
KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
94,85 

284,55 SABO 

97 24669 RETENTOR DA 
KOMBI 

UND 2,00 R$ 
40,42 

80,84 SABO 

98 13218 ROLAMENTO DO 
CUBO 
DIANTEIRO 
GRANDE KOMBI 

Unid 10,00 R$ 
97,01 

970,10 TINKEM 

99 13219 ROLAMENTO DO 
CUBO 
DIANTEIRO 
PEQUENO 
KOMBI 

Unid 10,00 R$ 
60,63 

606,30 TINKEM 

100 13237 ROLAMENTO 
DUPLO DO 

Unid 3,00 R$ 
489,47 

1.468,41 TINKEM 
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PINHÃO KOMBI 
101 13236 ROLAMENTO 

LATERAL KOMBI 
Unid 3,00 R$ 

268,36 
805,08 TINKEM 

102 24676 ROLAMENTO 
TRAZEIRO  
KOMBI 

UND 3,00 R$ 
129,61 

388,83 TINKEM 

103 22528 SEDES DE 
VÁLVULAS DA 
KOMBI 

UND 8,00 R$ 
18,86 

150,88 CWB 

104 21159 SENSOR DE 
TEMPERATURA 
PARA KOMBI 

UND 1,00 R$ 
114,07 

114,07 CWB 

105 17980 SERVO FREIO 
KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
458,08 

1.374,24 BENDIX 

106 13245 TAMBOR DE 
FREIO KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
189,24 

567,72 HIPERFREIO 

107 14059 TENSOR DA 
CORREIA KOMBI 

UND 6,00 R$ 
196,07 

1.176,42 CWB 

108 13293 TERMINAL DE 
DIREÇÃO 
ESQUERDO 
KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
68,83 

206,49 TRW 

109 2829 TRAVA DO 
CUBO 
DIANTEIRO 
KOMBI 

Unid 10,00 R$ 
32,34 

323,40 TRW 

110 24665 VÁLVULA 
SOLENÓIDE DA 
KOMBI 

UND 3,00 R$ 
134,86 

404,58 CWB 

111 14037 VÁLVULA DE 
ADMISSÃO 
KOMBI 

Pça 4,00 R$ 
40,87 

163,48 REK 

112 13303 VALVÚLA DE 
ARREFECIMENT
O 

Unid 1,00 R$ 
114,97 

114,97 REK 

113 14036 VÁLVULA  DE 
ESCAPE  KOMBI 

Pça 4,00 R$ 
44,01 

176,04 REK 

114 14038 VEDADOR DE 
VÁLVULA KOMBI 

Pça 8,00 R$ 4,27 34,16 SABO 

115 21180 VELAS DE 
IGNIÇÃO DA 
KOMBI 

UND 4,00 R$ 
32,34 

129,36 NGK 

1 11979 SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS 
DE MÃO DE 
OBRA DE 
MECÂNICA, 

Unid 250,0
0 

R$ 
94,00 

23.500,0
0 

PRÓPRIA 

www.diariodonoroeste.com.br
publicação legal

• 17Edição - 18.932 | Paranavaí | 10 de dezembro de 2021 | sexta-feira
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CUBO 
DIANTEIRO 
GRANDE KOMBI 

89,28 

50 13219 ROLAMENTO DO 
CUBO 
DIANTEIRO 
PEQUENO 
KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
55,80 

167,40 SKF 

51 22528 SEDES DE 
VÁLVULAS DA 
KOMBI 

UND 2,00 R$ 
17,36 

34,72 RIK 

52 14059 TENSOR DA 
CORREIA KOMBI 

UND 1,00 R$ 
180,46 

180,46 SKF 

53 2829 TRAVA DO 
CUBO 
DIANTEIRO 
KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
29,76 

89,28 CWB 

54 14037 VÁLVULA DE 
ADMISSÃO 
KOMBI 

Pça 1,00 R$ 
37,61 

37,61 CWB 

55 14036 VÁLVULA  DE 
ESCAPE  KOMBI 

Pça 1,00 R$ 
40,51 

40,51 CWB 

56 14038 VEDADOR DE 
VÁLVULA KOMBI 

Pça 2,00 R$ 3,93 7,86 SABO 

57 21180 VELAS DE 
IGNIÇÃO DA 
KOMBI 

UND 1,00 R$ 
29,76 

29,76 NGK 

 
 
 
 
- DA ENTREGA E LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
1) Os serviços s e r ã o  executados   parceladamente, conforme   a 
necessidade, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços. 
2) Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à 
fiscalização, orçamento prévio contendo a discriminação dos serviços que serão 
prestados e das   peças   aplicadas, após o   que, deverá   aguardar a   expedição 
da ordem de compra/ serviço, emitida pela Administração, para o início dos 
trabalhos, na qual estará estipulado o prazo para execução dos serviços 
mencionados no referido orçamento. 
 
3) Os   serviços deverão ser   executados nas   instalações da   contratada ou no 
local onde ocorreu a paralização do veículo, ficando a contratada responsável 
pela remoção/ transporte do veículo até a sua sede, bem como a devolução no 
Município de Nova Laranjeiras, sem qualquer e custo adicional. 
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4)   Os   serviços q u e    não   necessitem   ser   executados   nas   
instalações da contratada poderão  se r  rea l i zados  no  Município de  SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ - PR, onde     o veículo se encontrar. 
 
A execução dos serviços deverá ocorrer nas próprias instalações da Contratada ou, 
excepcionalmente, no parque de máquinas do município, sendo vedada a 
subcontratação para prestação de serviços de mão de obra e o fornecimento 
das peças. 
 
6) Os serviços e peças, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus 
de entrega), parceladamente, de acordo com as solicitações do DEPARTAMENTO 
DE EDUCAÇÃO, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para peças e 
serviços de imediata, (ou seja, mais rápido possível, para que não seja 
prejudicado, os transportes de alunos que necessitam desses serviços), 
contados do momento do recebimento do pedido (ordem de compra) das peças. 
 
7) Nos casos  que  requeiram  translado  ou  transporte  do veículo,  este 
ocorrerá por  conta  da contratada, sob  sua  inteira responsabilidade e a 
contratada deverá ainda responsabilizar- se pelos veículos da contratante, 
obrigando-se ainda a manter os mesmos segurados contra acidentes, 
incêndios, roubo ou furto, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou prejuízos causados a contratante e a terceiros, especialmente,  
quando  estiverem  sendo  conduz idos por funcionário da contratada. 
 
8 ) O   Município não arcará com qualquer despesa relativa ao translado de veículos, 
equipamentos   e   pessoas   no   caso   de a   empresa   vencedora   não ser sediada 
ou possuir ponto de prestação de serviços no Município. Arcando tão somente com os 
valores relativos à prestação de serviços propriamente dita. 
 
 
 
 
 DA GARANTIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS PEÇAS  
 
1) As Licitantes deverão dar plena e total garantia dos serviços de mão de 
obra prestados contra qualquer problema eventual, de no mínimo 90 (noventa) 
dias e para peças aplicadas. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
Executar os serviços, conforme estabelecido no registro e de acordo com a 
conveniência e as necessidades do Município, conforme ordem de serviço. 
 
2) Disponibilizar e   Manter, durante a   vigência da   ata de   registro de preços, 
estrutura, instalação, equipe    técnica   e    ferramental   necessários para o 
atendimento do objeto do presente edital. 
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3) Disponibilizar no mínimo 1 (um) elevador hidráulico para veículos com 
capacidade d e  no mínimo 2 .500 kg (veículos   leves), comprovado mediante 
declaração que deverá ser entregue juntamente com a habilitação. 
 
4) A CONTRATADA deverá possuir, para dar suporte de atendimento ao 
quantitativo de veículos oficiais ora discriminados, as seguintes necessidades 
mínimas de equipamentos (em conformidade com os lotes e tipos de veículos 
que pretende apresentar proposta): 
 
5) Todos os serviços deverão ser realizados em área coberta, com proteção contra 
chuva, vento e sol, com área suficiente para atender simultaneamente no mínimo 2 
(dois) veículos licitados; 
 
A empresa deverá dispor de pátio de estacionamento com espaço físico próprio 
no local de atendimento, suficiente para receber no mínimo 2(dois) veículos 
licitados; 
 
A empresa deverá contar com sistema eficiente de segurança que permita 
salvaguardar o estado dos veículos que estejam em suas instalações para 
manutenção; 
 
A contratada para atender a frota de veículos, deverá ter estrutura com 
mínimo de 01 (um) elevador, capaz de suportar o peso dos veículos. 
 
9) Apresentar orçamento prévio, discriminando marca, modelo/ ano do veículo, 
com   detalhamento dos serviços, o   quantitativo e   os   valores das peças   
de reposição com o nome, e as respectivas quantidades de hora/ serviço, ficando o 
orçamento sujeito à autorização da Administração, sema qual não poderá ser 
executado o serviço, sob pena de não ser efetuado o respectivo pagamento. 
 
10) A Contratante poderá recusar o orçamento, pedir revisão, comprometendo - se 
a Contratada a executar e fornecer o que for aprovado. 
 
 Indicar, obrigatoriamente, no orçamento prévio, o prazo para execução dos 
serviços orçados, constando   a   data   da   entrada   do   veículo   na   oficina da 
Contratada. 
 
11) A   elaboração de   orçamento, seja de   manutenção preventiva ou corretiva será 
sempre gratuita, não gerando qualquer ônus ao contratante. 
 
Aplicar fielmente peças conforme solicitadas no orçamento, sendo que as mesmas   
passarão   por   inspeção, realizada   por   funcionário autorizado pela 
Administração, sob pena de   refazer os serviços ou substituir as   peças, sem 
alteração de prazo, sem acréscimo na cobrança da hora de mão de obra e custas 
extras exclusivas da Contratada. 
 
A substituição de peças e/ ou acessórios, genuínas/originais e/ ou paralelas/ 
similares de primeira linha, deverá ser precedida de aprovação prévia da 
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Contratante, e deverá constar a indicação prévia acerca das peças/ acessórios: 
nº de referência, nome da peça, qualidade, marca, modelo etc. 
 
Fornece os  serviços  pela  própria  empresa  contratada,  sem  qualquer ônus 
adicional  para    a    Contratante,   fornecer   todos    os materiais, utensílios, 
equipamentos, ferramentas, instalações, transporte, ferramental 
especializado, etc., necessários  para  a completa  realização  dos  serviços, 
inclusive os materiais necessários  para  a limpeza  de peças  e acessórios  
quando o veículo estiver  em manutenção, bem  como,  executar  a respectiva  
lavagem final, antes da entrega do mesmo. 
 
15) Oferecer serviço de socorro gratuito aos veículos do Município paralisados 
em locais de ação de serviço público com ferramenta e estrutura adequada, ou 
rebocá-las, no prazo de 2 (duas) horas após o recebimento da solicitação. 
 
A seu critério, a Contratante poderá exigir a devolução de todas as peças que 
forem substituídas, mesmo que inaproveitáveis dentro das embalagens das 
peças novas, constando a identificação clara e segura do veículo, a solicitação 
de serviço autorizada e discriminação   das   peças utilizadas.   O   material 
substituído deverá ser entregue no ato da entrega do veículo. 
 
Permitir e    facilitar o    acesso d o s  funcionários municipais designados a fazerem o 
acompanhamento da execução dos serviços. 
 
Responsabilidade por todos e qualquer dano pessoal ou material causado aos 
veículos ou bens pertencentes ao Município, quando resultantes de ação ou 
omissão, negligência, imprudência   ou   imperícia   dos   seus empregados   ou 
prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou substituir as suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto da ata de registro de preços, quando 
constatados vícios, defeitos ou   incorreções resultantes da má execução ou de 
materiais empregados. 
 
Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais comerciais 
decorrentes da execução do registro. 
 
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na li citação. 
 
21) AS EMPRESAS DEVERÃO FORNECER APENAS PRODUTOS DE BOA 
QUALIDADE, devendo em sua proposta, constar marca somente nas peças e valor de 
cada item cotado.  
 
1.2) FORMA DE ENTREGA:  
- O prazo previsto para o cumprimento do objeto (entrega das peças) decorrente desta 
licitação deverá ser de no máximo 48 (QUARENTA E OITO) HORAS. E PARA OS 
SERVIÇOS, deverá ser IMEDIATO, e ser executados nas instalações da 
contratada ou   no   local   onde   ocorreu a    paralização   do veículo, 
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ficando a contratada responsável pela remoção/ transporte do mesmo 
até sua sede, bem como a devolução n o    Município   de   SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ - PR, sem qualquer custo adicional para o Município. Após a 
ordem de fornecimento emitido pelo Departamento Responsável, e sugerimos o prazo 
de vigência contratual de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência.  
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada na forma da Lei. 
2.1. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir 
legalmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades 
pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 
2.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento Municipal de 
Educação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS DE ATENDIMENTO  
4. O objeto deverá ser atendido ou entregue nos locais das respectivas ordens de 
fornecimento emitida ao fornecedor. 
4.1. - O prazo previsto para o cumprimento do objeto (entrega das peças) decorrente 
desta licitação deverá ser de no máximo 48 (QUARENTA E OITO) HORAS. E PARA 
OS SERVIÇOS, deverá ser IMEDIATO, e ser executados nas instalações da 
contratada ou   no   local   onde   ocorreu a    paralização   do veículo, 
ficando a contratada responsável pela remoção/ transporte do mesmo 
até sua sede, bem como a devolução n o    Município   de   SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ - PR, sem qualquer custo adicional para o Município. Após a 
ordem de fornecimento emitido pelo Departamento Responsável, e sugerimos o prazo 
de vigência contratual de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
5. A CONTRATADA poderá ser convidada a firmar contratações de fornecimento, 
observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação 
pertinente. 
5.1. As aquisições do objeto neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de 
Fornecimento, emitida pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, o nome 
da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega. 
5.2. Serão contratadas empresas que se interessarem em fornecer o objeto licitado à 
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PR. 
5.3. Os materiais deverão estar em condições adequadas para uso. 
5.4. A contratada deverá observar as condições e qualidade dos materiais para entrega 
dos mesmos. 
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FUNILARIA E 
PINTURA EM 
GERAL, 
DESTINADOS 
AOS VEÍCULOS 
LEVES 
PERTENCENTES 
AO 
DEPARTAMENTO 
DE EDUCAÇÃO 
DESTE 
MUNICÍPIO, 
DEVENDO SER 
ATENDIMENTO 
24 HORAS 
TODOS OS DIAS 
DA SEMANA, 
INCLUINDO 
FINAIS DE 
SEMANA E 
FERIADOS.  
APÓS A 
CONTRATANTE 
SOLICITAR O 
CHAMADO, A 
EMPRESA 
CONTRATADA 
DEVERÁ 
ATENDER 
IMEDIATAMENT
E NO LOCAL EM 
QUE O VEÍCULO 
ENCONTRAR-
SE, SEM 
COBRANÇA DE 
DESLOCAMENT
O,  DEVENDO 
ESTAR INCLUSO 
TAMBÉM OS 
SERVIÇOS DE 
GUINCHO QUE 
SE FIZEREM 
NECESSÁRIOS 
NO DECORRER 
DA VIGÊNCIA 
DO CONTRATO, 
SEM COBRANÇA 
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ADICIONAL. 
1 3575 ABRAÇADEIRA 

DA KOMBI 
Pça 1,00 R$ 5,77 5,77 CWB 

2 22175 ABRAÇADEIRA 
PLASTICA DA 
KOMBI 

UND 3,00 R$ 1,24 3,72 CWB 

3 13255 ACOPLAMENTO 
DO 
TRAMBULADOR 
KOMBI 

Unid 1,00 R$ 
139,59 

139,59 CWB 

4 13277 ADITIVO P/ 
RADIADOR 
KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
46,13 

138,39 HP 

5 17982 AMORTECEDOR 
DA TAMPA 
TRASEIRA 
KOMBI 

Unid 1,00 R$ 
326,13 

326,13 NAKATA 

6 2838 Amortecedor 
dianteiro kombi 

Unid 1,00 R$ 
572,90 

572,90 NAKATA 

7 17983 AMORTECEDOR 
TRASEIRO 
KOMBI 

UND 1,00 R$ 
148,81 

148,81 NAKATA 

8 13274 ANEL 
SINCRONIZADO 
KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
304,12 

912,36 CITRONEL 

9 13257 BATENTE DA 
SUSPENSÃO 
DIANTEIRA 
KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
31,25 

93,75 CWB 

10 2845 BATENTE DA 
SUSPENSÃO 
TRASEIRA 
KOMBI 

Unid 1,00 R$ 
39,68 

39,68 IMEC 

11 19063 BATENTE DO 
AMORTECEDOR 
DA KOMBI 

UND 3,00 R$ 
46,87 

140,61 CWB 

12 17981 BICO INJETOR 
DA INJEÇÃO 
KOMBI 

Unid 1,00 R$ 
353,41 

353,41 MARELI 

13 13300 BOLACHA 
CAMBIO KOMBI 

Unid 1,00 R$ 
241,07 

241,07 NAKATA 

14 13240 BORRACHA DA 
TORÇÃO KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
104,35 

313,05 CWB 

15 13292 CABO DE 
EMBREAGEM 
KOMBI 

Unid 1,00 R$ 
67,71 

67,71 CABOVEL 

16 22505 CAMISA DE UND 1,00 R$ 127,31 MELHE 
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CILINDRO 
KOMBI 

127,31 

17 13226 CAMPANA DE 
FREIO KOMBI 

Unid 1,00 R$ 
188,74 

188,74 HIPERFREIO 

18 24615 CILINDRO DE 
RODA 
DIANTEIRA 
KOMBI4 

UND 1,00 R$ 
101,92 

101,92 BENDIX 

19 13222 CILINDRO DE 
RODA TRASEIRA 
KOMBI 

Unid 1,00 R$ 
93,00 

93,00 BENDIX 

20 13242 COIFA DO LADO 
DA RODA 
KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
55,76 

167,28 CWB 

21 14058 CORREIA 
DENTADA 
KOMBI 

UND 1,00 R$ 
111,98 

111,98 DAYCO 

22 14586 COXINHO DO 
CAMBIO DA 
KOMBI 

Unid 1,00 R$ 
241,98 

241,98 CWB 

23 24625 COXINHO DO 
MOTOR  DA 
KOMBI 

UND 1,00 R$ 
176,89 

176,89 CWB 

24 24626 DISCO DE 
FREIO   KOMBI 

UND 1,00 R$ 
159,22 

159,22 HIPERFREIO 

25 13233 EMBUCHAMENT
O DIANTEIRO 
HORIZONTAL 
KOMBI 

Unid 1,00 R$ 
427,82 

427,82 CWB 

26 13234 EMBUCHAMENT
O DIANTEIRO 
VERTICAL 
KOMBI 

Unid 1,00 R$ 
362,71 

362,71 CWB 

27 13265 ENGRENAGEM 
3ª KOMBI 

Unid 1,00 R$ 
418,14 

418,14 RECK 

28 24636 FECHADURA DA 
PORTA LATERAL   
DA KOMBI 

UND 2,00 R$ 
221,14 

442,28 UNIVERSAL 

29 2826 FILTRO DE AR 
KOMBI 

Unid 2,00 R$ 
49,44 

98,88 MALHE 

30 24638 FILTRO DE 
ÓLEO  DA 
KOMBI 

UND 2,00 R$ 
39,68 

79,36 MALHE 

31 19074 FILTRO DE 
COMBUSTIVEL 
DA KOMBI 

UND 1,00 R$ 
44,89 

44,89 MALHE 

32 2847 FLEXIVEL DE Unid 2,00 R$ 111,60 CWB 
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EMBREAGEM 
KOMBI 

55,80 

33 9811 GUIAS DE 
VALVULAS DA 
KOMBI 

Unid 1,00 R$ 
16,12 

16,12 RIK 

34 13235 JOGO DE 
BUCHA 
HORIZONTAL 
KOMBI 

Unid 1,00 R$ 
166,04 

166,04 CWB 

35 13261 JOGO DE CABO 
DE VELA KOMBI 

Jogo 1,00 R$ 
257,93 

257,93 NGK 

36 13260 JOGO DE VELAS 
KOMBI 

Jogo 1,00 R$ 
156,25 

156,25 NGK 

37 24649 LONA DE FREIO 
VEÍCULO KOMBI 

Jogo 1,00 R$ 
75,02 

75,02 LONAFLEX 

38 13232 MOLA DA 
SUSPENSÃO 
DIANTEIRA 
KOMBI 

Unid 1,00 R$ 
442,33 

442,33 CWB 

39 11521 OLEO DE 
MOTOR KOMBI 

Unid 1,00 R$ 
33,07 

33,07 SJ 

40 13247 PARAFUSO DA 
RODA KOMBI 

Unid 1,00 R$ 
18,85 

18,85 RODAFUZIO 

41 14049 JOGO DE 
PASTILHA DE 
FREIO KOMBI 

Jogo 1,00 R$ 
56,42 

56,42 TRW 

42 17976 PINO CENTRAL 
DE DIREÇÃO 
KOMBI 

UND 1,00 R$ 
177,33 

177,33 CWB 

43 27925 PIVÔ INFERIOR 
DA KOMBI 

Un 1,00 R$ 
203,12 

203,12 NAKATA 

44 816 PIVÔ SUPERIOR 
DA KOMBI 

Unid 1,00 R$ 
222,46 

222,46 MALHE 

45 13298 PRÉ-FILTRO DA 
BOMBA KOMBI 

Unid 1,00 R$ 
58,78 

58,78 MALHE 

46 13284 REPARO DAS 
PINÇAS DE 
FREIO KOMBI 

Unid 1,00 R$ 
69,75 

69,75 CWB 

47 13216 RETENTOR DO 
CUBO 
DIANTEIRO 
KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
52,08 

156,24 SABO 

48 13215 RETENTOR DO 
CUBO 
TRASEIRO 
KOMBI 

Unid 1,00 R$ 
43,40 

43,40 SABO 

49 13218 ROLAMENTO DO Unid 3,00 R$ 267,84 SKF 
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PINHÃO KOMBI 
101 13236 ROLAMENTO 

LATERAL KOMBI 
Unid 3,00 R$ 

268,36 
805,08 TINKEM 

102 24676 ROLAMENTO 
TRAZEIRO  
KOMBI 

UND 3,00 R$ 
129,61 

388,83 TINKEM 

103 22528 SEDES DE 
VÁLVULAS DA 
KOMBI 

UND 8,00 R$ 
18,86 

150,88 CWB 

104 21159 SENSOR DE 
TEMPERATURA 
PARA KOMBI 

UND 1,00 R$ 
114,07 

114,07 CWB 

105 17980 SERVO FREIO 
KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
458,08 

1.374,24 BENDIX 

106 13245 TAMBOR DE 
FREIO KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
189,24 

567,72 HIPERFREIO 

107 14059 TENSOR DA 
CORREIA KOMBI 

UND 6,00 R$ 
196,07 

1.176,42 CWB 

108 13293 TERMINAL DE 
DIREÇÃO 
ESQUERDO 
KOMBI 

Unid 3,00 R$ 
68,83 

206,49 TRW 

109 2829 TRAVA DO 
CUBO 
DIANTEIRO 
KOMBI 

Unid 10,00 R$ 
32,34 

323,40 TRW 

110 24665 VÁLVULA 
SOLENÓIDE DA 
KOMBI 

UND 3,00 R$ 
134,86 

404,58 CWB 

111 14037 VÁLVULA DE 
ADMISSÃO 
KOMBI 

Pça 4,00 R$ 
40,87 

163,48 REK 

112 13303 VALVÚLA DE 
ARREFECIMENT
O 

Unid 1,00 R$ 
114,97 

114,97 REK 

113 14036 VÁLVULA  DE 
ESCAPE  KOMBI 

Pça 4,00 R$ 
44,01 

176,04 REK 

114 14038 VEDADOR DE 
VÁLVULA KOMBI 

Pça 8,00 R$ 4,27 34,16 SABO 

115 21180 VELAS DE 
IGNIÇÃO DA 
KOMBI 

UND 4,00 R$ 
32,34 

129,36 NGK 

1 11979 SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS 
DE MÃO DE 
OBRA DE 
MECÂNICA, 

Unid 250,0
0 

R$ 
94,00 

23.500,0
0 

PRÓPRIA 
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5.5. Os materiais deverão ser de qualidade e em quantidades compatíveis com o 
atendimento imediato, inclusive em relação aos materiais utilizados e, estes, em 
número suficiente para atender as necessidades da Administração. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6. A empresa se obrigará em um prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a 
solucionar quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos 
mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a 
reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso 
inadequado; 
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste Contrato e no 
Edital: 
a. executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Administração 
Municipal, de acordo com o especificado neste instrumento e nos Anexos que o integra, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b. cumprir a data e horário da entrega, não sendo aceitos os serviços/peças que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem 
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito 
funcionamento e conclusão do objeto registrado. 
c. prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração Municipal, cujas 
reclamações, se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência, imediatamente 
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do Contrato; 
d. dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Administração Municipal, no tocante ao 
fornecimento dos serviços e peças, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas neste instrumento; 
e. prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
f. a falta de quaisquer dos serviços e peças cujo fornecimento incumbe ao detentor do 
preço registrado não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou inexecução dos serviços e a entrega das peças objeto deste instrumento e 
não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condições estabelecidas; 
g. comunicar imediatamente à Administração Municipal sobre qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 
de correspondência; 
h. respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes; 
i. fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da 
que será exercida pela Administração Municipal; 
j. indenizar terceiros e/ou à Administração Municipal, mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 
devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
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k. substituir, em qualquer tempo e sem qualquer ônus à Administração Municipal, toda 
e/ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, caso 
constatadas divergências nas especificações do objeto do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7. São responsabilidades da Contratada: 
I. todo e qualquer dano que causar à Administração Municipal e/ou a terceiros, ainda 
que culposo, praticados por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela 
Administração Municipal; 
II. toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo à Administração 
Municipal de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
III. toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Administração 
Municipal por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução do presente instrumento, desde que devidas 
e pagas, as quais serão reembolsadas à Administração Municipal que ficará, de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, os 
valores correspondentes. 
7.1. A contratada autoriza a Administração Municipal, a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos causados, diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurado o direito constitucional ao 
contraditório e à ampla defesa. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8. A Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR obriga-se a: 
I. indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os objetos. 
II. permitir ao pessoal da Contratada, acesso ao local da entrega, desde que 
observadas às normas de segurança; 
III. notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
dos serviços e das peças; 
IV. efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 
8.1. Caberá à Administração Municipal promover ampla pesquisa de mercado, de 
forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os 
praticados no mercado. 

 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota 
Fiscal (emitida nos termos da Lei), devidamente atestada pelo setor de Compras de por 
meio de cheque nominal ou em conta corrente indicada pela empresa contratada. 
9.1. Na nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do Processo Licitatório e 
número do Pregão Presencial, a descrição dos produtos, quantidades, preços unitários 
e o valor total. 
9.2. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 
imediatamente solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

pertinente regularização, que deverá ser encaminhada à Administração Municipal no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
9.2.1. Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 
para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
10. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da 
presente Ata, admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado. 
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a 
Administração Municipal solicitará a Contratada, formalmente, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único. 
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
11. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: 
I. Quando a empresa Contratada, não cumprir as obrigações constantes no Edital 
primitivo e na Ata de Registro de Preços; 
II. Quando a empresa Contratada não retirar a Nota de Empenho no prazo 
estabelecido; 
III. Quando a empresa Contratada, der causa a rescisão administrativa da Nota 
Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I 
a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
IV. Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho 
decorrentes deste Registro; 
V. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
VI. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado; 
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a Contratada será informada por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo 
administrativo da presente Ata. 
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Contratada, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 
11.3. A solicitação da Contratada, para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pela Administração Municipal, facultando-se a esta neste caso, a 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento dos Itens. 
11.5. Caso a Administração Municipal não se utilize da prerrogativa de cancelar esta 
Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o 
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pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição 
infringida. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, 
SEGUROS E OUTROS. 
12. Correrão por conta exclusivas da empresa CONTRATADA: 
I. Todos os impostos, taxas, transporte e frete que forem devidos em decorrência das 
contratações e ou fornecimento do objeto deste Edital. 
II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de 
seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam 
necessárias à execução dos serviços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
13. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em 
processo regular, a empresa CONTRATADA ficará sujeito às seguintes penalidades, sem 
prejuízo das demais cominações aplicáveis: 
I. advertência; 
II. multa; 
III. suspensão temporária para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ - PR, por período de até 05 (cinco) anos; 
IV. declaração de inidoneidade. 
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento 
de cláusulas contratuais que não causem prejuízo à Administração Municipal e será 
lançada no Cadastro de Fornecedores do Município. 
13.2. O fornecedor sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 
respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º (primeiro) dia de atraso, 
considerando o prazo estabelecido para entrega do produto. 
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá a 
Administração Municipal, a partir do 6º (sexto) dia, a seu exclusivo critério, rescindir a 
Ata, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo 
de 02 (dois) anos. 
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com esta 
Prefeitura pelo prazo de até 05 (cinco) anos, será lançada no Cadastro Municipal de 
Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de 
prazo contratual ou ainda descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação 
contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à Municipalidade. 
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
a. se a empresa CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação 
contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos à Administração Municipal; 
b. se a empresa CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou 
para fiscais; 
c. se a empresa CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos 
da licitação. 
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão 
ser aplicadas juntamente com a do inciso II desta Cláusula. 
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela Autoridade Superior, 
após a instrução do pertinente processo, no qual ficará assegurado o direito 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

constitucional ao contraditório e à ampla defesa da empresa Contratada, será lançada 
no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, 
impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração 
Municipal. 
13.8. A falta de produto/material – objeto do presente instrumento, não poderá ser 
alegada como motivo de força maior e não eximirá a empresa CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
nesta Ata. 
13.9.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ILÍCITOS PENAIS 
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15. As despesas relativas às aquisições decorrentes do presente instrumento serão 
suportadas pelas dotações orçamentárias consignadas na legislação orçamentária 
vigente, suplementadas se necessário: 
 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 131 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
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05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16. As partes ficam adstritas, ainda, às seguintes disposições: 
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo único: E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos 
contratos a servidora SANDRA REGINA FERREIRA, conforme DECRETO Nº 4.990/2021 
do dia 14 de janeiro de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17. As partes contratantes elegem o foro de Alto Paraná – PR, como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata, inclusive os casos omissos, que 
não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para um só efeito legal, ficando arquivadas na sede da empresa 
CONTRATADA, na forma do art. 60 da LF 8.666/93, de 21/06/1993. 
 

São João do Caiuá/PR, 08 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF Nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 VALDIR DE SOUZA 
 CPF/MF Nº 666.035.449-20 
 REPRESETANTE LEGAL 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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ATA DE REGISTROS DE PREÇOS Nº 229/2021 
PROCESSO Nº 252/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 097/2021  
 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS, DESTINADOS AOS 
VEÍCULOS DA EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO RECURSO DO PETE E 
OUTROS DEMAIS RECURSOS 
 

Pelo presente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR, situada na RUA 
DO PEDRO II, Nº 800, CENTRO – CEP.: 87.760-000, inscrita no 
CNPJ/MF76.238.435/0001-30, neste ato representada por seu Prefeito, pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o senhor Stefan Tomé Pauka, 
brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no 
CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, 
em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
UNITRACTOR PECAS E SERVICOS - EIRELI - ME inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
21.487.807/0001-70, com endereço em AV MILITAO RODRIGUES DE CARVALHO, N° 
381,  DISTRITO SUMARE (SUM, CEP 87720010 na cidade de Paranavaí/PR, através do 
seu representante legal o Sra. ROSENEIS SINHORINE PITTA, inscrito no CPF/MF sob o 
nº. 020.466.159-56, e CI/RG nº4.732.482-3. vencedora do certame doravante 
denominada CONTRATADA, ACORDAM proceder, nos termos do Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 097/2021, ao REGISTRO DE PREÇOS, com seus respectivos 
preços unitários nas quantidades estimadas, atendendo as condições previstas no 
Edital e as constantes desta Ata de Registro de Preços, conforme inteligência da LF 
n.º 10.520/2002 e LF n.º 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade com as 
disposições a seguir. 
 

CLÁUSUA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1. REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS, DESTINADOS AOS 
VEÍCULOS DA EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO RECURSO DO PETE E 
OUTROS DEMAIS RECURSOS, segundo valores constantes no memorial abaixo: 
 
 

Fornecedor : UNITRACTOR PECAS E SERVICOS - EIRELI - ME 
CNPJ/MF : 21.487.807/0001-70 

 
Valor do Contrato: 75.800,00 (setenta e cinco mil e oitocentos reais) 

 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

1 13317 AMORTECEDOR 
TRAZEIRO UNO 

Unid 4,00 R$ 
285,74 

1.142,9
6 

COFAP 

2 13315 AMORTECEDORES 
DIANTEIRO UNO 

Unid 4,00 R$ 
355,66 

1.422,6
4 

COFAP 

3 14599 BARRA AXIAL FIAT 
UNO 

Unid 4,00 R$ 
81,75 

327,00 VIEMAR 

4 14597 BATENTE DO 
AMORTECEDOR 

Unid 4,00 R$ 
34,32 

137,28 COFAP 
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UNO 
5 11630 BICO INJETOR DO 

FIAT UNO 
Unid 8,00 R$ 

196,25 
1.570,0
0 

BOSCH 

6 14591 BOBINA GRANDE 
QUADRADA UNO 

Unid 2,00 R$ 
333,50 

667,00 BOSCH 

7 13318 BOMBA D´AGUA 
FIAT UNO 

Unid 4,00 R$ 
162,16 

648,64 URBA 

8 11618 BOMBA DE 
COMBUSTIVEL DO 
FIAT UNO 

Unid 3,00 R$ 
323,52 

970,56 GAUSS 

9 14598 BUCHA DA 
BANDEIJA UNO 

Unid 4,00 R$ 
48,02 

192,08 SAMPEL 

10 20096 BUCHA DO BRAÇO 
DO PIVOR 
VEÍCULO UNO 

UND 4,00 R$ 2,52 10,08 SAMPEL 

11 20093 CABO DE 
ACELERADOR 
VEÍCULO UNO 

UND 2,00 R$ 
41,81 

83,62 CABOVEL 

12 13312 CABO DE 
EMBREAGEM UNO 

Unid 2,00 R$ 
198,27 

396,54 CABOVEL 

13 17987 CABO DE FREIO 
DE MÃO - UNO 

UND 4,00 R$ 
169,95 

679,80 CABOVEL 

14 20111 CAPÚ DIANTEIRO 
VEÍCULO UNO 

UND 2,00 R$ 
766,80 

1.533,6
0 

FIAT 

15 826 CARTE DO MOTOR 
UNO 

Un 2,00 R$ 
194,05 

388,10 FIAT 

16 20071 CILINDRO DE 
FREIO DA RODA 
TRAZEIRA 
VEÍCULO UNO 

UND 4,00 R$ 
91,03 

364,12 CONTROIL 

17 14588 CILINDRO MESTRE 
DE FREIO FIAT 
UNO 

Unid 2,00 R$ 
141,04 

282,08 CONTROIL 

18 17988 COIFA DO 
AMORTECEDOR 
FIAT UNO 

Unid 4,00 R$ 
32,60 

130,40 COFAP 

19 20112 COIFA DO LADO 
DO CAMBIO 
VEÍCULO UNO 

UND 2,00 R$ 
30,06 

60,12 COFAP 

20 14509 CORREIA 
DENTADA DO FIAT 
UNO 

Unid 4,00 R$ 
106,51 

426,04 DAYCO 

21 20086 CORREIA DO 
ALTENADOR 
VEÍCULO UNO 

UND 3,00 R$ 
57,01 

171,03 DAYCO 

22 20091 COXIN DA TORRE 
DO AMORTECEDOR 

UND 4,00 R$ 
71,44 

285,76 REI 
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VEÍCULO UNO 
23 20088 COXIN DO CÂMBIO 

DO VEÍCULO UNO 
UND 3,00 R$ 

112,68 
338,04 REI 

24 14594 COXINHO DO 
MOTOR UNO 

Unid 4,00 R$ 
84,14 

336,56 REI 

25 14609 COXINHO DO 
ESCAPE FIAT UNO 

Unid 4,00 R$ 
15,79 

63,16 REI 

26 20075 DISCO DE FREIO 
VEÍCULO UNO 

UND 4,00 R$ 
87,24 

348,96 HIPER 
FREIOS 

27 14607 ESCAPAMENTO 
SAIDA DO MOTOR 
FIAT UNO 

Unid 2,00 R$ 
337,20 

674,40 JAPALTO 

28 13299 FILTRO DE 
COMBUSTIVEL 
UNO 

Unid 4,00 R$ 
24,91 

99,64 TECFIL 

29 13311 FLEXIVEL DE 
FREIO UNO 

Unid 8,00 R$ 
24,34 

194,72 FLEXNORTE 

30 20074 HIDROVÁCUO 
VEÍCULO UNO 

UND 2,00 R$ 
263,92 

527,84 CONTROIL 

31 20100 HOMOCINÉTICA 
VEÍCULO UNO 

UND 3,00 R$ 
197,33 

591,99 COFAP 

32 13304 JOGO DE CABO DE 
VELA UNO 

Jogo 4,00 R$ 
215,81 

863,24 NKG 

33 9146 JOGO DE 
PASTILHA FIAT 
UNO 

Unid 4,00 R$ 
92,66 

370,64 Fras-le 

34 13320 JOGO DE LONA DE 
FREIO UNO 

Unid 4,00 R$ 
113,03 

452,12 Fras-le 

35 13302 JOGO DE VELAS 
UNO 

Jogo 4,00 R$ 
200,97 

803,88 NKG 

36 21515 KIT BATENTE 
TRAZEIRO 
VEÍCULO UNO 

Kit 2,00 R$ 
66,99 

133,98 COFAP 

37 24716 KIT EMBREAGEM 
VEÍCULO UNO 

UND 2,00 R$ 
431,62 

863,24 LUK 

38 4529 KIT 
ESTABILIZADOR 

Kit 2,00 R$ 
49,86 

99,72 SAMPEL 

39 20104 PARABRISA 
VEÍCULO UNO 

UND 2,00 R$ 
247,26 

494,52 AUTOGLASS 

40 14605 PARACHOQUE FIAT 
UNO 

Unid 2,00 R$ 
267,60 

535,20 AUTOGLASS 

41 9250 PIVOR UNO Unid 4,00 R$ 
76,59 

306,36 DRIVEWAY 

42 14592 REGULADOR DE 
PRESSAO DO FIAT 
UNO 

Unid 2,00 R$ 
102,06 

204,12 BOSCH 

43 14604 RETROVISOR UNO Unid 2,00 R$ 283,24 AUTOGLASS 
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141,62 
44 14600 ROLAMENTO 

DIANTEIRO UNO 
Unid 4,00 R$ 

129,22 
516,88 KOYO 

45 20099 ROLAMENTO 
TRASEIRO 
VEÍCULO UNO 

UND 4,00 R$ 
129,22 

516,88 KOYO 

46 17991 SILENCIOSO DO 
ESCAPE DO UNO 

UND 2,00 R$ 
202,32 

404,64 JAPAUTO 

47 20076 TAMBOR DE FREIO 
VEÍCULO UNO 

UND 4,00 R$ 
92,80 

371,20 HIPER 
FREIOS 

48 13297 TENSOR DA 
CORREIA 
DENTADA UNO 

Unid 4,00 R$ 
128,14 

512,56 INA 

49 9286 TERMINAL FIAT 
UNO 

Unid 4,00 R$ 
108,59 

434,36 DRIVEWAY 

50 14603 TRIZETA DO UNO Unid 2,00 R$ 
109,23 

218,46 NAKATA 

1 13101 AMORTECEDOR 
DIANTEIRO FIAT 
DUCATO 

Unid 2,00 R$ 
693,50 

1.387,0
0 

COFAP 

2 13102 AMORTECEDOR 
TRASEIRO FIAT 
DUCATO 

Unid 2,00 R$ 
470,40 

940,80 COFAP 

3 17990 ATUADOR DE 
EMBREAGEM FIAT 
DUCATO 

UND 1,00 R$ 
401,65 

401,65 LUK 

4 27999 BIELETA 
DIANTEIRA FIAT 
DUCATO 

Par 2,00 R$ 
48,16 

96,32 VIEMAR 

5 28000 BIELETA TRAZEIRA 
FIAT DUCATO 

Par 2,00 R$ 
75,04 

150,08 VIEMAR 

6 7680 BOLACHÃO FIAT 
DUCATO 

Pça 2,00 R$ 
1.084,1
6 

2.168,3
2 

COFAP 

7 13107 BOMBA D'AGUA  
FIAT DUCATO 

Unid 1,00 R$ 
879,87 

879,87 URBA 

8 22390 BORRACHA DO 
ESTABLIZADOR 
FIAT DUCATO 

Pça 4,00 R$ 
52,64 

210,56 Olist 

9 22391 BRAÇO AXIAL FIAT 
DUCATO 

Pça 2,00 R$ 
123,20 

246,40 Olist 

10 13110 BUCHA DA 
BANDEJA FIAT 
DUCATO 

Unid 4,00 R$ 
100,80 

403,20 SAMPEL 

11 9279 BUCHA MOLEJO 
TRASEIRO FIAT 
DUCATO 

Pça 4,00 R$ 
75,04 

300,16 SAMPEL 
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141,62 
44 14600 ROLAMENTO 

DIANTEIRO UNO 
Unid 4,00 R$ 

129,22 
516,88 KOYO 

45 20099 ROLAMENTO 
TRASEIRO 
VEÍCULO UNO 

UND 4,00 R$ 
129,22 

516,88 KOYO 

46 17991 SILENCIOSO DO 
ESCAPE DO UNO 

UND 2,00 R$ 
202,32 

404,64 JAPAUTO 

47 20076 TAMBOR DE FREIO 
VEÍCULO UNO 

UND 4,00 R$ 
92,80 

371,20 HIPER 
FREIOS 

48 13297 TENSOR DA 
CORREIA 
DENTADA UNO 

Unid 4,00 R$ 
128,14 

512,56 INA 

49 9286 TERMINAL FIAT 
UNO 

Unid 4,00 R$ 
108,59 

434,36 DRIVEWAY 

50 14603 TRIZETA DO UNO Unid 2,00 R$ 
109,23 

218,46 NAKATA 

1 13101 AMORTECEDOR 
DIANTEIRO FIAT 
DUCATO 

Unid 2,00 R$ 
693,50 

1.387,0
0 

COFAP 

2 13102 AMORTECEDOR 
TRASEIRO FIAT 
DUCATO 

Unid 2,00 R$ 
470,40 

940,80 COFAP 

3 17990 ATUADOR DE 
EMBREAGEM FIAT 
DUCATO 

UND 1,00 R$ 
401,65 

401,65 LUK 

4 27999 BIELETA 
DIANTEIRA FIAT 
DUCATO 

Par 2,00 R$ 
48,16 

96,32 VIEMAR 

5 28000 BIELETA TRAZEIRA 
FIAT DUCATO 

Par 2,00 R$ 
75,04 

150,08 VIEMAR 

6 7680 BOLACHÃO FIAT 
DUCATO 

Pça 2,00 R$ 
1.084,1
6 

2.168,3
2 

COFAP 

7 13107 BOMBA D'AGUA  
FIAT DUCATO 

Unid 1,00 R$ 
879,87 

879,87 URBA 

8 22390 BORRACHA DO 
ESTABLIZADOR 
FIAT DUCATO 

Pça 4,00 R$ 
52,64 

210,56 Olist 

9 22391 BRAÇO AXIAL FIAT 
DUCATO 

Pça 2,00 R$ 
123,20 

246,40 Olist 

10 13110 BUCHA DA 
BANDEJA FIAT 
DUCATO 

Unid 4,00 R$ 
100,80 

403,20 SAMPEL 

11 9279 BUCHA MOLEJO 
TRASEIRO FIAT 
DUCATO 

Pça 4,00 R$ 
75,04 

300,16 SAMPEL 
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12 13117 CABO FREIO DE 
MÃO  FIAT 
DUCATO 

Unid 1,00 R$ 
165,76 

165,76 CABOVEL 

13 28165 CILINDRO 
EMBREAGEM FIAT 
DUCATO 

Un 1,00 R$ 
444,64 

444,64 CONTROIL 

14 6175 CILINDRO MESTRE 
DE FREIO FIAT 
DUCATO 

Unid 1,00 R$ 
636,16 

636,16 CONTROIL 

15 22394 COIFA DA CAIXA 
DE DIREÇÃO FIAT 
DUCATO 

Pça 2,00 R$ 
70,56 

141,12 COFAP 

16 13125 CORREIA 
DENTADA FIAT 
DUCATO 

Unid 1,00 R$ 
352,80 

352,80 DAYCO 

17 13127 COXIM CENTRAL 
DO CAMBIO  FIAT 
DUCATO 

Unid 2,00 R$ 
355,26 

710,52 REI 

18 19904 COXIN DO MOTOR 
FIAT DUCATO 

Pça 4,00 R$ 
259,84 

1.039,3
6 

REI 

19 22395 COXIM DA TORRE 
DO AMORTECEDOR 
DIANTEIRO FIAT 
DUCATO 

Pça 2,00 R$ 
436,80 

873,60 REI 

20 13131 DISCO DE FREIO 
DIANTEIRO FIAT 
DUCATO 

Unid 2,00 R$ 
212,80 

425,60 HIPER 
FREIOS 

21 13132 DISCO DE FREIO 
TRASEIRO FIAT 
DUCATO 

Unid 2,00 R$ 
246,40 

492,80 HIPER 
FREIOS 

22 12841 FLEXIVEL DE 
FREIO DIANTEIRO 
FIAT DUCATO 

Pça 2,00 R$ 
76,16 

152,32 FIAT 

23 20044 HOMOCIINÉTICA 
FIAT DUCATO 

UND 2,00 R$ 
453,60 

907,20 COFAP 

24 14589 HIDROVACUO FIAT 
DUCATO 

Unid 1,00 R$ 
4.028,4
2 

4.028,4
2 

CONTROIL 

25 13146 JOGO DE 
PASTILHA DE 
FREIO DIANTEIRO   
FIAT DUCATO 

Jogo 1,00 R$ 
190,40 

190,40 FRASLE 

26 13147 JOGO DE 
PASTILHA DE 
FREIO TRASEIRO 
FIAT DUCATO 

Jogo 1,00 R$ 
108,86 

108,86 FRASLE 

27 22397 KIT BATENTE DO Pça 2,00 R$ 185,92 COFAP 
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AMORTECEDOR 
DIANTEIRO FIAT 
DUCATO 

92,96 

28 13153 KIT EMBREAGEM 
FIAT DUCATO 

Kit 1,00 R$ 
1.731,5
2 

1.731,5
2 

LUK 

29 12110 MANGUEIRA 
INFERIOR DO 
RADIADOR FIAT 
DUCATO 

Pça 1,00 R$ 
103,04 

103,04 JASON 

30 27939 MANGUEIRA 
SUPERIOR DO 
RADIADOR FIAT 
DUCATO 

Un 1,00 R$ 
85,12 

85,12 JASON 

31 1860 MOLA MESTRE 
TRASEIRA - FIAT 
DUCATO 

Pça 2,00 R$ 
780,64 

1.561,2
8 

FIAT 

32 1857 MOLA MESTRE 
DIANTEIRA FIAT 
DUCATO 

Unid 2,00 R$ 
891,52 

1.783,0
4 

FIAT 

33 15774 PARABRISA  FIAT 
DUCATO 

Unid 1,00 R$ 
663,04 

663,04 AUTOGLASS 

34 24719 PIVOR FIAT 
DUCATO 

UND 4,00 R$ 
154,56 

618,24 DRIVEWAY 

35 22401 REPARO DA CAIXA 
DE DIREÇÃO FIAT 
DUCATO 

Pça 1,00 R$ 
276,64 

276,64 TRW 

36 21559 ROLAMENTO 
DIANTEIRO FIAT 
DUCATO 

UND 2,00 R$ 
330,40 

660,80 KOYO 

37 25804 ROLAMENTO FIAT 
DUCATO 

Pça 2,00 R$ 
320,32 

640,64 KOYO 

38 24726 TENSOR DA 
CORREIA 
DENTADA 

UND 1,00 R$ 
552,16 

552,16 INA 

39 13207 TERMINAL DE 
DIREÇÃO  FIAT 
DUCATO 

Unid 2,00 R$ 
159,04 

318,08 NAKATA 

40 13098 VALVULA 
TERMOSTATICA  
FIAT DUCATO 

Unid 1,00 R$ 
266,56 

266,56 LNG 

1 11761 ALTERNADOR DA 
VAM FIAT DUCATO 

Unid 1,00 R$ 
2.171,4
9 

2.171,4
9 

BOSCH 

2 11769 AUTOMÁTICO DA 
VAM FIAT DUCATO 

Unid 2,00 R$ 
285,34 

570,68 BOSCH 

3 11773 BATERIA 90 AH DA Unid 2,00 R$ 942,16 SUPREMA 
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VAM FIAT DUCATO 471,08 
4 28219 BOBINA 

MAGNÉTICA FIAT 
DUCATO 

Un 2,00 R$ 
255,73 

511,46 magneti 
marelli 

5 11764 BOMBA DE 
COMBUSTIVEL DA 
VAM FIAT DUCATO 

Unid 2,00 R$ 
414,55 

829,10 GAUSS 

6 21707 BUZINA PARA VAM 
DUCATO 

UND 2,00 R$ 
77,17 

154,34 VETOR 

7 11770 CHAVE DE SETA 
DA VAM FIAT 
DUCATO 

Unid 1,00 R$ 
2.378,7
4 

2.378,7
4 

MARILIA 

8 25816 COMPRESSOR DO 
AR VEICULO VAN 
DUCATO 

Pça 1,00 R$ 
2.593,2
0 

2.593,2
0 

GREEN 

9 13124 CORREIA 
ALTERNADOR FIAT 
DUCATO 

Unid 3,00 R$ 
61,91 

185,73 DAYCON 

10 21575 ELETROVENTILAD
OR PARA VAN 
DUCATO 

UND 2,00 R$ 
725,02 

1.450,0
4 

GAUSS 

11 11756 ESTATOR DA VAM 
FIAT DUCATO 

Unid 2,00 R$ 
385,84 

771,68 INA 

12 21564 FAROL PARA VAN 
DUCATO 

UND 2,00 R$ 
908,07 

1.816,1
4 

PRIME 

13 21698 FAROL DE CABINE 
PARA VAM 
DUCATO 

UND 4,00 R$ 
34,10 

136,40 PRIME 

14 11772 FUSÍVEL DA VAM 
FIAT DUCATO 

Unid 20,00 R$ 0,90 18,00 HIKARI 

15 11752 IMPULSOR DE 
PARTIDA DA VAM 
FIAT DUCATO 

Unid 2,00 R$ 
132,80 

265,60 BOSCH 

16 11751 INDUZIDO DA VAM 
FIAT DUCATO 

Unid 2,00 R$ 
417,24 

834,48 BOSCH 

17 11766 INTERRUPTOR DE 
FREIO DA VAM 
FIAT DUCATO 

Unid 2,00 R$ 
105,88 

211,76 3RHO 

18 21563 INTERRUPTOR DA 
LUZ DE RÉ PARA 
VAN DUCATO 

UND 2,00 R$ 
120,24 

240,48 3RHO 

19 21562 INTERRUPTOR DO 
ÓLEO PARA VAN 
DUCATO 

UND 2,00 R$ 
109,47 

218,94 3RHO 

20 21555 KIT DE BUCHAS 
PARA VAN DUCATO 

UND 4,00 R$ 
52,04 

208,16 SAMPEL 

21 25809 LAMPADA DE Pça 20,00 R$ 7,13 142,60 NEOLUX 
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LANTERNA 
VEICULO VAN 
DUCATO 

22 21566 LÂMPADA DO 
FAROL PARA VAN 
DUCATO 

UND 15,00 R$ 
26,92 

403,80 NEOLUX 

23 11763 LANTERNA 
TRAZEIRA DA VAM 
FIAT DUCATO 

Unid 2,00 R$ 
780,65 

1.561,3
0 

PRIME 

24 21682 MOTOR DE 
PARTIDA PARA A 
VAM DUCATO 

UND 1,00 R$ 
2.566,2
8 

2.566,2
8 

BOSCH 

25 25821 MOTOR DE 
LIMPADOR 
VEICULO VAN 
DUCATO 

Pça 1,00 R$ 
569,79 

569,79 VETOR 

26 25822 PALHETA DO 
PARABRISA 
VEICULO VAN 
DUCATO 

Pça 6,00 R$ 
77,17 

463,02 DYNA 

27 21553 PORTA ESCOVAS 
MP PARA VAN 
DUCATO 

UND 3,00 R$ 
101,39 

304,17 ZM 

28 11755 REGULADOR DE 
VOLTAGEM DA 
VAM FIAT DUCATO 

Unid 2,00 R$ 
256,63 

513,26 BOSCH 

29 11771 RELE AUXILIAR DA 
VAM FIAT DUCATO 

Unid 6,00 R$ 
16,15 

96,90 DNI 

30 21693 ROLAMENTO ALT 
PARA VAM 
DUCATO 

UND 10,00 R$ 
37,69 

376,90 NSK 

31 11757 ROTOR DO 
ALTERNADOR FIAT 
DUCATO 

Unid 2,00 R$ 
424,42 

848,84 VETOR 

32 11768 SENSOR 
TEMPERATURA DA 
VAM FIAT DUCATO 

Unid 2,00 R$ 
123,83 

247,66 3-RHO 

33 21568 SOQUETE DO 
FAROL PARA VAN 
DUCATO 

UND 10,00 R$ 
10,77 

107,70 DNY 

34 21702 TERMINAL DE 
BATERIA PARA 
VAM DUCATO 

UND 10,00 R$ 
13,46 

134,60 Cinoy 

35 25818 VÁLVULA DE 
SERVIÇO VEICULO 
VAN DUCATO 

Pça 6,00 R$ 
34,10 

204,60 LNG 
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DA ENTREGA E LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
1) Os serviços s e r ã o  executados   parceladamente, conforme   a 
necessidade, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços. 
2) Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à 
fiscalização, orçamento prévio contendo a discriminação dos serviços que serão 
prestados e das   peças   aplicadas, após o   que, deverá   aguardar a   expedição 
da ordem de compra/ serviço, emitida pela Administração, para o início dos 
trabalhos, na qual estará estipulado o prazo para execução dos serviços 
mencionados no referido orçamento. 
 
3) Os   serviços deverão ser   executados nas   instalações da   contratada ou no 
local onde ocorreu a paralização do veículo, ficando a contratada responsável 
pela remoção/ transporte do veículo até a sua sede, bem como a devolução no 
Município de Nova Laranjeiras, sem qualquer era custo adicional. 
 
4)   Os   serviços q u e    não   necessitem   ser   executados   nas   
instalações da contratada poderão  se r  rea l i zados  no  Município de  SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ - PR, onde     o veículo se encontrar. 
 
A execução dos serviços deverá ocorrer nas próprias instalações da Contratada ou, 
excepcionalmente, no parque de máquinas do município, sendo vedada a 
subcontratação para prestação de serviços de mão de obra e o fornecimento 
das peças. 
 
6) Os serviços e peças, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus 
de entrega), parceladamente, de acordo com as solicitações do DEPARTAMENTO 
DE EDUCAÇÃO, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para peças e 
serviços de imediata, (ou seja, mais rápido possível, para que não seja 
prejudicado, os transportes de alunos que necessitam desses serviços), 
contados do momento do recebimento do pedido (ordem de compra) das peças. 
 
7) Nos casos  que  requeiram  translado  ou  transporte  do veículo,  este 
ocorrerá por  conta  da contratada, sob  sua  inteira responsabilidade e a 
contratada deverá ainda responsabilizar- se pelos veículos da contratante, 
obrigando-se ainda a manter os mesmos segurados contra acidentes, 
incêndios, roubo ou furto, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou prejuízos causados a contratante e a terceiros, especialmente,  
quando  estiverem  sendo  conduz idos por funcionário da contratada. 
 
8 ) O   Município não arcará com qualquer despesa relativa ao translado de veículos, 
equipamentos   e   pessoas   no   caso   de a   empresa   vencedora   não ser sediada 
ou possuir ponto de prestação de serviços no Município. Arcando tão somente com os 
valores relativos à prestação de serviços propriamente dita. 
 
 DA GARANTIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS PEÇAS  
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DA ENTREGA E LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
1) Os serviços s e r ã o  executados   parceladamente, conforme   a 
necessidade, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços. 
2) Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à 
fiscalização, orçamento prévio contendo a discriminação dos serviços que serão 
prestados e das   peças   aplicadas, após o   que, deverá   aguardar a   expedição 
da ordem de compra/ serviço, emitida pela Administração, para o início dos 
trabalhos, na qual estará estipulado o prazo para execução dos serviços 
mencionados no referido orçamento. 
 
3) Os   serviços deverão ser   executados nas   instalações da   contratada ou no 
local onde ocorreu a paralização do veículo, ficando a contratada responsável 
pela remoção/ transporte do veículo até a sua sede, bem como a devolução no 
Município de Nova Laranjeiras, sem qualquer era custo adicional. 
 
4)   Os   serviços q u e    não   necessitem   ser   executados   nas   
instalações da contratada poderão  se r  rea l i zados  no  Município de  SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ - PR, onde     o veículo se encontrar. 
 
A execução dos serviços deverá ocorrer nas próprias instalações da Contratada ou, 
excepcionalmente, no parque de máquinas do município, sendo vedada a 
subcontratação para prestação de serviços de mão de obra e o fornecimento 
das peças. 
 
6) Os serviços e peças, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus 
de entrega), parceladamente, de acordo com as solicitações do DEPARTAMENTO 
DE EDUCAÇÃO, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para peças e 
serviços de imediata, (ou seja, mais rápido possível, para que não seja 
prejudicado, os transportes de alunos que necessitam desses serviços), 
contados do momento do recebimento do pedido (ordem de compra) das peças. 
 
7) Nos casos  que  requeiram  translado  ou  transporte  do veículo,  este 
ocorrerá por  conta  da contratada, sob  sua  inteira responsabilidade e a 
contratada deverá ainda responsabilizar- se pelos veículos da contratante, 
obrigando-se ainda a manter os mesmos segurados contra acidentes, 
incêndios, roubo ou furto, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou prejuízos causados a contratante e a terceiros, especialmente,  
quando  estiverem  sendo  conduz idos por funcionário da contratada. 
 
8 ) O   Município não arcará com qualquer despesa relativa ao translado de veículos, 
equipamentos   e   pessoas   no   caso   de a   empresa   vencedora   não ser sediada 
ou possuir ponto de prestação de serviços no Município. Arcando tão somente com os 
valores relativos à prestação de serviços propriamente dita. 
 
 DA GARANTIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS PEÇAS  
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1) As Licitantes deverão dar plena e total garantia dos serviços de mão de 
obra prestados contra qualquer problema eventual, de no mínimo 90 (noventa) 
dias e para peças aplicadas. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
Executar os serviços, conforme estabelecido no registro e de acordo com a 
conveniência e as necessidades do Município, conforme ordem de serviço. 
 
2) Disponibilizar e   Manter, durante a   vigência da   ata de   registro de preços, 
estrutura, instalação, equipe    técnica   e    ferramental   necessários para o 
atendimento do objeto do presente edital. 
 
3) Disponibilizar no mínimo 1 (um) elevador hidráulico para veículos com 
capacidade d e  no mínimo 2 .500 kg (veículos   leves), comprovado mediante 
declaração que deverá ser entregue juntamente com a habilitação. 
 
4) A CONTRATADA deverá possuir, para dar suporte de atendimento ao 
quantitativo de veículos oficiais ora discriminados, as seguintes necessidades 
mínimas de equipamentos (em conformidade com os lotes e tipos de veículos 
que pretende apresentar proposta): 
 
5) Todos os serviços deverão ser realizados em área coberta, com proteção contra 
chuva, vento e sol, com área suficiente para atender simultaneamente no mínimo 2 
(dois) veículos licitados; 
 
A empresa deverá dispor de pátio de estacionamento com espaço físico próprio 
no local de atendimento, suficiente para receber no mínimo 2(dois) veículos 
licitados; 
 
A empresa deverá contar com sistema eficiente de segurança que permita 
salvaguardar o estado dos veículos que estejam em suas instalações para 
manutenção; 
 
A contratada para atender a frota de veículos, deverá ter estrutura com 
mínimo de 01 (um) elevador, capaz de suportar o peso dos veículos. 
 
9) Apresentar orçamento prévio, discriminando marca, modelo/ ano do veículo, 
com   detalhamento dos serviços,  o   quantitativo  e   os   valores  das peças   
de reposição  com  o nome,  e as respectivas  quantidades  de hora/ serviço, 
ficando o orçamento sujeito à autorização da Administração, sema qual não 
poderá ser executado o serviço, sob pena de não ser efetuado o respectivo 
pagamento. 
 
10) A Contratante poderá recusar o orçamento, pedir revisão, comprometendo - se 
a Contratada a executar e fornecer o que for aprovado. 
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Indicar, obrigatoriamente, no orçamento prévio, o prazo para execução dos 
serviços orçados, constando   a   data   da   entrada   do   veículo   na   oficina da 
Contratada. 
 
11) A   elaboração de   orçamento, seja de   manutenção preventiva ou corretiva será 
sempre gratuita, não gerando qualquer ônus ao contratante. 
 
Aplicar fielmente peças conforme solicitadas no orçamento, sendo que as mesmas   
passarão   por   inspeção, realizada   por   funcionário autorizado pela 
Administração, sob pena de   refazer os serviços ou substituir as   peças, sem 
alteração de prazo, sem acréscimo na cobrança da hora de mão de obra e custas 
extras exclusivas da Contratada. 
 
A substituição de peças e/ ou acessórios, genuínas/originais e/ ou paralelas/ 
similares de primeira linha, deverá ser precedida de aprovação prévia da 
Contratante, e deverá constar a indicação prévia acerca das peças/ acessórios: 
nº de referência, nome da peça, qualidade, marca, modelo etc. 
 
Fornece os  serviços  pela  própria  empresa  contratada,  sem  qualquer ônus 
adicional  para    a    Contratante,   fornecer   todos    os materiais, utensílios, 
equipamentos, ferramentas, instalações, transporte, ferramental  
especializado, etc., necessários  para  a completa  realização  dos  serviços, 
inclusive os materiais necessários  para  a limpeza  de peças  e acessórios  
quando o veículo estiver  em manutenção, bem  como,  executar  a respectiva  
lavagem final, antes da entrega do mesmo. 
 
15) Oferecer serviço de socorro gratuito aos veículos do Município paralisados 
em locais de ação de serviço público com ferramenta e estrutura adequada, ou 
rebocá-las, no prazo de 2 (duas) horas após o recebimento da solicitação. 
 
A seu critério, a Contratante poderá exigir a devolução de todas as peças que 
forem substituídas, mesmo que inaproveitáveis dentro das embalagens das 
peças novas, constando a identificação clara e segura do veículo, a solicitação 
de serviço autorizada e discriminação   das   peças utilizadas.   O   material 
substituído deverá ser entregue no ato da entrega do veículo. 
 
Permitir e    facilitar o    acesso d o s  funcionários municipais designados a fazerem o 
acompanhamento da execução dos serviços. 
 
Responsabilidade por todos e qualquer dano pessoal ou material causado aos 
veículos ou bens pertencentes ao Município, quando resultantes de ação ou 
omissão, negligência, imprudência   ou   imperícia   dos   seus empregados   ou 
prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou substituir as suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto da ata de registro de preços, quando 
constatados vícios, defeitos ou   incorreções resultantes da má execução ou de 
materiais empregados. 
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Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais comerciais 
decorrentes da execução do registro. 
 
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na li citação. 
 
21) AS EMPRESAS DEVERÃO FORNECER APENAS PRODUTOS DE BOA 
QUALIDADE, devendo em sua proposta, constar marca somente nas peças e valor de 
cada item cotado.  
 
1.2) FORMA DE ENTREGA:  
- O prazo previsto para o cumprimento do objeto (entrega das peças) decorrente desta 
licitação deverá ser de no máximo 48 (QUARENTA E OITO) HORAS. E PARA OS 
SERVIÇOS, deverá ser IMEDIATO, e ser executados nas instalações da 
contratada ou   no   local   onde   ocorreu a    paralização   do veículo, 
ficando a contratada responsável pela remoção/ transporte do mesmo 
até  sua  sede,  bem como  a devolução  no   Município   de   SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ - PR, sem qualquer custo adicional para o Município. Após a 
ordem de fornecimento emitido pelo Departamento Responsável, e sugerimos o prazo 
de vigência contratual de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência.  
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada na forma da Lei. 
2.1. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir 
legalmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades 
pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 
2.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento Municipal de 
Educação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS DE ATENDIMENTO  
4. O objeto deverá ser atendido ou entregue nos locais das respectivas ordens de 
fornecimento emitida ao fornecedor. 
4.1. - O prazo previsto para o cumprimento do objeto (entrega das peças) decorrente 
desta licitação deverá ser de no máximo 48 (QUARENTA E OITO) HORAS. E PARA 
OS SERVIÇOS, deverá ser IMEDIATO, e ser executados nas instalações da 
contratada ou   no   local   onde   ocorreu a    paralização   do veículo, 
ficando a contratada responsável pela remoção/ transporte do mesmo 
até sua sede, bem como a devolução n o    Município   de   SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ - PR, sem qualquer custo adicional para o Município. Após a 
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ordem de fornecimento emitido pelo Departamento Responsável, e sugerimos o prazo 
de vigência contratual de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
5. A CONTRATADA poderá ser convidada a firmar contratações de fornecimento, 
observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação 
pertinente. 
5.1. As aquisições do objeto neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de 
Fornecimento, emitida pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, o nome 
da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega. 
5.2. Serão contratadas empresas que se interessarem em fornecer o objeto licitado à 
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PR. 
5.3. Os materiais deverão estar em condições adequadas para uso. 
5.4. A contratada deverá observar as condições e qualidade dos materiais para entrega 
dos mesmos. 
5.5. Os materiais deverão ser de qualidade e em quantidades compatíveis com o 
atendimento imediato, inclusive em relação aos materiais utilizados e, estes, em 
número suficiente para atender as necessidades da Administração. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6. A empresa se obrigará em um prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a 
solucionar quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos 
mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a 
reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso 
inadequado; 
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste Contrato e no 
Edital: 
a. executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Administração 
Municipal, de acordo com o especificado neste instrumento e nos Anexos que o integra, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b. cumprir a data e horário da entrega, não sendo aceitos os serviços/peças que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem 
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito 
funcionamento e conclusão do objeto registrado. 
c. prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração Municipal, cujas 
reclamações, se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência, imediatamente 
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do Contrato; 
d. dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Administração Municipal, no tocante ao 
fornecimento dos serviços e peças, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas neste instrumento; 
e. prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
f. a falta de quaisquer dos serviços e peças cujo fornecimento incumbe ao detentor do 
preço registrado não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou inexecução dos serviços e a entrega das peças objeto deste instrumento e 
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não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condições estabelecidas; 
g. comunicar imediatamente à Administração Municipal sobre qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 
de correspondência; 
h. respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes; 
i. fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da 
que será exercida pela Administração Municipal; 
j. indenizar terceiros e/ou à Administração Municipal, mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 
devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
k. substituir, em qualquer tempo e sem qualquer ônus à Administração Municipal, toda 
e/ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, caso 
constatadas divergências nas especificações do objeto do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7. São responsabilidades da Contratada: 
I. todo e qualquer dano que causar à Administração Municipal e/ou a terceiros, ainda 
que culposo, praticados por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela 
Administração Municipal; 
II. toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo à Administração 
Municipal de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
III. toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Administração 
Municipal por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução do presente instrumento, desde que devidas 
e pagas, as quais serão reembolsadas à Administração Municipal que ficará, de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, os 
valores correspondentes. 
7.1. A contratada autoriza a Administração Municipal, a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos causados, diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurado o direito constitucional ao 
contraditório e à ampla defesa. 

 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8. A Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR obriga-se a: 
I. indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os objetos. 
II. permitir ao pessoal da Contratada, acesso ao local da entrega, desde que 
observadas às normas de segurança; 
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III. notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
dos serviços e das peças; 
IV. efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 
8.1. Caberá à Administração Municipal promover ampla pesquisa de mercado, de 
forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os 
praticados no mercado. 

 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota 
Fiscal (emitida nos termos da Lei), devidamente atestada pelo setor de Compras de por 
meio de cheque nominal ou em conta corrente indicada pela empresa contratada. 
9.1. Na nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do Processo Licitatório e 
número do Pregão Presencial, a descrição dos produtos, quantidades, preços unitários 
e o valor total. 
9.2. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 
imediatamente solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda 
pertinente regularização, que deverá ser encaminhada à Administração Municipal no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
9.2.1. Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 
para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
10. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da 
presente Ata, admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado. 
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a 
Administração Municipal solicitará a Contratada, formalmente, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único. 
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
11. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: 
I. Quando a empresa Contratada, não cumprir as obrigações constantes no Edital 
primitivo e na Ata de Registro de Preços; 
II. Quando a empresa Contratada não retirar a Nota de Empenho no prazo 
estabelecido; 
III. Quando a empresa Contratada, der causa a rescisão administrativa da Nota 
Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I 
a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
IV. Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho 
decorrentes deste Registro; 
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V. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
VI. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado; 
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a Contratada será informada por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo 
administrativo da presente Ata. 
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Contratada, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 
11.3. A solicitação da Contratada, para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pela Administração Municipal, facultando-se a esta neste caso, a 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento dos Itens. 
11.5. Caso a Administração Municipal não se utilize da prerrogativa de cancelar esta 
Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o 
pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição 
infringida. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, 
SEGUROS E OUTROS. 
12. Correrão por conta exclusivas da empresa CONTRATADA: 
I. Todos os impostos, taxas, transporte e frete que forem devidos em decorrência das 
contratações e ou fornecimento do objeto deste Edital. 
II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de 
seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam 
necessárias à execução dos serviços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
13. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em 
processo regular, a empresa CONTRATADA ficará sujeito às seguintes penalidades, sem 
prejuízo das demais cominações aplicáveis: 
I. advertência; 
II. multa; 
III. suspensão temporária para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ - PR, por período de até 05 (cinco) anos; 
IV. declaração de inidoneidade. 
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento 
de cláusulas contratuais que não causem prejuízo à Administração Municipal e será 
lançada no Cadastro de Fornecedores do Município. 
13.2. O fornecedor sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 
respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º (primeiro) dia de atraso, 
considerando o prazo estabelecido para entrega do produto. 
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá a 
Administração Municipal, a partir do 6º (sexto) dia, a seu exclusivo critério, rescindir a 
Ata, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo 
de 02 (dois) anos. 
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com esta 
Prefeitura pelo prazo de até 05 (cinco) anos, será lançada no Cadastro Municipal de 
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Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de 
prazo contratual ou ainda descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação 
contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à Municipalidade. 
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
a. se a empresa CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação 
contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos à Administração Municipal; 
b. se a empresa CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou 
para fiscais; 
c. se a empresa CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos 
da licitação. 
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão 
ser aplicadas juntamente com a do inciso II desta Cláusula. 
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela Autoridade Superior, 
após a instrução do pertinente processo, no qual ficará assegurado o direito 
constitucional ao contraditório e à ampla defesa da empresa Contratada, será lançada 
no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, 
impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração 
Municipal. 
13.8. A falta de produto/material – objeto do presente instrumento, não poderá ser 
alegada como motivo de força maior e não eximirá a empresa CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
nesta Ata. 
13.9.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ILÍCITOS PENAIS 
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15. As despesas relativas às aquisições decorrentes do presente instrumento serão 
suportadas pelas dotações orçamentárias consignadas na legislação orçamentária 
vigente, suplementadas se necessário: 
 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 131 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16. As partes ficam adstritas, ainda, às seguintes disposições: 
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo único: E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos 
contratos a servidora SANDRA REGINA FERREIRA, conforme DECRETO Nº 4.990/2021 
do dia 14 de janeiro de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17. As partes contratantes elegem o foro de Alto Paraná – PR, como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata, inclusive os casos omissos, que 
não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para um só efeito legal, ficando arquivadas na sede da empresa 
CONTRATADA, na forma do art. 60 da LF 8.666/93, de 21/06/1993. 
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São João do Caiuá/PR, 08 de dezembro de 2021. 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 ROSENEIS SINHORINE PITTA 
 CPF/MF nº 020.466.159-56 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condições estabelecidas; 
g. comunicar imediatamente à Administração Municipal sobre qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 
de correspondência; 
h. respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes; 
i. fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da 
que será exercida pela Administração Municipal; 
j. indenizar terceiros e/ou à Administração Municipal, mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 
devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
k. substituir, em qualquer tempo e sem qualquer ônus à Administração Municipal, toda 
e/ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, caso 
constatadas divergências nas especificações do objeto do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7. São responsabilidades da Contratada: 
I. todo e qualquer dano que causar à Administração Municipal e/ou a terceiros, ainda 
que culposo, praticados por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela 
Administração Municipal; 
II. toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo à Administração 
Municipal de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
III. toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Administração 
Municipal por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução do presente instrumento, desde que devidas 
e pagas, as quais serão reembolsadas à Administração Municipal que ficará, de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, os 
valores correspondentes. 
7.1. A contratada autoriza a Administração Municipal, a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos causados, diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurado o direito constitucional ao 
contraditório e à ampla defesa. 

 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8. A Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR obriga-se a: 
I. indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os objetos. 
II. permitir ao pessoal da Contratada, acesso ao local da entrega, desde que 
observadas às normas de segurança; 
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não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condições estabelecidas; 
g. comunicar imediatamente à Administração Municipal sobre qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 
de correspondência; 
h. respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes; 
i. fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da 
que será exercida pela Administração Municipal; 
j. indenizar terceiros e/ou à Administração Municipal, mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 
devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
k. substituir, em qualquer tempo e sem qualquer ônus à Administração Municipal, toda 
e/ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, caso 
constatadas divergências nas especificações do objeto do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7. São responsabilidades da Contratada: 
I. todo e qualquer dano que causar à Administração Municipal e/ou a terceiros, ainda 
que culposo, praticados por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela 
Administração Municipal; 
II. toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo à Administração 
Municipal de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
III. toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Administração 
Municipal por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução do presente instrumento, desde que devidas 
e pagas, as quais serão reembolsadas à Administração Municipal que ficará, de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, os 
valores correspondentes. 
7.1. A contratada autoriza a Administração Municipal, a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos causados, diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurado o direito constitucional ao 
contraditório e à ampla defesa. 

 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8. A Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR obriga-se a: 
I. indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os objetos. 
II. permitir ao pessoal da Contratada, acesso ao local da entrega, desde que 
observadas às normas de segurança; 
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        MARILENA   “A MENINA DOS RIOS” 

  Prefeitura do Município de Marilena 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILENA-PR  
 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE LEILÃO PARA ALIENAÇÃO DE BENS 
MÓVEIS DOMINICAIS. 
 
MODALIDADE: LEILÃO Nº. 001/2021 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.117/2021. 
 
OBJETO: Alienação de próprios do Município de Marilena-PR, bens móveis 
dominicais, conforme descrição presente no Anexo I do edital. 
 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Íntegra do Edital a partir de 10 de dezembro de 2021 – de 
segunda à sexta-feira das 08:00 às 11:30 horas e das 13:00 as 17:00 horas, desta 
data até 24 horas antes da data designada para abertura dos envelopes, e ainda 
disponível na integra no Portal da Transparência do Município 
http://marilena.pr.gov.br/. 
 
LOCAL: Sala de Licitações Prefeitura Municipal de Marilena – PR. 
Rua Dante Pasqualetto, nº. 855 – Marilena – PR. 
Telefone: (44) 3448-1314 
E-mail: marilenalicita@gmail.com e pmm-licitacao@marilena.pr.gov.br 
 
ABERTURA DA SESSÃO: 12 de Janeiro de 2022 às 09:00 horas, na sala de 
licitações da Prefeitura Municipal de Marilena-PR. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marilena, Estado do Paraná, em 09 de dezembro 

de 2021. 
 

JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
Prefeito  
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         EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL N°083/2021 

 
CONTRATO Nº 0211/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ELETROMEGA COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E 

OBRAS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 40.995.218/0001-48 
OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E SERVIÇOS, 

DESTINADOS A INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO DE NATALINAS, NESTE MUNICÍPIO, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS 

DATA INICIAL DO CONTRATO 24/11/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE VALOR) 09/12/2021 
VALOR DO INICIAL DO CONTRATO R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) 
VALOR DO 1° ADITIVO DE VALOR R$ 7.963,00 (sete mil, novecentos e sessenta e três reais) 
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO R$ 46.963,00 (quarenta e seis mil, novecentos e sessenta e 

três reais) 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA DO 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO E 
OBRAS, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM BASE NA CLÁUSULA 
DÉCIMA-SÉTIMA, DO ALUDIDO CONTRATO, E PELO ART. 65, 
DA LEI 8666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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              DECRETO Nº 291/2021 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional 

Suplementar, faz introdução no PPA, LDO e 
LOA do município de 2021. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
DECRETA  

       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 11.700,00 (Onze mil e setecentos reais), no Orçamento 
Geral do Município, nos termos da Lei Municipal nº 175/2020, de 05.11.2020, (LEI DE 
ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação 
Orçamentária: 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.040 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

10 Saúde  
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

2.059 GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSÓRCIO 
INTERGETORES PARANÁ. 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.92 APLICAÇÕES DIRETAS  
1018 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - 

Exercício Corrente 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUÍTA. 

 

304 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 11.500,00 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

06.050 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08 Assistência Social  
244 Assistência Comunitária  
2079 GESTÃO DAS AÇÕES DE FORT. CONTR. SOCIAL 

– IGD SUAS – CONSELHOS. 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS   
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31793 B.B. BL GSUAS - IGD SUAS  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

380 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 200,00 
 TOTAL GERAL DO DECRETO 11.700,00 

 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no 

Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, assim definidos: 

 
I) SUPERAVIT FINANCEIRO VERIFICADO NO BALANÇO PATRIMONIAL DO 

EXERCICIO ANTERIOR 
 

 
DISCRIMINAÇÃO DA FONTE DE 

RECURSOS 
FONTE 

RECURSO 
VALOR 

B.B. BL GSUAS - IGD SUAS 31793 R$ 200,00 
TOTAL DO SUPERAVIT  R$ 200,00 

 
III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.040 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10 Saúde  
303 Suporte Profilático e Terapêutico  
2102 GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA GOV. PR 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1018 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - 

Exercício Corrente 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUÍTA. 

 

323’’ Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 11.500,00 
 TOTAL GERAL DE ANULAÇÃO DO DECRETO 11.500,00 
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Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 
será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 09 (nove) dias do mês 

de dezembro de 2021 (dois mil e vinte e um). 
 
                                                      Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO  
  

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 0144/2021 
 

DATA: 09 DE DEZEMBRO DE 2021 
 
FUNDAMENTO LEGAL ARTIGO 24, INCISO IV, 26 E 38 DA LEI 8666/93. 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

PERMANENTE, COM RECURSO DO FAMÍLIA PARANAENSE, ATRAVÉS 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTA 
MUNICIPALIDADE. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO A ROMANO DA SILVA AMBROZIO 
ENDEREÇO RUA EZEQUIAS LEMES DE CARVALHO N° 87 – NOVA ESPERANÇA/PR 

CEP: 87600-000 
CNPJ  33.072.590/0001-17 
VALOR R$ 17.310,00 9DEZESSETE MIL E TREZENTOS E DEZ REAIS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 224 / 2021 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Designar a Srª. NILVA MASSARRELLI GARRIDO, 
brasileira, portadora da CI/RG nº. 4.067.921-9/SESP-PR e inscrita no C.P.F./MF sob nº. 
568.854.909-20, ocupante do cargo efetivo de ATENDENTE DE CRECHE, constante da LM 
nº. 009/2021, para exercer funções de Secretária no Centro Municipal de Educação Infantil 
Professora Zulmira Beltrame. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de dezembro do ano de 2021. 

 
__________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 223 / 2021 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 
 

    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas aos funcionários 
abaixo relacionados: 
 

Matrícula Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
793 Aline Juliana Dalolio Sampaio 22/03/2021 a 21/03/2022 23/12/2021 a 21/01/2022 
287 Claudia Aparecida de Oliveira 07/02/2021 a 06/02/2022 03/01/2022 a 01/02/2022 
908 Cristiane Osipov 22/11/2020 a 21/11/2021 23/12/2021 a 21/01/2022 
741 Daiane Urel Afonso Torino 19/02/2021 a 18/02/2022 03/01/2022 a 01/02/2022 
902 Daiane Urel Afonso Torino 03/09/2021 a 02/09/2022 03/01/2022 a 01/02/2022 
911 Danyelle Vicentina Vargas 

Kelman Souza 
01/02/2021 a 31/01/2022 03/01/2022 a 01/02/2022 

607 Dayse Zampieri Martini Silveira 01/06/2021 a 31/05/2022 03/01/2022 a 01/02/2022 
830 Dayse Zampieri Martini Silveira 13/02/2021 a 12/02/2022 03/01/2022 a 01/02/2022 
781 Denise Lino Correia  10/08/2021 a 09/08/2022 23/12/2021 a 21/01/2022 
666 Edneia Fernanda Vilanova 01/04/2021 a 31/03/2022 23/12/2021 a 21/01/2022 
294 Elaine Maria Gonçalves 07/02/2021 a 06/02/2022 23/12/2021 a 21/01/2022 
70 Eliana Marques Coelho dos 

Santos 
02/02/2021 a 01/02/2022 03/01/2022 a 01/02/2022 

898 Elisangela Mendonça Morato da 
Silva 

30/07/2021 a 29/07/2022 03/01/2022 a 01/02/2022 

147 Elizane Marinho Dias 16/08/2020 a 15/08/2021 10/12/2021 a 03/01/2022 
975 Ellen Jhuliane Gonçalves de 

Sousa 
08/02/2021 a 07/02/2022 23/12/2021 a 21/01/2022 

782 Eunice de Oliveira Almeida 
Moreira 

01/10/2021 a 30/09/2022 03/01/2022 a 01/02/2022 

861 Fernanda Garbo Avelino 09/02/2021 a 08/02/2022 03/01/2022 a 01/02/2022 
195 Francisca Sonia da Silva dos Reis 01/01/2020 a 31/12/2020 23/12/2021 a 21/01/2022 
399 Genivalda Isabel de Macedo 

Alexandrino 
08/10/2020 a 07/10/2021 03/01/2022 a 01/02/2022 

862 Genivalda Isabel de Macedo 
Alexandrino 

09/02/2021 a 08/02/2022 03/01/2022 a 01/02/2022 

93 Gidielson Neri de Oliveira 29/09/2020 a 28/09/2021 23/12/2021 a 21/01/2022 
888 Gilda Aparecida de Macedo 

Tranin 
20/06/2021 a 19/06/2022 03/01/2022 a 01/02/2022 
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131 Gilmara Ligia Masini 01/01/2021 a 31/12/2021 03/01/2022 a 01/02/2022 
792 Gilmara Ligia Masini 02/02/2021 a 01/02/2022 03/01/2022 a 01/02/2022 
836 Gislaine Garcia de Souza 06/03/2021 a 05/03/2022 03/01/2022 a 01/02/2022 
825 Gislene da Silva Xavier 01/02/2021 a 31/01/2022 23/12/2021 a 21/01/2022 
711 Irene Salete de Sousa 20/08/2021 a 19/08/2022 03/01/2022 a 01/02/2022 
769 Ivani Lino Correia de Santana 04/05/2020 a 03/05/2021 23/12/2021 a 21/01/2022 
651 Jair Scoton 01/03/2021 a 28/02/2022 23/12/2021 a 21/01/2022 
826 Jessica Maria de Oliveira 01/02/2021 a 31/01/2022 23/12/2021 a 21/01/2022 
753 João Marusiak Filho 05/06/2020 a 04/06/2021 23/12/2021 a 21/01/2022 
712 Juciane Martins Siqueira 20/08/2020 a 19/08/2021 23/12/2021 a 21/01/2022 
618 Juliana da Silva Porto Brito 21/06/2021 a 20/06/2022 03/01/2022 a 01/02/2022 
860 Juliana da Silva Porto Brito 01/02/2021 a 31/01/2022 03/01/2022 a 01/02/2022 
611 Kelly Cristina Mazieri da Silva 18/06/2021 a 17/06/2022 03/01/2022 a 01/02/2022 
895 Loiene Sanches de Lima 30/07/2019 a 29/07/2020 09/12/2021 a 18/12/2021 
845 Luana Aparecida Carreira Santos 03/04/2021 a 02/04/2022 03/01/2022 a 01/02/2022 
710 Lucilea Teles dos Reis 20/08/2021 a 19/08/2022 23/12/2021 a 21/01/2022 
863 Lucilea Teles dos Reis 16/02/2021 a 15/02/2022 23/12/2021 a 21/01/2022 
135 Marcia Aparecida Trus 19/01/2021 a 18/01/2022 03/01/2022 a 01/02/2022 
899 Maria Clarice Martin Vargas 30/07/2020 a 29/07/2021 23/12/2021 a 21/01/2022 
153 Maria Cristina da Silva 01/01/2020 a 31/12/2020 07/01/2022 a 05/02/2022 
123 Maria Izabel Ferro 01/01/2021 a 31/12/2021 23/12/2021 a 21/01/2022 
286 Maria Izabel Ferro 01/01/2020 a 31/12/2020 23/12/2021 a 21/01/2022 
298 Maria Jose da Silva 01/05/2021 a 30/04/2022 23/12/2021 a 21/01/2022 
510 Maria Lucia de Sousa 22/02/2021 a 21/02/2022 03/01/2022 a 01/02/2022 
425 Maria Lucia Zagueto Barão 08/02/2021 a 07/02/2022 03/01/2022 a 01/02/2022 
37 Mario Sergio da Silva 01/04/2021 a 31/03/2022 23/12/2021 a 21/01/2022 
756 Nayara Thais Sanches Garcia 

Frota 
18/03/2021 a 17/03/2022 23/12/2021 a 21/01/2022 

148 Neide Cabrera Fernandes 01/04/2021 a 31/03/2022 23/12/2021 a 21/01/2022 
288 Nilva Massarelli Garrido 07/02/2021 a 06/02/2022 23/12/2021 a 21/01/2022 
126 Oziel Meireles 01/01/2021 a 31/12/2021 03/01/2022 a 01/02/2022 
127 Patricia Destefani 01/01/2021 a 31/12/2021 23/12/2021 a 21/01/2022 
759 Patricia Destefani 04/05/2021 a 03/05/2022 03/01/2022 a 01/02/2022 
289 Paula Patricia de Lima Ganassim 01/01/2021 a 31/12/2021 23/12/2021 a 21/01/2022 
597 Paula Patricia de Lima Ganassim 05/06/2021 a 04/06/2022 23/12/2021 a 21/01/2022 
774 Priscilla Marquis Pereira 03/05/2020 a 02/05/2021 23/12/2021 a 21/01/2022 
424 Raquel Aparecida Albino 18/02/2021 a 17/02/2022 23/12/2021 a 21/01/2022 
609 Raquel Aparecida Albino 11/06/2021 a 10/06/2022 23/12/2021 a 21/01/2022 
172 Reinaldo Miranda da Costa 29/09/2020 a 28/09/2021 23/12/2021 a 21/01/2022 
894 Rosa Maria Zambianqui 

Meneguetti 
30/07/2021 a 29/07/2022 23/12/2021 a 21/01/2022 
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737 Silvana dos Reis Teixeira 01/02/2020 a 31/01/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 
858 Silvia Aparecida Almeida Rocha 03/01/2021 a 02/01/2022 23/12/2021 a 21/01/2022 
848 Sirlene Ribeiro Diniz Araujo 15/05/2020 a 14/05/2021 23/12/2021 a 21/01/2022 
742 Tania Mara dos Santos da Silva 19/02/2021 a 18/02/2022 03/01/2022 a 01/02/2022 
912 Telma Regina Cerqueira 01/02/2021 a 31/01/2022 03/01/2022 a 01/02/2022 
292 Vanda Maria Torsani Dalolio 01/01/2021 a 31/12/2021 03/01/2022 a 01/02/2022 
993 Viviane Cristina de Oliveira 

Bandini 
01/09/2021 a 31/08/2022 23/12/2021 a 21/01/2022 

 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de dezembro do ano de 2021. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 
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